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SUMMARIO

Numero avulso, na Thesouraria. 400 réis.
Numero atrasado de dS horas no nalnlino dentro do amuo, 500

téls,
For anuo decorrido más 200 réis.
Dentro do anuo alto ao acediam pedidos de assigarituras.

21 Redacção tido forneceria BUSUC700 atrasados, por enCOM.
Anelada, ou por motivo de extrakim

Convém. por Isco, que on interessados renovem as suas em&
emalaras com a antecedencia conveniente0 afim ale afio ficarem
com fia BBS1B collecvties desfalcadas.

cem AP taBBItxtratucrn para funcelonarlos publicas que descontem
em folha de pagamento devem ser annetatntente requisitadas ecion
rezvectivas repartições pagadoras.

oa preços fixados para os funecionarlos publicoo são esteta..

alvos aos eestanumen e BH31011`ipB0B. desde que, lar-ovada a qualidade,
lzweara ri pagamento adeantadarneute.

▪ Os conhecimentos das assignataras tomadas par intertnedlo

ClaB conectarias federraes, mesas de reWitin o alfandegas.. poderão
ser eucaminbados directamente ;á imprensa 1acionai, sem interfe.
Vencia doa delegadas flsettes.

• As analgia:aturas nilo pagas-eu cuins consta:Inçam; não forem
Cotantuutendas pelas repartições pagadoras dentro dos primeiros
85 diais do !soro penedo scrilo et/acenada:1 e 17roeedbin R cobreava'
do reapeetZko preço.

sa, JOrillprIltiCilekt do Supremo gerliannal Vederni. do Supr.:me
Tribuna l tilintar, da Cede de Appellação do District° Pedem, em
faseicu ton rappeaso:s no "Inata» da .iaktiya", neo dias 10 o 25 do
crida ater.

(In Para tida ordem dat, st , rvivos ila Redação, o no
Intetesse do publico, fica estabelecido que os pedidos para retiro-
duccdo de meteria paga. constatada pelos interessados ta existenela
de erros ou omissfles, devem ser feitos ,;:az 11 Au 18 horas e, no
smaxim o , até 48 botas apôs a santda dos orgilos offiedaes.„.---

A lIedaeçi'm previne, a quem Interessar, que não
áttenderá pedidos nennipanhado q de numeraria veni-
'calado clandestinamente por i ia posini, e que reo
nietterá taes pedidos á Direeeà0 Get ka dos Conejob e

Yciecraplios, para os rins !C*9LIC.6,.

ACTOS DO Pouca LEoisLaTivo:

*ereto n. 7, de 20 de dezembro de 1935.
Lei á. 138, de 16 de dezembro de 1935.
Lei n. 139, de 16 de dezembro de 1935,
Lei n. 142, de 18 de dezembro de 1935.
Lei n. 145, de 19 de der mbro do 1:925.

• ACTOS DO PODER ExEcuTivo:

Decreto n. 471, de 4 de dezembro de 1035.,
Decreto ri. 484, de 9 de dezembro de 1935.
Decreto n. 519, de 18 de dezembro de 1935.
Ministerie da Educação e Saude Publica — Decretos de 9 (IP

dezerribro.
Ministerio da Viação

dezembro.
Ministerio da Agricultura -- Decretos de 26 de novembro, 10 e

17 de dezembro.
- SECRETARIAS DE EsTADo:

Ministerio da justiça e Negocia; Interiores — Exepidenc•
da Imprensa Nacional.

IVIinisterio da Educação e Saude Publica — ['orlarias	 Ex-
pediente das Directorias Geral cie Expediente, Naciont-,1
de Saude e Assistencia Medico-Social e da Defesa Sa
nitaria Internacional o da Capital da Republica, do Cor-
selho Nacional de Educação, da Superintendencia (1,•
Obras e Transportes, da Directoria de Assistencia
talar e da lnspectoria de Aguas e Esgotos.

Ministerio das Relagies Exteriores — Yortarias.
Ministerio da Fazenda — Expediente das Directorias (iterai

da Fazenda Nacional, do Expediente e do Pessoal d'•
Thesouro Nacional, das Rendas Internas, das Rendas
Aduaneiras e da Despesa Publica, da Camara de Reajus
tamento Economico, da Recebedoria do Distrieto Federal.
do Segundo Conselho de Contribuintes o da Directoria di-
Imposto do Renda.

Ministerio da Marinha — Expediente fi0 Tribunal MaiiLb'
Administrativo.

Ministerio da Guerra — Despachos — Expediente do Se. ni3.-
nistro e do Estado Maior do Exercito.

Ministerio da Viação e Obras Publicas — Apostillas ?ch-
iarias — Expeuiente do Sr. ministro e dos Departamen-
tos dos C.orreios e Telegraphos e de Aeronautica Civil.

Ministerio da Agricultura — Expedieute do Departamento
Nacional da Producção Mineral e das Directorias do Expc-•
cliente e Contabilidade e da Organização o Defesa da Pru-
ducção.

Ministerio do Trabalho, Industria, e Commercio Expedient:
dos Departamentos Nacionaes do Trabalho, da Iadus---
teia e Commercio, da Propriedade Industrial e do Po-
voamento, do Conselho Regional de Engenharia o Archi-
tortura e dos Institutos Nacional de Providencia e de Apo-
sentadoria e Pensões dos Maritimos.

ic1 CiUS de contracto Noliciario — Parto cornmercial —
'Rendas publicas — Editaes e RVII408 ----- Sociedades anon;,
mas. -• Anninacies.

e obras Publicas — Decretos de 13 ai
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Dezembro de 1935

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO N. 7 — nz 20 DE DEZEMBRO DE 1955

approva o accordo celebrado entre o Brasil e o Reino Unido da
• Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, relativo á liquidação das

dividas commerciaes atrazadas.

• O Presidente da Camara dos Deputados dos Estados Unidos
do Brasil:
'	 Faço saber que a Camara dos Deputados e o Senado Fe-
deral decretam e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. 1.° Fica approvado o accordo de 27 de março de
.1935, celebrado entre o Governo Brasileiro e o do Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, relativo á liquidação das
dividas commerciaes atrazadas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Camara dos Deputados, 20 de dezembro de 1935.

ANTONI0 CARLOS RIBEIRO DE ANIMADA..

LEI N. 138 — DE 16 DE DEZEMBRO IDE 1935

Concede auxilio á Polielinica Geral do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sano-

ciono a seguinte lei:
Art. I.° Fica aberto o credito de seiscentos contos de

reis (_;00:000$000), como auxilio á Policlinica Geral do Rio
de Janeiro, para construcção do edificio de sua séde.

Art. 2. A despesa decorrente da execução da presente
lei será custeada pelos saldos das dotações do orçamento vi-
gente do Ministerio da Educação e Saude Publica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Indepen-

clencia e Vi° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanenid,

J.Ei N. 139 — DE 16 DE DEZEMBRO DE 1935

;.,7u,a o Podar Executivo a fixar, até 2 de abril de 1915,
uma subvenção annual para. a "The Anzazon Telegraph
Company, Linvited", inferior c/ inzportancia consignada
imvd e mesmo fim na lei de orçaMento para 1935.

O Presidnte da Republica dos Estados Unidos. do Brasil:
Faço sli-ter que o Poder Legislativo decreta e eu sane-

•nnnu a seguinte lei:
.Art. 1." Fica o Poder Executi\ o autorizado a fixar para

'The Amazon Telegraph Company, Limited", e até final de
suas concessões em 2 de abril de 1945, uma subvenção annual
inferior á importancia consignada para o mesmo fim na lel
de orçamento para 1935.

Itrl. 2.° No eXPVCiCi0 vigente, o pagamento da subvenção
correrá pela verba orçamentaria referida no final do art. 1°.

Art. 3." A Companhia reduzirá de pelo menos' 20 To as
taxas que vigoram actualmente para seu serviço ordinario,
internacional e interior c, uma vez estabelecidas, as novas
taxas não poderão ser elevadas sem consentimento do Go-
verno.	 •

ParagTapho unico. A reducção das taxas do serviço inte-
rior só entrará em vigor depois de approvada pelo Departa-
mento Geral dos Correios e Telegraphos, não se permittindo
concurrencia prejudicial ás rendas do TelegTapho Nacional:

Art. 4.° A Companhia ficará obrigada a transmittir, nas
condições do art. 29, lettras b e c, do regulamento baixado
com o decreto n. 21.701, as communicações que interessarem
RO Serviço Meteorologico.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Indepen-.

deneia e 47° da R.epublica..	 _

LEI N. -14.2 	 nã 18 DE DEzEINÃ-a-b DE 1935

Autoriza a applicar até a importaneia de 600:0008000 mi 2xi-
gamento de subvenções ás instituições constituidas de
acceordo com o decreto n. 20.351, de 31 de agosto de
1931.
O Presidente da Republica dos Estados Unidos cio
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane-

ciono a seguinte lei:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a applicar no

pagamento de subvenções ás instituições que se hajam habi-
litado na conformidade do decreto n. 20.351, de 31 de agosto
de 1931, até a importancia de seiscentos contos de réis
(600:0008000), por conta cia sub-consignação n. 27, titulo
"Material", da verba n. 1, do orçamento do Ministerio da
Educação e Sande Publica para o actual exercicio.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1935, 114° da Indepen-

dencia e 47° da Republica.
GrETULIO VARGAS.

Gustavo Oapanenzd..

LEI N. 145 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1935

franda suspender as consignações em folha do funecionalismO
federal, relativas ao mez de dezembro de 1935

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane-

ciono a seguinte lei:
Art. 1.° Ficam suspensas as consignações em folha dos

funccionarios federaes civis e militares, relativas ao mez do
dezembro de 1935, exceptuadas as que se destinam aos alu-
gueis de casas e á acquisição de predios e terrenos.

§ 1.° As referidas consignações serão pagas em janeiro
de 1936, accrescidas dos juros legaes, adiantando-se succes-
sivamente, nas mesmas condições, o pagamento das demais
consionações.

§' 2.° Não serão descontadas dos vencimentos d'Os funecio-
narios publicos as faltas verificadas até o dia 20 do presente
mez.

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor immediatamento
após a sua publicação, devendo o seu texto ser transmittido
telegraphicamente ás Delegacias Fiscaes, nos Estados, para o
cumprimento da mesma nas respectivas circumscripções.

Art. 3.° Fica concedida aos Bancos, Casas Bancarias e
Associações de Classe que exclusivamente transigem com os
funccionarios publicos, moratoria por 30 dias, á contar de 1
a 30 de janeiro de 1936.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1935, 114° da Inclepen-

dencia e 47° da Republica.
GETITLIo'VARGAS•

Arthur de. Souza Gostá.

ACTOS !,°9 PODER 1110
DECRETO N. 47 1 — DE 4 DE DEZEMBRO DE 1335

Concede á sociedade anonyma Lamport & Holt Line Limited
autorização para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
sil, attendenclo ao que requereu a sociedade anonyma Lamport
S.: Holt Line °Limited, com séde em Liverpool, Inglaterra, de-
creta:

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma Lamport
R:: Holt Line Limited autorização para funceionar na Republi-
ca, com os estatutos que apresentou e mediante as clausulas
que este acompanham, assignadas pelo ministro de Estada dos
Negocios do Trabalho, Industria e Commercio, ficando a me.r

-ma sociedade obrigada a cumprir integralmente as leis c, re,
gidamentos em vigor.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1933, 114° da Indepen-
denc,ia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães,

GETurao
Marques das Heis

ci
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patisulaq que, acompanham o decreto n. 471, de 4 de dezembro
de 1935

'A sociedade anonyma Lamport & Holt Line Limi:ed
)brigada a ter um representante geral no Brasil, cem plenos

illimitados poderes para tratar e defitivamente resolver
auestões que se suseitareni, quer com o .Governo. quer com
particulares, podendo ser demandada e receber eitaçãa laicial
2o1a sociedade.	

•	 II

Unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdi-
Todos os actos que praticar 'no Brasil ficarão sujeitos

Wáo do seus Tribunaes judiciados ou administrativos, sem
aue, em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar
lualquer excepção. fundada em seus estatutos, cujas disposi-
aões não poderão ser-vir de base para qualquer reclamação
rioncernente á execução dua obras ou serviços a que alies se
referem.

Fica dependente de autorização do Governo qualquer
alteração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos es-
tatutos. A sociedade não podcra. tão pouco, praticar nautiuma
operação de banco. riegoeor em cambiaes ou operar em se-
guros, nem instaltar e trafegar estação alguma rad,otelegra-
phica ou radiotelepi p inieu, sem que. para isso, sott..ite pré_
viamente antoriza(t'm especial. conforme o Caso, ao Niinisterio
dos Negocies da Farazenda en ao dos 'Negocies da viação e
Obras Publicas. Sei-lhe-á cassada a autorização para fun-
ceionar na Republica si infringir esta clausula.

IV

rica entendido que a autorização é dado . sem prejuizo
do principio de achar-se a sociedade sujeita á disposições de
aireito que.regern as Sociedades Anonymas.

V

IA infracção de qualquer das clausulas para a qual não
ésteja comminada pena especial será punida com a multa de
Mn conto de réis (1:000$000) a cinco contos de ri5 (5:000$)
a, no caso de reincidencia. com a cassação da atoorraceão con-
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
Clausulas.

Rio de Janeiro, 4 do dezembro de 1935. — Agahlemnon
Ofagalheies.

24/4/34 — NA ALTA Cid:1TE DE JUSTIÇA

Cismara da Chancellaria — Relativamente á The Ltver-
Dool, Brazi! and River mala. siaan i Navigation itampany
Limited — Relativamente á Lei de Campanhias. de 11)2.9.

PLANO DE Af:Cônho com os caEoolu.s

Pretiminar

'(A) — O capital-ações da companhia (5 de ta.000.00iJ
éna 30,000 aeções.	 rie0 cada uma. ilidas canil

 Per.ei n el•lileS toda.- a Lamport	 L'ilited.
• (E) — A companhia nao tent clet,entures nem ",letii•idure
stock" em circulação e os bnicos credores da ro•Lpantiia
que possuem quaiquer titulo dello são 1.	 1 	 H ,u 
Limited que têm hypotbecas sobre doi, navios i • 'it• .edni"
e O "Millai.s." garantindo uma divida em priiicipa,
'COM juros atrazados. Essa obrigação é avaliada
Km cerca dessa impo: landa,

(C) — A companhia é responsavel para can, o
;Bank Limi:ed com sua garantia (no limite iie
!idade de 11 50,000) por iiii.aniamentes lioso Ir ii 	 (por
saques a descoberto e por (lesconto fie lettels ;, 	 tjaid

Soa Eiinded que erraram em I igi; 
taria, na conformidade dos iirtigos appliceiveis
ivoluntaria de credores, em 1 de dezembro cie tttst2. Nessa
liquidação calcula-se que os credores receberão atual. et,rca
'de um shilling por libra, de seus creditas. O Q.-data-me
Bank Limited declarou nessa liquidação um a, (alio., de
£167.816 sendo £79,313 por adiantamentos e descoberto e
88,503 por adiantamentos por letras descontadas. Rendi-

vamente.aos adiantamentos por saques a descoberto, o Banca
Ittlo tem outra garantia além da que lhe deu a companhia.
Ni letras descontadas consistem em letras sacudas fmLc Ar-

21111

chibald MMillan & Sou Limite(' e acedias pela British and
African Steam Navigation Company Limitai, e desde então
satisfeitas (com a approy arão da companhia) quanto á res-
ponsabilidade da British and African Steam Navigation Com-
pany Limi1ed relativamente a essas letras, por certificados
de credora: ehirographarios dessa companhia, pagavois
31 .de dezembro de 1934, e esses certificados são garantido
por laypotheca do vapor "David Livingstone" pertencente a
British and African Steam Navigation Company Limited.
O Clydeselaie Bani; Limite(' tem direito de reclamar da com-
panhia o montante integral de £150,000 no caso do Bane(
não receber. totalmente, mediante realização de obrigações
OU de outra forma, mais de 20 shillings por libra do seu
credito contra Archibald 1\1cMillan & Sou Limited.

(D) — O montante lotai (sem incluir juros vencido.,
desde 27 de agosto de 1930 e a pagar) devido aos outro.,
credores não garantidos da companhia (afora os credores
por redacções differidas, dinheiro de passagens pagas adi-
antado, chamadas feitas por Sociedades Protectoras e outro.,
serviços essenciaes) é £1,270,000 ou cerca dessa importuneiii.
de cujo montante £990,735 (inclusive os juros de que s..
falia no paragrapho seguinte) aão devidos á Larnport Boit
Limited.

(E) — Os juros sobre o empaestimo da Lamport Do!'
Limite(' á companhia foram debitados em conta entre a,
duas companhias até 31 de dezembro do 1924, á taxa de r,
por cento ao anuo, deixando de ser eseripturados nos livro,
depois dessa data. Os jui. os calculados á mesma taxa sofri
as quantias a pagar, na oecasião. relativamente a esse
emprestimo. de 31 de dezembro de 1924 a 27 de agost.,
de 1930, montam a £126,519.

( E. ) — OS navios da companhia (em numero de 18,
e Os navios da Lamport & Holt Limited (em numero de ro
são explorados juntamente como -a Linha Lamport 	 Boll"
(the Lampoet Holt Line) e os direitos de conferencia.
nome e bandeira relativamente á mesma Linha pertencem á
Lamport & Holt Limited.

(G) — Desde 27 de agosto de 1930. os navios o lodo-
os outros bens e activo da Lamport Limitei
têm estado em poder e sob a administração de Si! 'William
MrLint .ock. Et.	 como syn.dico e !gerente.
nomeado Pelo Tribunal por parte dos debenturistas da
Lamporl & Holt Li riu em uma acção com o titulo abra-
viado seguinte "Rel. á Lamport & Ftolt .Limited: The
London Maritime Invealment Company Limite(' contra The
Company and Another (a compaubja e outro) — 1930 —
L. N. 1.876).

(II) — Por declaração eseripta sob seu Sello datada
de 2 do fevereiro de 193;, J. & P. Ilulchison Limited se
obrigaram, se este Plano entrar em effeito, a cumprir c,
disposto na Clausula 3 do presente plano.

(I) — Por acceutdo provisoeio datado de 6 de março
de 1934 e celebrado en're Sir	 I\IcLintoclz, BI. G.• C.V.O., (como syndico da Emnport & Holt Enoiteci
e a companhia, e apprevado ,pele Tribunal na referida
acção dos debenturistas. o referido syndico se obrigou.
com a cond i ção deste Plano entrar em ell'eito, a ejlee[iiaa
a venda e transferencii, ri companhia e a subscrever as acções
de que cogita . a Clausula7pLdAeNsote Plano.

1. O capital-acção da companhia será reduzido a £30,000,
divididas em 90,000 acções de Os. 8d. cada unia, mediante
cancel!arneedo de capital realii.ado na importancia de £99 por
acção sobre cada uma das acções de £100 da companhia,
reduzindo cada unia acção dessas a uma acção de £1. e
subdivieliidt,, cada uma des.sas u;eÃ.ies de £1. em Ires acções
de Os. mi. cada tuna.

9 , QIU.iildk, essa meu micção se realizar, o capital-acçõe-,
será 1. gire; todo para o reli mona-iole actual de £3,000.000
roedlann., a crearção de 8,910.0n acções novas de Os. 8d,
eada urna.

3. As bypothecas existentes sobre os navios "Marcou'
e "Minais", eni favor de J. Fs.:. 0. Etuchison Limited
caneciltlas e oro sen ho

e
eir a roi:mai-Mia outorgará em favoc.

dessa companhia novas bypotheras sobre os mesmos navios,
para garantia do principal de £10,000, com juros de 49c
ao armo. de 1 de janeiro de 1931 em diante. pagaveis tri-
mesirtinnerde, sonde, esse principal reembolsava) em pres-
tações annuaes de nunca menos de f4.000 em cada anuo
h começar do atino 1935, o primeiro pagidiento tendo cbs
ser feito até 31 de dezembro de 1935, o mais tardar. J.

P. Hutchison Limited acceitarão a outorga dessa hypo-
theca substitutiva em seu favor, Pára pagamento cle £10,000 pot.;
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aldo do principal (£75,000) que a companhia actualmente
lhes deve, e de todos os juros vencidos e a vencer sobre essa
quantia de £40,000.

4. A companhia emittirá para seus credores Hão garan-
tidos ató 31 de dezembro de 1933 á meia-noite, (ulterior-
mente designada neste instrumento como "a data especifi-
cada") que não forem credores de que este instrumento
cogitar por outra forma, ou aos representantes legaes desses
credores, e esses credores acceitarão em pagamento integra/
e por saldo de seus °reditos, acções integralizadas do capital
reorganizado da companhia, á razão de uma acção de 6s.
8d. por £1 cá-micta de seus creditos (as pequenas fracções
de shillings e dinheiros não serão computadas). Os mon-
tantes desses °reditos serão calálados tsem contar juros
vencidos desde 27 de agosto de 1930 e não pagos, sendo
relevado o pagamento desses juros, e depois de deduzir do
principal desses creditas, quando garantidos em parte ori-
ginariamente, o producto liquido total de realização das
garantias que houver, dadas originariamente para os Ines11103
Para os effeitos da presente clausula Lamport & Holt Limite('
serão classificados e incluidos corno credores não garantidds
de £990,735, o Clydesdale Bank Limited como credor não
garantido de £150,000 e J. & P. Ilutichison Limited como
credores não garantidos de £35,000.

5. Se na realização de titules dados em garantia por
terceiros ou no recebimento de dinheiro de outras
quaesquer partes ou na realização de acções a emittir
por força do disposto neste Plano, ou de outras quaesquer
pontes, o Clyciesdale Bank Limite(' receber afinal mais
de 20 shillings por £1 do seu credito contra Archibald
MeMillan & San Limited, esse Banco terá de entregar á
companhia, incontinenti, o montante desse saldo a maior.

6. A companhia pagará integralmente em dinheiro aos
seus credores não garantidos, até a data especificada, as
ouantias inferiores a £5, e lambem aos seus credores não
garantidos (sem cogitar de imporiancia), na data especi-
ficada : (A) — as reduccões diferidas, dinheiro de pas-
sagens pago adiantadamente, chamadas feitas por Sociedades
Protectoras, e outros serviços essenciaes, e (B) — as divi-
das que, se a data especificada fosse a data do começo
da liquidação da companhia, constituiriam dividas prefe-
t enciaes.

7. Quando o presente Plano 'entrar em vigor;
(A) — A companhia comprará •do syndico da Lamport

& Holt, Limited, que venderá a companhia, desde e a contar
n la data especificada, os cinco navios pertencentes á Lampprt
& Holt Limited (com reserva, porém, de qualquer raspou-
abilidade de contribuições de associações e contractos ca-

rentes a isso referentes mas livres de outras responsabi-
lidades e gravames) pela quantia de £105,407, que será
saldada pela emissão, em favor do mesmo syndico ou de
seus representantes legaes, de 316,221 acções integralizadas
de 6s. 8d.. cada uma, do capital reorganizado da companhia.
Serão incluidos nessa venda, sem outra remuneração além
‘ Ia quantia paga pelos referidos navios, como acima expresso,
a clientela e os direitos de conferencia da Lamport & Holt
Limitai e o direito exclusivo de usar o nome de Lamport
'Holt Line".

(B) — O nome da companhia será, se Fôr viavel 3
emquanto o fôr, mudado para "Lamport & 11011 Line Li-
mited".

(C) — O referido syndico subscreverá ou fará com que
sejam subscriptas ao par e integralizaclas em dinheiro, com
os fundos disponiveis da massa da qual elle é syndico,
£25,000 (montante nominal) em acções do capital reorgani-
zado da companhia, para o fim de lhe fornecer mais capjlat
de trabalho.

8. Este Plano entrará em vigor logo que fôr proferida
a decisão ou decisões do Tribunal sanccionando o presente
Plano e confirmando a remoção do capital da companhia
de que cogita o mesmo plano e que uma cópia dessa decisão
ou decisões fôr entregue para registrar ao Registrador da
companhia, nos termos dos arts. 58 e 153 da Lei de Com-
panhias de 1929.

9. Para os effeitos do art. 42 (1) (h) da Lei de Com-
panhias de 1929, um traslado da decisão do Tribunal pas-
sado pelo cartorio do. mesmo, sanccionando este Plano será
considerado o contracto escripto constituindo o titulo doa
credores não garantidos da companhia, e de J. & P. Hutchison
lhes dando direito ás acções da, companhia que lhes devem
tocar por força cio presente Plano.

10. Todas as custas, encargos e despesas do syndico e
dos trustees a pagar pelos debenturistas da Lamport & Holt

Limited o referentes ás negociações para o preparo e pari(
levar a effeito este plano, serão pagos pela companhia.	 :1

11. A companhia poderá dar seu assentimento a quak
quer modificação deste plano ou das condições que o, tribung
entender de approvar ou impor.	 .41

Datado de 25 de abril de 1934.

.J
N. 2.694 e. — GERTIFIGADO DIE MUDANÇÁ DE NOMO •

Certifico que The Liverpool Brazil and River Platã
Steam Navigation Company Limited, tendo, com a appro4
vação de unia resoluçãç especial da mesma companhia, e COM:

approvação do Ministerio de Commercio, mudado de nome,
chama-se agora Lamport & Holt Line Limited e eu lancei essã
nome novo no registro, nessa conformidade.

Passado, sob minha assignatura em Londres, neste cliW
vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta e quatro.

(Assignado) . :. W. A. MclAears, registrador assistente de
companhias.

Certifico a authenticidade da cópia supra.
Assignado. : . Francis H. Lowe, director-gerente.

• CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

The .Liverpool, Brazil and River Plate Steam Navigation
Company, Limited está incorporada na conformidade da Lei
de Companhias de 1862, como companhia limitada, neste diN
(lesoito de dezembro de mil oitocentos e sessenta e cinco.

(Assignaclo) : E. Curzon, registrador de Sociedades Anoaq
nymas — Londres.

Certifico a authenticidade da presente cópia.
. Assignado: Francis II. Lowe, director-gerente.

Certifico que o que segue é cópia fiel de um extracto (10
registro de acções da Lamport & •olt- Line Limita, onda
constam os accionistas originaes na data da reorganização (2$
de junho de 1934:

Nome e endereço do accionista — Numero de nações,
que possue

1. Moynihan, Wm. John, 46, Beresford iload Bir-
kenheaci

2 , McLintock, Sir william 71, Queen Street-Lon-
dres, E. C. 4.	 • • 	 W 	

3, Lowe, Francis Hugh, 101, lloyal Liver Buil-
ding, Liverpool

Lamport & Holt -Line Lirnited.,
Assignado: Francis H. Lowe, director-gerente.

LEIS DAS COMPANHIAS
COMPANHIA LIMITADA POR ACÇÕES

Mernorandum de Associação e Estatutos da Lamport & Holt
Line, Limited

'Novos estatutos adoptados por especial resolução, vo.•
tada no dia 24 de maio de 1034.)

Incorporada no dia 18 de dezembro de 1865. Slaughteii
& May 18, Ausatin Friars, E. 'C. 2.

Certifico a authenticidade desta cópia.
Assignado: Francis H. Lowe, director-gerente.

CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃO

The Liyerpool, Brazil and 'River Plate Steam Navigation
Company, Limite(' acha-se incorporada sob a Lei de Compa-
nhias de 1862, como Companhia Limitada, neste eia ciesoitn
de dezembro de mil oitocentos e- sessenta e cinco

E. CUTZ02?, registrador de Sociedades Anonymas	 Lon-i
dres.

RESOLUÇ'CiES ESPECIAES

Votadas em 4 de abril de 1873. Confirmadas em 21 dd,
de abril de 1873

"Que o capital da companhia seja augmentinlo para
600,000 pela emissão de mais 2.500 acções de £ [00, cada.„

urna, e que o capital representado por ellas, seja charnaddr
pelos gerentes á medida que for preciso para os fins da com~
panhia."	 .

•
Nota: No alto da primeira folha do documento traduzida

supra, de fls. 2 a esta folha 10, lia-se em manuscripte, a segt,
guinte declaração:

Certifico que esta é cópia fiel do Plano de Accordo inst1-4
tuirmio a Lamport & Holt Line Limited. Assignado: . rrand„.1

Lowe, director-gerente.

89.991
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Que a parte_ dos lucros aecumulados ora pertencendo á
;companhia, que 'a Companhia determinar seja: 'empregada
gessas acções."

RESOLUÇÕES ESPECIA.ES

;	 Votadas cai .11 de marco 1913. Confirmadas em 26, de
'isarço de 1913. • •	 .

"1. Que o capital da companhia seja augmentado do
600.009 para £ 1.000.000, mediante a creação de 4.000

acções addicionaes de £ 100 cada uma."
"2. Que os regulamentos Constantes dos Estatutos im-

pressos Ribmettidos a esta assembléa (cuja cópia para effeito
de identificação foi assignada pelo presidente da asserobléa)
sejam como neste acto ficam approvados como regulamento
da companhia, com exclusão e em substituição dos regula-
mentos existentes."

Nota marginal á tinta vermelha: Novos estatutos foram
'adoptados, por resolução especial votada em 21 de maio de
4931.

RESOLUÇÃO ExTRA0RDINARIA

Em uma assembléa geral extraordinaria da supracitada
companhia, devidamente convocada e realizada, no escripto-
rio registrado da companhia, em Royal Liver Building, Uvas-

' pool, aos 24 dias de novembro de 1913, a seguinte resolução
extraordinaria foi devidamente votada.

"Que os directores sejam, como neste acto ficarri, autori-
zados a augmentar o capital da companhia de £ 1.090.009
para £L500.000, mediante a creação e emissão de p.000
acções novas de £ 100, cada urna."

RESOLUÇÃO oRDINARIA

Na assembléa geral ordinaria da supracitada companhia,
devidamente convocada e realizada em 36, Lime Street, Lon-
dres, E. C., aos 26 dias de março de 1915, a seguinte reso-
lução foi devidamente votada:

"Que os directores sejam como ficam, neste acb, auto-
rizados a augrnentar o capital da companhia, de £ 1.500.0001
para £ 3.000.000, mediante a creação e emissão de 15.000
acções novas de £. 100, cada uma."

nlisonucõES ESPECIAES

N7otadas em 24 de Maio de 1934.
tm unia assembléa geral extraordinaria da supracitan.

companhia, devidamente convocada o realizada em Southern
:House, Cannon Street Station, na cidade de Londres, na quin-
ta-feira, 24 de maio de 1934, ás 11,45 horas da manhã, as re-
soluções abaixo foram votadas como resoluções e.speciacs,
saber:

RESoLUÇõES

1. Que o Plano de Accordo com os credores da compa-
nhia, proposto, datado de 25 de abril de 1934, o qual foi sub-
mettido a esta assembléa, seja, corno fica neste acto apwo-

passos e praticar Lodosos actos .necessarios para levar a a-
vado, e que os directores sejam autorizados a dar todos os

feito o mesmo plano.
2. Que o capital da companhia seja reduzido, de libras

3.000.009, divididos em 30.000 acções de £ 100 cada uma,
£ 30.000 divididas em 90.000 acções de 6 s. 8. d. cada uma,

c que essa reducção de capital seja feita:
a) cancellando capital realizado na proporção de, £. 99

Dor acção para cada urna das 30.000 acções de £ 100 cada
uma, e reduzindo o montante nominal de cada uma acção des-
sas a £ 1; e

O) snbclivi lindo cada uma nas mesmas 30.900 :loções re-
duzidas de £ 1 cada uma, em tres acções de 6 s. 8 d. cada
urna.

3. Que quando a •educção acima do capital fõr confir-o
Macia pelo tribunal e entrar em offeito;

a) o capital ,da companhia assim reduzido, seja augmen-
lado para 5011 montante, actual de £ 3.000.000 mediante a
creação de 8.910.000 acções novas do 6 s. 8 cl. cada uma;

4) o nome da companhia seja mudado para "Lamport
ã. Holt Line. Limited"; e

c) os Estatutos constantes do documento impresso que
foi submettido á presente assembléa e assignado, para identi-
;fincão, pelo presidente, fiquem sendo o sejam os Estatutos
da companhia em substituição dos Estatutos e regulamentos
'Oa mesma, ora em vigor.	 - •

-

N. 294, de 1934 — NA ALTA CÓRTE DE JUSTIÇA
Camara da Chancellaria — MM. juiz Eve (pelo MM. jui*

•Crossman) — Fj. 224 — L. 09, terça-feira, 19 de junho do
;1934.	 II

Relativamente á The Liverpool Brazil and River PlatiR
:Ste,am Navigation Company. Limited e relativamente á lei de.
Companhias, 1929.	 IJ

A requerimento da supramencionada The Liverpool Bra..!
zil and River Plate Steam Navigation Company Limited com
escriptorio registrado situado em Royal•Liver Building, Li,
verpool, no Condado de Lancaster, aos 28 de maio de 1934.
apresentado a esta Corte, e ouvido o advogado da requerente,
da Lamport & Holt Limited, do Glydesdale Bank Limitei' e J.
& P. Hutchison Limited, e ouvida a leitura do mesmo reque-
rimento, da decisão datada de 10 de maio de 1934 (em que se
mandava que essa companhia convocasse uma asse rtibbia de
seus credores não garantidos até 31 de dezembro cio 1933 —
afora credores de Lamport & Holt Limitei!, elydesciale Bank
Limit•d — por quantias inferiores a £ 5, credores por re-
ducç,ões diferidas, dinheiro de passagens pago adiantada-
mente, chamadas de contribuições para sociedades protecto-
ras e outros serviços essenciaes, e credores com direito de
prioridade, na conformidade do artigo 264 da supracitada lei,
se a companhia estivesse em liquidação) — afim de examinar
e, se achasse conveniente, approvar com ou sem modificação,
o • Plano de Accordo mencionado na referida decisão);
da decisão datada de 5 de junho de 1934,  (dispensando o esta-
belecimento de uma lista de credores); da "London Gazette"
de 11 de maio de 1934 e do "Times" e do "Journal of Com-
merca" ambos esses jornaes de 12 de maio de 1934 (contendo
cada um delias a publicação do aviso de convocação da as-
sembléa cuja realização fora determinada pela referida de-
cisão datada de 10 de maio de 1934); da "London. Gazette" de
8 de junho de 1934 e do "Times" e do "Journal of Cornmerce"
ambos esses jornaes de 9 de junho de 1934 (contendo cada
um .delles a publicação da apresentação do referido requeri-
mento e que marcava o dia 18 de junho de 1934 para decisão
do mesmo); dos dois affidavits de Francis Hugh Lowe pres-
tados, respectivamente, em 8 e 31 de maio de 1934, do affi-
davit de Frederick Ernest Rebbeck, iárestado em 28 de maio
de 1934, do affidavit de William John Mayninhan e Frani&
Knight .Stables, prestados em 31 de maio de .1934 e dos an-
nexos mencionados respectivamente nesses affidavits (o an-
nexo "F. E. R. I." ao citado affidavit dc Frederick Ernest
Rebbeck sendo o sena relatorio acerca do resultado da assem-
bléa :convocada na conformidade da referida decisão de 10
de maio de 1934.)

E a Lamport Holt Limited, o Clydesdale Bank .Limited
e J. & P. Hutchison Limitei!, por seu advogado, concordande
em assumir as obrigações constantes do Plano de Aceordc
sanccionado por esta decisão, ao que o mesmo affeatar res-
pectivamente aos mesmos.

Esta Corte por este acto sancciona o Plano de Accordc
constante do instrumento acompanhando o referido requeri-
mento e constante do primeiro annexo ao presente acto.

Esta Côrte ordena que a reducção do capital da refora
companhia, resolvida e effectuada pela resolução espada
votada em uma assembléa geral extraurdinaria da mesma com.
Punida. realizada aos 24 do maio do 104, resolução es:-zi gut
diz textualmente o seguinte:

"Que o capital da companhia 'seja reduzido de £ 3.000,000
divididos em 30.000 acções de £ 100 cada unia, a £
divididas em 90.000 :loções de t3 s. 8 d. cada uma, ( quo
essa reducção de capital sela feita:

a) °anediando capital realizado na proporção
99 por acção para cada uma das 30.000 acções cie e 100 cach

unia., e reduzindo o montante nominal de cada unia acção des.
sas a £ 1; e

b) subdividindo cada uma das mesmas 30.000 acções ré,
duzidas de £, cada uma, em tres acções de O s. 8 d. cad:
uma." —
seja, como fica neste acto, confirmada de ta:acordo com o dis.
posto na supracitada lei.

E a Côrte approva a minuta constante do segundo armem
ao presente acto e manda que a presente decisão seja apre,
sentada ao negistrador de companhias, e que um traslado do
presente acto seja passado em cartorio e entregue ao mem!
acompanhado. de cópia da referida minuta, e manda que
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aviso do registro pelo registrador de companhias, da pre-
tente decisão e da referida minuta, seja publicada uosa vez
na "London Gazette" e no "Times" e "Journal of Commerce",
nos dez dias Subsequentes a esse registro.

Arthur Stiebel, registrador.

NA ALTA CÓRTE DE JUSTIÇA.
Camara da Chancellaria — Relativamente á Tho

pool Brazil and River Plata Steam Navigation Company Liss
:ilited e relativamente á Lei de Companhias, de 1929.	 •

PLANO DE ACCORD() COM OS CREDORES 	 • ,
Preliminar

A — O capital-acções da companhia é de £ 3.000.000 di -
vidido em 30.000 acções de £ 100 cada uma, todas orbitai-
las e integralizadas e pertencentes todas á Lamport ,Ss Holt
Limited.

B — A companhia não tem debentures nem "Dabenture-
Stock" em circulação e os ,unicos credores da companhia que
possuem qualquer titulo della são J. & P. Hutchison Limited
que têm hypothecas sobre dois navios, o "Marconi" o o "Mil-
lais" garantindo uma divida em principal de £ 75.000 com
juros atrazados. Essa obrigação é avaliada em £ 40.000 ou
cerca dessa importancia.

C — A companhia é responsavel para com o Clydesdale
Bank Limited com sua garantia (no limite de responsabili-
dade de £ 150.000) por por adiantamento desse banco (por
saques a descoberto e por desconto de letras) a Archibald Mc-
Millian & Son Limited que entraram em liquidação volunta-
ria, na conformidade dos artigos applicaveis á liquidação vo-
!untaria de credores, em 7 de dezembro de 1932. Nessa li-
quidação calcula-se que os credores receberão afinal, cerca
de um shilling por libra, de seus credites. O Olydesdale
Bank Limited declarou nessa liquidação um credito de

• £ 167.816 sendo £ 79.313 por adiantamentos a descoberto de
£ 88.503, por adiantamentos por letras descontadas. Relati-
vamente aos adiantamentos por saques a descoberto, o banco
não tem outra garantia além da que lhe deu a Comnanhia.
As letras descontadas consistem em letras saccadas por Ar-
chibald McMillian & Son Limited o acceitas pela British and
African Steam Navigation Company Limited, e desde então
satisfeitas (com a approvação da companhia) quanto á res-
ponsabilidade da British and African Steam Navigation Com-
pany Limited relativamente a essas letras, por certificados
de credores chirographarios dessa companhia, pagaveis em
31 de dezembro de 1934, e esses certificados são garantidds
por hypotheca do vapor "David Ltvingstone" pertencente á
British and African Steam Navigaton Company Limited. O
Clydesdale Bank Limitar] tem direito de reclamar da com-
panhia o montante integral de £ 150.000 no caso do banco
não receber, totalmente. mediante realização de obrigações
ou de outra fórma, mais de 20 shillings por libra do seu cre-
dito contra Archibald MeMillan & Son Limited.

D — O montante total (sem incluir juros vencidos dedo
27 de agosto de 1930 e a pagar) devido aos outros credores
não garantidos da Companhia (afora os credores oar redu-
cções diferidas, dinheiro de passagens pagas adiantado, cha-
madas feitas por sociedades protectoras e outros serviços
essenciaes) é £ 1.270.000 ou cerca dessa importancia de cujo
montante £ 990.735 (inclusive os juros de que. se fala no na-
ragrapho seguinte) são devidos á Lam•ort & Holt Lirnited.

E — Os juros sobre o emprestimo da Lamport & Holt Li-
mitai á companhia foram debitados em conta entre as duas
companhias atá 31 de dezembro de 1024 1, á taxa de 5 por aflito
ao anno, deixando de ser escripturados nos livros depois dessa
data. Os juros calculadoa á mesma taxa sobre as quantias a
pagar, na °ocasião, relativamente a esse emprestirno, de 31
de dezembro de 1924 a 27 de agosto de 1930, montam a
£ 126.519.

IP — Os navios da companhia (em numero de 18) . e os
navios da Lamport & Holt Limitar] (em numero ele 5) são ex-
rylorados juntamente como "a Linha Lamport & Holt", (the
Lamport & Holt Une) e os direitos de conferencia, nome e
bandeira relativamente á mesma linha pertencem á Lamport
& Holt Limited.

G — Desde 27 de agosto de 1930, os navios o todos os
outros bens e activo da Lamport Ss Holt Limiteri tem estado

. em poder e sob a administração de Sir William McLintoak,
Et. G. B. E., O. V. O., corno syndico e gerente nomeado
pelo Tribunal por parte dos ciebenturi:das da Larnuorl & Holt
Limitecl, em uma tle.çrio com o titulo abreviado seguinte

Mel. á Lamport 8s IloIt Ltmited: The London Marittme 11141
vestmene t, Company Limited contra The Oompany and Ano,
ther (a Companhia e outro) — 1930 — L. n. 1876).	

.

H — Por declaração escripta sob seu seio datada de 2
de fevereiro de 1934, J. & P. Hutchison Limited se obriga
ram, se este plano entrar em afeito, a cumprir o dispostO •
na clausula 3 do presente plano.

1 — Por accordo provisorio, datado do 6 do março dO
1.034 o celebrado entre Sir William McLintock, BI. G. B.
e. V. O., (como syndico da Lamport & Holt Limited) e ki
companhia, e approvado pelo tribunal na referida acção doÉA
debenturistas, o referido syndico se obrigou, com a condição
deste plano entrar em effeito, a effectuar a venda a transfe•N
renda á companhia e a subscrever as acções de que cogita g
clausula 7 deste plano.

PLANO

1. O capital-acções da companhia será reduzido a libra0
30.000, divididas em 90.000 acções de 6 s. 8d. cada uma,
mediante cancellamento de capital realizado na importancia
de £ 99 por acção, sobre cada uma das acções de £ 100 dá
companhia, reduzindo cada uma acção dessas a uma acção,
de £ 1 e subdividindo cada urna dessas acções de £ 1 em Uca
acções de 6 s. 8d. cada uma.

2. Quando essa reducção se realizar, o capital-acçõeS
será augmentadu para o seu montante actual de £ 3,000.000,
mediante a meação de 8.910.000 acções novas de Os. 8d.,
cada uma.

3. As hypothecas existentes sobro os navios Marconi
Minais, cm favor de J. & P. Hutchison Limited, serão can-,
celladas e em seu legar a companhia outorgará em favor da
companhia novas hypothecas sobre os mesmos navios, para
garantia do principal de	 40,000, com juros cle 4 por cento
ao anno, de priimeiro de janeiro de 193] em diante, pagaveis.
trimestralmente, sendo esse principal reembolsavel em pres.s
tações annuaes de nunca menos de 4.000, cm cada anno,
começar do anno de 1935, o primeiro pagamento tendo da ser,
feito até 31 de dezembro de 1935, o mais tardar. J. dz
Hutchison Limited acceitarão a outorga dessa hypotheca
subslitutiva em seu favor, para pagamento de e 40,000, por,
saldo do prini . ipal (£ 7r.).000), que a companhia actualmente.
lhe's deve. e de !i,dos os juros vencidos e a vencer sobre essa
quantia de	 11.000.

4. A ...unipanhia emittiril, para seus credores não garanw
tidos. até 31 de dezembro de 1933, á +meia noite (uteriona
mente designada neste instrumento como "a data especifib
cada") que não forem credores de que este instrumento cogi-
tar por outra ferina, on ao.s representantes legaes desses
credores. e esses credores acceitarão em pagamento integral
e por saldo de .seus creditos, acções integralizadas do capital
reorganizado da companhia, á razão de uma acção de 6s. 8d.
por £1., completa de seus creditos (as pequenas fracções dà
shillings e dinheiros não serão computadas). Os montantes
desses credites serão calculados sem contar juros vencidos,
desde 27 de agosto de 1930.  e não pagos, sendo relevado o
pagamento I lesses juros, e depois de deduzir do principal
desses creditf . . euando garantidos em parte originariamente,
o producto liquido total de realização das garantias que hou-
ver, dadas originariamente para os v)lesinos. Para os effeitos
da presente ela , !sula, Lamport & Holt Limited serão classi-
ficados e ineTnidos como credores não garantidos de libras
990,735/, o ek-de:. ciale Bank Limitecl. como credor não ga-
rantido de t 1:-,P.1100 e J. P Hutchison Limited, como cre-
dores não gant:dos de £ 25J)00.
, 5. Se na i . ealização de litulos dados em garantia por ter-
ceiros ou no rivebinienlo de dinheiros de outras quaesquer
partes ou na realização de acções a emittir por força do dis-
posto neste plano, ou de outras quaesquer fontes, o Clydes-
date Bank Limited receber afinal, mais de 20 shillings por .
£1. do seu credito contra Archibald Mc.Millan	 Son Limited,
esse banco lerá de entregar á companhia, incontinenti,
montante desse saldo a maior.

6. A companhia pagará integralmente atm dinheiro aki-8
seus credores não garantidos, até a data espacificada,
quantias infei . i)re5; a £5, e lambem aos seus credores não gen
rantidos (.s ein cogitar de importancia), na data especificada
(A) as reducces diferidas, dinheiro de passagens pago adian-
tadamenic. iillarriacias feitas por sociedades protectoras,
outros sei ires essenc,iars, e (E) as dividas que, ,se a data
ospecUicada ::Isse a data do começo ela liquidação da com:
panbia. e	 uniam dividas preferenciaes.

7. enii • ct) o presente plano entrar em vigor: (A) A:
companhia . , ir:iorará do syndieo da Lamn p,n, 1 1C Linitited,
que yondcrá.ii companhia, desde e a cnta da ala e4ecift-
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cada, os cinco navios pertereentes á Lrmport & Holt. Idmiled
(com reserm a, porém, de 'qualquer responsab .ilidade ue con-
tribiuções deasaoeiações e contrarias correntes a isso re-
ferentes. mas livres de outras reaponsabilidades e gra‘arnea)
pela quantia cie 105.407. que s erá saldada pela emissão,
cm favor do mesmo syndico ou de seus represcntanres le-
.gaes, de 316.221 acções mtegratizadaa de G. d. cada
unia, do capital reorganizado da companhia. St:rãs) ineIuidas
nessa venda, sem outra remuneração, além da quantia paga
Veios referidos navios, como acima expresso, a clientela e os
direitos de conferencia da Lamport & Holt Lirnited e O d i

-reito exclusivo de usar o nome de "Lamport & Holt Line".
(H) O nome da companhia sela, se fôr v:avel e em-

:quanto o fôr, mudado para "Lamport 	 Holt Limitect".
(C) O ieferniu syndico subscrevera ou fará com que

-sejam aubseriptas . ao par e integralizacias em linheire, com
os fundos dispuniveis dá masaa, da qual elle é syndica,
£35.000 (montante nominal) em acções do capital reorgani-
zado da companhia, para o fim de lhe fornecer mais capital
de trabalho.

8. Este plano entrará cm vigur logo que fôr proredida
decisão ou decisões do Tribunal, sanecionando o presente
plano e confirmando a reducção do capital da companhia de
-que cogita o mesmo plano e que uma cópia dessa decisão cu
decisões fôr entregue paia registrar ao Registrador de Com
panhias, nos termos dos arts. 58 e 153, da Lei de Companhias
de 1929.

9. Para os effeitos do art. 42 (I) (b) da Lei de, Com-
panhias de 1929. um traslado da decisão do Tribunal passa-
do pelo cariaria cio mesmo, sanccionando este plano, será
considerado o contracto escripto constituindo o titulo dos
credores não garantidos da companhia, e de J &- F. fiai:-
chison lhes dando direito ás acções da companhia, que lhes
devem tocar por força do presente plano.

10. Todas as custas,- encargos e despezas do syndirato
gilas trustees a pagar pelos debenturistas da Lamport (5- Holt
Limited e referentes ás negociações para o preparo e- para
levar a effeito este plano serão pagos pela companhia.

11. A companhia poderá dar seu assentimento a qual-
(luar modificação deste plano (31.1 das condições que o Tri-
bunal entender de approvar ou impor.

Datado de 25 de abril de 1934.

CERTIDÃO DE RECISTRO .DA DECISÃO DA CÓRTE E DA MINUTA .E-
LATIVA Á REDUCCÃO DO CAPITAL

(Na conformidade do artigo 58 da Lei das Companhias,
1929)

. The Liverpool Brazil and River Plate Steam Navigation
Company, Limited, havendo, mediante resolução especial, re-
duzido seu capital, o que foi confirmado por decisão da Alta
carie de Justiça, Camara da Chancellaria, em data de 19 de
julho de 1934, certifico o registro da decisão e da minuta
(mencionadas, cride constam o capital actual e o numero de
acções da companhia, determinados pela referida decisão.

Passado sob minha assignatura em Londres, neste dia
vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta e quatro.

117 : A. McKears, registrador assistente de companhias. •

CERTIFICADO DE MUDANÇA DE NOME

Certifico que The ' Liverpool Brazil and River-Plate Steam
Navigation Company, Limited, havendo, com a sancção de
uma resolução especial da mesma companhia, e com a appro-
vação do Ministerio do Cominarei°, mudado de nome, chama-se
actualmente Lamport & Holt Une Limited, e que eu inscrevi
esse nome DONTO 1.?,o registro, nessa conformidade.

Passado _sob minha assignatura em Londres, neste dia
vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta e quatro.

117 ." A. McKears, registrador assistente de companhias.

MEMORANDUM DE ASSOCIAÇÃO DA LAMPORT & HOLT LINE
LIMITED

Alterado por resolução, especial votada em 24 . de maio
de 1934:

1. O nome da companhia ó "Lamport & Holt Line Li-
mited",

Alterado Por resolução especial votada em 24 de maio
de 1934:

2. O escriptorio' registrado da companhia será situado,
na Inglaterra.

'Substituindo a 'clausula original 3, por rasolução es-
hnelal votitd,t em 13 de janeiro de 1C?2, confirmada em 8 de

fevereiro de 192,2', e confirmada pela Ciirte em	 de julho
1922:
a. Os fins para que a companhia tç estabelecida são:.
(A) Transportam' passageiros, generos, mercadorias,

nadas postaes, tropas e dinheiros e causas precio sas ou de
valor para os togares e dos legares que a companhia deter-
ai Í 1101.

(1) Só ou conjunta mento com outras companhias nu
pessoas,. adquirir 1 erras e construir, çéamprar, fretar ou alugar
vaporcs ou outros navios. pontões para. carvão, navios depo-
sitas, saveiros, holeis, docas soeras, pontões, docas fluctuantes.
com ou sem estaleiro ou estaleiros, carreiras, obras de arte,
officinas, armazen,, casas e edificios.

(C) Fretar nu alugar. vender ou dar em toetteão ou em-
pregam' de outro modo, explorar ou dispôs' desses: navios: ou
embarcações, hoteis„ docas, pontões, estaleiros, carreiras, offi-
cinas, armazens„ casas e edificios.

(0) Comprar, vender, dispôr e negociar em gado, gado
em pé, mercadorias ou causas N'aliosas.

(E) Comprar as arções ou titulos on negocies de qual-
quer companhia de natureza similar, britannica ou estran-
geira.

(F) Ass ociar-se ou fazer qualquer accôrdo por tempo
indeterminado ou determ i nado, para partilha de lueros, união
de interesses, risco conjunctn, concessão reciproca an
cooperação com qualquer pessoa. firma, scoiedade
companhia que explorar ou se occupar ou estiver
para explorar ou se occupar de qualquer negocio ou
transacção que a companhia	 estiver	 autorizada a
explorar ou tratar e emprestar dinheiro para garantia (h's
contractos de quinas:ver (lassas m f, SOIis, firmas, sociedades
companhias, e subsidiar ou auxiliar de outra qualquer fórma
as mesmas.

(G\ Receber dinheiro era dannsilo ou de outra fórnin
emprestar dinheiro com ou sem garantia ás pessoas ou com-
panhias e, geralmente, nas condieõe.s une, juigo e rodvedie:I't"
e especialmente a pessoas on conmanhias que upaaaran, (adi.
a companhia e garantir o cumprimento de contractis por
quaesoner dessas pessoas ou companhias.

(H) Estabelecer e, manier cu auxiliar o estabeleiinenfo
e a manutenção de sociedades, instituicões ou fundos, fendo
por fim beneficiar empregados ou ox-empregados da colo-
panhia. ou aos parentes on dependentes (1k., ,sas res,o-t,, con-
ceder pensões ou auxilies e so bserevPt ou g araut dinheiro
para fins de caridade ou beneficemsia.

(I) Empregas' e girar com os dinheiros da companhia
que não forem innuedialafnente precisos pelas fórmas e do
modo que forem omiortunaniente determinados.

(J) Levantar ou tomar emnrestado dinheiro ou garantir
o pagamento de dinheiro e cloa-joros sobre u'mesnio, do modo
e. nas c,ondicões que achar conveniente e especialmente I1(1'-
diante emissão de (taba'', ares ou dcbenturr-stock por prazo
indeterminado ou não e giad-arn T o ou não a totalidade ou pa i-ti'
da empreza. dos bens e (tirados da companhia. ',rasantes e
futuros inclusive seu capital a--realizar.

(K) Remunerar (cio dinheiro ou outros activas ou me-
diante distribuição do acções com todo ou parte do Seul ca-
pital realizado, ou de outro qualquer modo) quae:squer pessoas
ou companh i as 'pela subseripcao ou compromisso de sub-
screver. absolmuta. ou condicionalmente. ou de an gariar oti
obrigar-se a angariar subscripções, absolutas ou condicionne,

de aceiles, deberaures, debenture-stock, ou outros titulas da
companhia,. ou de qualquer companhia incorporada por esta
companhia ou peba consecução de bens ou negocio; para a
companhia, ou pela garantia de pagamento desses debentares,
debenture-slock ou outros titulos e de quaesquer juros sobre'
OS	 ,

(L) Explorar qualquer negocio ou ramo de negocio que
esta companhia' estiver autorizada a explorar, por meio ou
intermedio de qualquer companhia ou companhias subsi-
diarias, filiadas ou auxiliares e celebrar qualquer accôrdo
com qualquer dessas companhias subsidiarias, filiadas ou au-
xil i ares para partilha dos lucro e 'perdas de qualquer ne-
gocio ou ramo de negocio explorado dessa fórma ou para o
financiamenta das- mesmas companhias subsidiarias, filiadas
ou auxiliares ou para garantir o seu passivo, ou fazer quaes---
quer outros ajustes que parecerem conveniente relativa-
mente a qualquer negocio ou ramo de negocio explorado dessa
fórma, e agir como gerente de qualquer dessas companhias
subsidiarias, filiadas ou auxiliares ou nomear directores. ou
gerentes de. qualoner 'delias.

(AI) . Fazer todas as outras . cousas relacionadas ou que
possam contribuir nora obtenção dos fins supramencionados
ou de quae.zquer delles.	 .	 .

Fica entendido MIO nada do que neste instrumento sõ
contém dar::., direito á companhia de explorar os negocies de
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(:,'es?o€3 sits do @ou ,: eiea umidade° 20 ealffaflo 03 Lai de
OompankRla3 do getatiron de fl guo, ou do ROaecoartaa doem e
s3uadquer ciam de megccio de cegam 3 nos a ssafeaida lel

a.ppliera.
• a. A responsabilidade eles mico á limitada,
• 5. O capitai da amena ia 6 de taasentao a eincoenta

2ibras, dividido 9E2R %KW mil 8 qui entalo noções de cem
nraa cada uma.
• Nota — Por eapeaW resolução votada e confirmada em

,e".s abril de mU oitountoss e ooSenas a troo e em 21 cie abril
Ja cItOOSZIten e oei.elita e i rea, rias alvamente, o capital
ocrooMal da 03219Sikia ZOÁ' ffillginentuclo pare Z 6e0.000, me-
•ik:71.50 a creaçâo de 2.500 acções de 2 100 cada uma.

.Por outra aaaoliaçaco especial votada e confirinada em
ar de março as 2913 e em 26 de março sie 1913, respectiva-
72321e, o capiaal nominal da companhia foi augmentado para

a.300.000, pela creaçãe do 4.000 aC063 de ,0 100 cada uma
Em Fascinam) extraordinaria votada em 24 de novembro

ia 1953, os diaectores de companhia foram autorizados a Bu-
as:untar o cagitai nornMal da companhia paia 2 L500.000,
neje?, creação de 5.000 cações de Z 100 cada uma.

Em resolução manaria votada aos 26 de março da 1915,
Ia directores da companhia foram autorizados a augmentar

capita/ nominal da companhia para 2 3.000.000, pia creação
ao 25.000 acções cie 2 203 cada uma.

Por outras resoluções especiaes votadas em 2 ,1 cie maio
23 2934, e com a approvaçâo da Alta Côrte de Justiça, o .ca-
anal nominal da companhia foi reduzido a 2 30.000, divi-
dia'a em 90.000 acções de Os. 8d. cada uma, e subsequente-
mente augmentado para o 3eu montante primitivo de libras
3.000.000, nela creação de 8.910.000 arções de 6s. 8d. cada

Nós, as varias pessoas cujos nomes vão abaixo as.siguados,
lesejamos constituir uma companhia na conformidade deste
roamorandum de associação e nos obrigamos, respectivainunte,
a tomar o numero de acções do capital da companhia, figu-
rando em frente dos nossos respectivos nomes.

Datado deste dia dezeseis de dezembro, 1865.
"Nome, endereço e qualifieação dos subscriptores 	 Numara

de acções tomadas por cada subscriptor
William James Lamport, 22, Water Street, Liverpool,

no Condado de Lancaster, commenciante, (trezen-
tas e cincoenta) •000•00.0•0000000000000“•••00

George Holt, 21, Water Street, Liverpool, no Condado
de Lancaster, commerciante, (trezentas e chi-
coenta)	 ...... 	 	 350

tbilip Henry Holt, 17, Croxtch Road, Liverpool, no
Condado de Lancaster, commereiante, (duzentas) 	 200

William Rathbone Lhe Younger, 21, Water Street,
verpool, no Condado de Lancaster, commerciante•
(duzentas e cincoenta) 	 	 250

Robert Topham Steele, 4, Water Street, Liverpool, no
Condado de Lancastar, segurador, (cem) 	 	 100

George Manha 9, °range Court, Castle Street, Liver-
pool, no Condado de Lancaster, commerciante,
(duzentas e cincoenta) .............. ......... 	 250

Henry Wainwright Gair, 21, Water Street, Liverpool,
no Condado de Lancaster, commerciante, (duzentas

erncoenta) 	 	 250
Testemunha das assignaturas supra, Arthur Holland,

21, Water Street, Liverpool, no Condado de Lancaster.

MINUTA RELATIVA Á REDUCÇÁ.0 DE CAPITAL

Por decisão da Alta Côrte de Justiça, datada do dia 19 de
junho de 1934, o capital da companhia foi reduzida e subse-
ouentemente augmentado, e o que segue é copia da minuta ap-
provada pela Côrte e constante do annexo se gundo aa referida
decisão, a saber:

O capital da The Liverpool Brazil and River Plata
Steam Navigation Company Limited, foi, em virtude de
uma resolução especial e com a aancção de unia decisão
de Alta Côrte de Justiça, datada do dia 19 de junho de
1934, reduzido de 3.000.000, divididos em 30.000
acçães de 2 400 cada uma, a 2 30.000, divididas em 90.000
acções de 6s.8. cada uma. Na data do registro da pre-
Gente minuta todas as referidas 90.000 acções de 643.8d.
anda uma foram emittidas e se consideram integraliza-
das. Uma resolução especial da companhia fel votada
para ter effeito no acto do registro da presento minuta,

onglineistando o Capital da companhia para o seu pri.r
o,aa; suilsivo 11100 iate de Z3.000.000, peia uaná() dia
;	 0.920.000 acartes novas de 6s.8d. cada uma.

A decisão e minuta mencionadas foram devidaniente rea
taistradaai na conformidade do artigo 58 da Lei de Caropanhitiss
de 0929, no dia 20 de junho de 1934.

Jlf,TATUTOS DA LAMPORT tas HOLT UNE LIMITED
.(Adoptados por especial resolução votada no dia 2a dt malO

_de 1934 e a vigorar no dia 28 de junha de 1934)
PRELIMINARES

1. Os regulamentos da Tabella A do Primeiro Arnexo
Lei de Companhia de 1862, não se appiicarao á companhia.

2. Nestes estatutos, si não houver contraclicails com o
assumpto ou com a contextura, as palavras figuran10 na pri-
meira columna da 9abe1la abaixo terão as aceepçães a ellas
respectivamente attribuidas, como se vê da seguncia columna
da mesma tabella.

Palavras — Aceepeões
As leis — A Lei de Companhias de 1929, e as modificaeões of.1

restabelecimentos da mesma, na oceasião em vlaur.
A lei — A Lei de Companhias de 1929.
Os presentes — Estes estatutos, no seu texto original ou no

texto alterado opportunaniente em • virtude de resolueão
eapecial.

Escriptorio — O escriptorio registrado da companhia.
Salto — O sello social da companhia.
O Reino Unido	 A Grã Bretanha e a Irlanda Septena

trional.
Anno	 Anno de 1 de janeiro a 31 de dezembro, inclusive,
Por eseripto Escripto ou produzido por qualquer fOrma

substitutiva da escripta ou parte de um moda, parto do
outro.

E a expressão "Secretario" incluirá u:n secretario tam-
param° ou auxiliar e qualquer pessoa nomeada pelos directo-
res para exercer qualquer das lunações do secretario.

Salvo o acima expresso, quaesquer palavras ou expres-
sões definidas por lei, si não houver contr„dicção entre alias
e o a.ssumpto ou a contextura, terão as mesmas signilicações
nos presentes estatutos.

NEGOCIOS
•3. Qualquer ramo ou especie de negocio que a compaa

nhia estiver expressa ou implicitamente autorizada a fazer,
poderá ser feito na occasião ou occasiõe.s que os directores
acharem conveniente, e poderá ser sustado quer já tenha tido
inicio quer não, peio tempo que os directores acharem con-
veniente não dar começo ou andamento ao mesmo.

4. Nenhuma parte dos dinheiros da companhia será em-
pregada na compra de acções da companhia ou em emprestia
mos garantidos pelas mesmas.

5. A companhia, salvo autorização nos termos do artigo
45 da lei, não prestará auxilio financeiro para compra de
seções da companhia ou relativamente a essas compras.

CAPITAL
6. O capital da companhia é actualmente de £ 3.000.000,

dividido em 9.000.000 de acções de 6s8d. cada um.t.
7. Sem prejuizo de quaesquer direitos especiaes ante-riormente conferidos aos possuidores de quaesquer acções ouclasses de acções já emitiidas. (direitos especiaes esses que

não serão modificados ou abrogados a não ser com o consen-
timento ou sanação de que cogita o artigo seguinte) quaesquer
acções da companhia (formando parte do capital maginal
não) poderão ser emittidas com os direitos preferenciaes, pos-
tergadas ou outros, ou com direitos especiaes ou restricções
referentes a dividendos, devolução de capital, voto, ou de
outra especie que a companhia opportunamente determinar
mediante resolução especial. Quesquer acções preferenciam;
poderão, com a sanação de uma resolução especial, ser emit-
tidas, com a condição de serem resgatadas ou de ficarem
sujeitas a resgate, á opção da companhia.

MODIFICAÇÃO DE DIREITOS
8. Sempre que o capital da companhia fôr dividido em

varias classes de acções, os direitos especiaes inherentes a
qualquer classe poderão, com o consentimento e.3cripto .dos
possuidores de tres quartos das acções emittidas da classe, ou
com a sanação de uma resolução extraordinaria votada em as-
8embléa especial desses possuidores (mas não por fôrma

.111à
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versa), ser modificados ou abrogados e poderão ser modifica-
dos ou abrogados dessa fôrma eniquanto a companhia estivss
Sunceionando normalmente ou durante a sua liquictição ou na
expectativa deita. A todas essas assembléas espesmea appli-
carase-liao mulatis mulandis as dfiposições destes estatutos
referentes a assembléas geraes ou aos actos a praticar nias

;lesmas, a não ser que o qmwium necessario sera de duas 'pes-
soas, no minitno, sepresentando por procuração ou possuindo
um declamo do montante nominal das acertes enatidas da
chia° (sendo que, porém, em qualquer assembléa adiada
desses possuidores, si não houver qu 01%1U como vae expresso,
esses soados que estiverem pressntes constituirão quorum) e
que os possuidores de acções da classe terão, em escrutinio,
um voto por cada acção da classe por elles possuida respecti-
yamente.

9. Os direito: especiaes conferidos aos possaidores
quaesquer acções ou classes de acções emittidas coin direito
prelerencial ou com outros direitos especiaes mio s.; conside-
rarão, salvo disposição exprassit em contrario nos termos da
omissão dessas acções, modificados pela °reação ou emissão
oe novas micções com classificação aguai áquellas.

•
Aosiess

10. As acções ficarão á disposição dos directores e alies
...acidarão distribuil-as, conceder opçoes ou dispor delias do
outro qualquer modo em favor das pessoas, nas épocas e me-
diante as condições que acharem conveniente. Os daectures
cumprirão, relativamente a qualquer offerta ou distribuição
de acções, as disposições dos avisais, 39, 40 e 42 da lei, si essas
disposições forem appticaveis a essas operações e tanto quado
p lorem.

11. A companhia (ou os directores por parta' da com-
panhia) poderão exercer os poderes de pagar commissões,
conferidos no artigo 43 da lei. iSica entendido qui, a com-
missão paga ou que se ajustar pagar não excederá a 10 por
cento do preço peto qual as acções sobre que se pogat a Lom-
missa°, forem emittidas e será declarada, do modo disposto no
referido artigo. A companhia (ou os directores por parte
da companhia) poderão, tambem, por occasião de qualquer
emissão de acções, pagar a corretagem que fôr legal.-

12. ;se quaesquer acções da compannia forem cmittidas
para levantar dinheiro para pagamento das despesas de con-
situação de obras ou edificios ou para montagem de qualquer
installação que não possa dar lucro durante prazo longo, a
companhia (ou o. !, directores por parte da companhia) po-
derão. com observancia das condições e restricções prescriplas
nu art. 54 da lei, pagar juros sobre a parta desse capital-
anões que na occasião estiver realizada, e poderão levar esses
juros á conta de capital como parte das despesas de constru-
ação das obras, edifieios ou installações.

13, Nenhuma pessoa será reconhecida pela companhia
como possuidora de qualquer acção em . virtude de trust, e a
companhia não será obrigada por qualquer interesse equita-
tivo, eventual, futuro ou parcial nessa acção, ou a reconhecer
taes direitos, nem qualquer interesse em qualquer fracção de
unia acção, nem (excepto sómente no caso de disposição em
contrario nestes estatutos), outro qualquer direito relativa-
mente a qualquer acção, a não ser um direito absoluto sobre
a totalidade da mesma por parte do possuidor registrado.

14. Toda pessoa cujo nome fôr inscripto como sono no
registro de sonos terá direito, sem pagar, a uma cautela de
todas as suas acções, e mediante pagamento de urna quantia
nunca superior a nin shilling, por cautela, depois da primeira,
que os directoras determinarem, opportunamente, terá di-
reito a varias cautelas, cada urna para uma ou mais das suas
micções. Toda cautela' se .'á emittida. com o salto da companhia
e trará as assignaturas autographas de um ou mais directo-
res e do secretario. e especificará as acções a que se referir,
e a quantia realizada sobre estas. No caso de urna acção per-
tencente conjuntamente a varias pessoas, a companhia não
será obrigada a emittir mais de uma cautela por alia, e a en-
trega de uma cautela por uma acção a um dos varias possui-
dores conjuntos constituirá entrega bastante da cautela a
todos.

15. Se ;una cautela de acção ficar estragada, se perder
ou destruir, poderá ser renovada mediante pagamento do
emolumento (se houver), nunca superior a 'um shilling,
nas condições ;se houver), quanto O prova e indemnização,
sme os (-tiers fores acharem conveniente.

PIREIT0 DE RETENÇÃO

k companhia fará um direito de retenção sobre toda
acção (qui. Dii.0 for integraliz:n1a) cem respeito aos dinheiros,
a pagai . ilreximaiDente 011 não. chamados ou a pa gar em época

determinada relativementa á mesma acção; e a companhlã
Lerá Lambem um dueito de retençao e de primeiro gravame
sohre todas as acções (afóra as integralizadas), figtvando no
registro, no nome de um unico socio, por todas as dividas o
responsabilidades desse socio ou do seu espolio para com a
companhia, e' quer haja , -a sido contrahidas antes, quer depois
do aviso companhia qualquer interesse equitativo ou
outro por parte de outra pessoa que não esse ocio e quer
o momento de pagar ou saldar as mesmas tenha effeetiva-
mente chegrdo ou não, e a pesar das mesmas serem dividas
ou responsabilidades conjuntas desse sono ou de seu espolie
3 tia outra pessoa, socio da companhia ou não. O direito do
retenção da companhia (se hower), sobre urna Lua;ão abran-
gerá os dividendos a pagar á mesma.

17. A companhia poderá vender, do modo que os dire-
ctores acuarem conveniente, quaesquer acções sobre que a
companhia tiver direito de retenção, mas não se realizará
venda alguma sem que alguma importancia que motivou o
direito de retenção haja de ser paga, nem antes de decorre-
rem quatorze dias do aviso escripto, declarando e exigindo
o pagamento da importando, então a pagar, e declarando a
intenção de vender, na falta do pagamento, dado ao possuidor
da acção, na °caulim, ou á passeia com direito a ella em vir-
tudo da morte ou failencia do titular.

18. Para effectuar qualquer venda dessa natureza, vali-
damente, os directores poderão autorizar alguem a transferir
as acções vendidas ao seu comprador. O comprador será re-
gistrado, como dono das acções comprehendidas em qual-
que:' transferencia dessa natureza, o não será obrigado a syn-
dicas da applicação do dinheiro que nagou, nem o seu titulo
ás micções será affectado por qualquer irregularidade ou nul-
lidaria nos actos referentes á mesma venda.

19. O producto da venda será applicado no pagamento ou
liquidação da divida ou responsabilidade que deu origem ao
direito de retenção, na importancia que for então exigivel, e
o saldo (com reserva de igual direito de retenção por dividas
ou responsabilidade ainda não exigiveis que houver relativa--
mente ás •acções antes da venda) será pago á passoa com dl.
reito ás acções ao tempo da venda.

CHAMADAS SOBRE ACÇÕES

20. Os directores poderão, opportunamente. fazer cha-
madas aos socios, relativas a dinheiros a realizar sobre suas
acções (por conta do valer das acções ou como premio), fi-
canon entendido que nenhuma chamada sobre qualquer
acção excederá a um quarto do valor nominal da acção ou será
exigivel antes de dois mezes, no minimo, da data da ultima
chamada, e cada socio (quando receber aviso com vinte e um
dias de antecedencia, no minbno, espefieicando a época ou
épocas e o logar do pagamento), pagará á companhia, na época
ou épocas e no log,ar assim determinados, a importancia cha-
mada sobre suas acções.

21. Uma chamada considerar-se-á feita ' na occasião
que, a resolucão dos directores autorizando a chamada fi',1
votada, e poderá ser paga em prestações.

22. Os possuidores conjuntos de uma acção serão. junli,
e separadamente, responsaveis pelas chamadas feitas sobre
mesma.

23. Se a quantia chamada relativamente a urna acçãa
não fôr paga até o dia marcado para seu pagamento, a pes:,O1
que dever essa quantia pagará juros sobre ella, desde o dia
marcado para seu pagamento até o dia em que o pagamento
fôr effectivamente realizado, a uma taxa nunca superior a
dez por cento ao anno, que os directores determinarem, me.
os directores terão a faculdade de dispensar o pagamerl,,
desses juros. no todo ou em parte.

24. Qualquer quantia que, nos termos de emissão de urna
acção, tivcr de ser paga no acto da distribuição ou em data
determinada, por couta do valor da acção ou como Premio,
será, pua todos os effeitos destes estatutos, conaiderada dm-
mada devidamente feita e a pagar no dia em que, paios ter.
mos da emissão, ella fôr exigivel e na falta do pagamento,
todas as disposições destes estatutos referentes ao puramente
de juros e despesas, .commisso e outras a isso relaeionaila
terão applicação ao caso como se essa quantia fossa exigive)
em virtude de chamada devidamente feita e notificada.

25. Os directores poderão fazer accordos, por oceasillo di,
emissão de cações., estabelecendo differança entre os possui.
dores, relativamente ao montante das chamadas a pagar e â!
épocas do paramento das mesmas.

21'. Os directores poderão, se acharem conveniente, roce-
her de um meio mie quiser adiantar, todos ou parte dos
nheiros não chamados e a Pagar sobro quaesquer saaões que
elio possuir, e sobre os dinheiros ou parte deltas adiantados,
des s a fórma poderão pagar (até a data em que, sem o adianta-
mento, atlas houverem de a cr pagos) juros. á taxa, nunca su,.
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p. rio: e le rine c n nt o ao fumo (setvo se a companhia autori-
za.", coet..ecie'em essi mliéa geral . que re ajoseela entre
 l''!C	 ii ,ocio quo luziu esse adiai) ,unento.

'LI \NSiEIL ENL. DEAEÇÕES

•	 es transtfeeinci: . s de a.:cães serão feites por ese
> e , ' e) eerio	 elmo:mente, adoptado.

28. O lese i e enenle de ii-„nsiereeria de uma acção será
;elo tren , ferente e o y lo taansfarimi, e o iransierente,

-l e -s i eerar- 4 e-e1 iene) /ia ieeeio até que o nome do traesfe-
:leo s eja tare:adi no regis're de soldos velai vatente a ines-
;ta ieeem,

29. 04 direilores poderão, a seu absoluto erderio, e sem
f iere i re, e momo, recusar titialquer transierencla de aCÇÕes

n pli , não tollun miegralizadas) para unia pessoa que enes nãe
eppeeed eem e emi , rao, ianinene recusar u registro de uma
transierenCia de aceões sobre as quites a companhia tiver

te rei eillji0
311. Oe ili eeelnees poderão, lamb em, recusar-se a reco-

ah erer qualque- termo de transferencia quando:
e um eneibineedo nunca superior a dois shillings e seis

t;inf p. iros, que lis uil'elIui(S opportunameni e cobrarem, nl-ei
te ,: pago ,1 companhia por essa transferencia; e

e , o hist ronienw de transferencia não fôr acompanhado
ea ideia das aeções a que disser respeito, e das outras pio-

as que Is directores possam razoavelmente exigir do direito
transftwente para fazer a transferencia.
31. Se os directores recusarem o registro de uma trens.

ferenia, deverão, nos dois mezes decorridos da data em que
a tran s ferencia fui apresentada á cumpanhia, mandar ao
transfevidu aviso da recusa.

32. O registro de transferencia poderá ser encerrado nas
épecas e pelo prazo que os directores, opportunamente deter-
minarem. ficando entendido que elle não ficará encerrado
"liais do trinta dias em cada anuo.

TRANSMISSÃO DE ACÇÕES

33. No caso de morte de uni accionista, os sobreviventes
sobrevivente. se o fenecido fôr possuidor conjunto, e os

estanwnteiros ou inventariante do finado, se fôr um unhei
pos s uidor, serão as unheis pessões que a companhia reconhece
como tendo qualquer direito ás acções do mesmo, mas nada do
que nestes estatutos se contém exonerará o espolio de uni
possuidor conjuncto fenecido de qualquer responsabilidade re-
liOivainente a qualquer acção de que elle fôr possuidor con-
junto.

31. Todo aquelle _que ficar com direito a uma acção em
aoesequencia da morte ou fallencia de um socio, poderá, feita
a pi, ,wa do.s0u direito que, °oportunamente, fôr exigida pro-
peuunente pelos directores e observado o que vae disposto
ee.eriormente nestes estatutos, ser registrado como dono da
iceão ou, se quizer, designar outra pessóa para ser registrada
,:on10 transferido da acção.

33, se a pesa que ficar com direito, como ficou dito,
er-ferir ser registrada ella propria, deverá entregar ou re-
eeeier á companhia um aviso escript o por ella firmado con-
ieed essa declaração. Se quizer mandar que seja registrado
jelim por elle, deverá provar sua vontade, outorgando o ter-
iii 11 ,.3 trausfertincia dessa acção para esse terceiro. Todas as

restricções e disposições destes estatutos referen-
Eis Lio ilireito te transferencia e registro de transferencia
iweees serer applicaveis a qualquer aviso ou transferencia
s qii-iimencienaile, como se a morte ou fanencia do socio não

oecorrldo e o aviso ou a transferencia fossem outor-
g,i , .i .3-: pue esee soei°.

3ô. Aquilo que ficar com direito a uma acção em con-
sevencia da morte ou faltencia de um socio, terá direito de
reeetier e de (lar quitação de dividendos e outros dinheiros a
linear relativamente á acção, mas não terá direito de receber
11:505 ou Lie comparecer ou votar em assembléas da compa-
nhia, ou, salvo o acima expresso, não terá quaesquer dos di-
reito s ou faculdades de um socio, emquanto mie ficar socio
com respeito á acção.

37. Será paga á companhia, pelo registro 'de qualquer
acto comprobatorio de successão, carta de testamentaria, cer-
tificado de casamento ou de obito, procuração ou outro do-
cumento referente ou affectando o direito a quaesquer acções.
a quantia, nunca superior a dois shillings e seis dinheiros,
que Os directores importunamente exigirem ou de-terminarem

doelemisso DE Acções
38. Se ,.rai sacio deixar de pagar uma chamada ou pres-

tação de Chamada no dia marcado para seu pagamento, os -dl-
reeloees po t eeão, em qualquer tempo ulterior, ernquanto

qualquer parte dessa chamada ou presttição estiver por pa-
bar, ure ,convidando-o ,n pagai a parte da
cila:e-ia eu prestação que ene dever, e leais os juros e dee-
eeses que hueverem accrescioo.	 .

3. O aviso deve designar	 ',nunca anterior a sete
eentaclos da data do aviso) ai '  que o togar onde o paga-

11.1e1110 c.dgido no aviso deverá ser effectuado, o declarar que,
Lt fana do pagamento até a data , e _ no legar mareados, as

iiejUes sol,re que. ár ellameda houver sido feita, serão passi-
veis de cahir em commisso.

40. Se os lermos desse aviso não forem cumpridos, a
acção que o houver motivado poderá,- em qualquer época ul-
terior, antes do pagamento de todas as chamadas, juros e des-
peses a elle referentes, cabir em comniisso por força de re-
solução cios directores para esse effe,ito.

41. lima acção cabida em commieso poderá ser nova-
incute distribuida ou reemittida, para a pessiet que a possuia.
ou tinha direito a elle, antes do commisso, ou para outra
qualquer pessõe, mediante as condições e cio modo que os di-
rectores acharem conveniente, e em qualquer tempo, antes da
nova distribuição ou da reemissão, o commisso Pócle ser can-
cellado nas condições que os directores acharem conveniente.

42. O socio cujas acções cahirem em commisso deixará
de ser sacio relativamente ás acções cabidas em commisso.
mas apesar disso elle ficará responsavel pelo pagamento
companhia, de todos os dinheiros que, na data do commisso,
for" de facto devidos por elle á companhia relativamente ás
acções, com juros de sete por cento ao anno, contados da data
da q ueda em •ommisso até o pagamento.

43. lima declaração estatucional, escripta, de que o decla-
rante é director da companhia e que uma acção cahiu em com-
misse, devidamente, na data mencionada na declaração consti-
tuirão prova cabal dos factos nella exarados, valida contra
todos aquelles que reclamarem direitos á acção, e essa declara-
ção e o recibo da companhia do preço pago (si 'houver) pela
acção na nova distribuição ou reemissão da mesma constitui-
rão titulo valido á acção e a pessoa para quem a acção fôr
novamente distribuida ou reemittida será registrada como seu
dono, e seu direito á acção não será affectado por qualquer
irregularidade ou nullidade nos actos referentes ao commisso,
nova 'distribuição ou reemissão da acção..

liAUTELAS 015 QUOTAS DE CAPITAL-AGÇ'iSEs
44. A companhia, mediante resolução, poderá converter

acções integralizadas em cautelas de quotas de capital-acções,
e reconverter estas ultimas em acções integralizadas de qual-
quer typo.

45. • Os possuidores de cautelas de quotas de capital-acções
poderão transferil-as ou parte das mesmas, do mesmo modo
e sob os mesmos regulamentos por força de que as acções que
deram origem a essas cautelas poderiam ser transferidas, an-

'teriormente á conversão, ou tão semelhantemente quanto as
circumstancias permittirem (salvo disposição em contrario na
resolução que crear quaesquer cautelas de quotas de capital-
acções); mas não se poderão transferir cautelas de quotas de
capital-acções sinão em quantias de £1. ou multiplos de £1.

46. Os possuidores de cautelas de quotas de capital-acções
terão, de accordo com o montante de • capital-acções que, ti-
verem os mesmos direitos, prerogativas e vantagens, relativa-
mente a dividendos, participação no activo no caso de li-
quidação, voto om assembléas e outros assumptos, que se
possuissem as acções que deram origem a essas cautelas, mas
nenhum desses privilegios ou vantagens (a não ser participa-
cão em dividendos e no activo no caso de liquidação) serão
conferidos por uma parte aliquota de cautela que, si esti-
vesse figurando em acções, não teria conferido esses Pr ivi-
legio ou vantagens.

47. Todas as disposições dos presentes estatutos aPplicá-
veis ás ácções integralizadas applie,ar-se-hão ás cautelas de
quotas dc capital-acções e as palavras "Acção" e "Accionista"
incluirão para esses effeitos, "Cautela de quota de capital-
acções" e "Possuidor de Cautela de quota de eapital-acções".

AUGMENTO DE CAPITAL
48. A companhia em assembléa geral poderá opportuna-

mente, mediante resolução. augmentar o seu capitãl da quantia,
a dividir em acções dos valores que a resolução determinar.

49. A companhia poderá, mediante a ' resolução augmen-
tando o capital, determinar que as novas acções ou quaesquer
delias sejam offerecidas, primeiramente, ao par ou com Premio;
a todos os accionistas ordinarios na occasião, na proporção do
numero de acções ordinarias que possuirem respectivamente,
ou estabelecer outras quaesquer condições referentes á emissão
das novas ficções. • Na falta dessas condições ou no que ellas
não se applicarem ás novas acções, estas ficarão á disposição
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sidos directores, que poderão distrklYuin ~oder Opções ou
dispôr delias em favor das pessoas o mediant4e ectndicAes (NO
Outrem conveniente-.

GO. As novas aceiGes ficarão sujeitas 'ásmesmas disposi-
'dos referentes a pagamento de chamadas, direito de retenção,
transmissão, transferencia, commisso e outras, que as acções
do capital original, e, salvo disposição em Contrario de accordo
morn os presentes estatutos, as novas sacões, serÃo acoties ord1-0
garlás .; .

"	 ÁLTERAOES DE inAPITAt

61. A companhia, em assembléa geral, poderá, mediante
tesolução:

A) Consolid'ar e dividir todo ou parte do seu capital-acções
Oln acções de maior valor do que as acções suas existentes.

B) Subdividir suas acções ou quaesquer delias em agriões
de menor valor do que o fixado pelo memorandum de asso-
¡ejeção (com reserva, porém, do disposto no art. 50 (1) (D)
da lei e de modo que a resolução em virtude da .qual uma acção
fôr subdividida, possa determinar que, dentre os Possuidores
das acções resultantes dessa subdivisão, uma ou mais das
anões poderá ter quaesquer direitos de preferencia ou ou-
tros direitos especiaes, ou ter os direitos postergados, ou ficar
sujeitas a quaeecitier restricções. coinparadarnente ás outras,
que a companhia tiver a faculdade de conferir ou attribuir a
ccOes não emittidas ou acções novas.

C) Cancellar quaesquer ficções que, na data da votação da
resolução, tiverem .sido tornadas por qualquer pessoa, ou que
esta haja ajustado tomar. e diminuir o montante do seu capital
do valor das acções 'assim cancelladas.

E poderá lambem, mediante resolução especial:
D) Reduzir o seu capital-acções e qualquer fundo de re-

Serva para resgate de capital, de qualquer modo autorizado
por lei.

ASSEMBLÊAS GERAES	
•

52. Realizar-se-á uma assembléa geral, annualmente, na
epoca (num prazo nunca superior a quinze mezes contado da
realização da ultima assernbléa geral anterior) e no togar que
forem determinados pelos directores.

As assembléas gemes a que se refere o Presente artigo
Serão chamadas assembléas ordinarias. Todas as outras as-
Ombléas gera ps chamar-se-50 extraordinarias.

53. Os directores poderão convocar uma assembléa extra-
kirdinaria sempre que acharem conveniente, e, a pedido de
socios, na conformidade do art. 114 da lei, elles deverão con-
;socar incontinenti uma assembléa extraordinaria.

AVISO DE ASSEMBLÉAS GERAES

54. Será dado eviso, com sete dias de prazo, no minimo
r(contado o dia em que o aviso fôr dado ou considerado dado
e o dia para que o aviso fôr dado), ou (no caso de assenabléa
convocada para votar uma resolução especial) com vinte e um
dias livres de prazo, no minimo. do modo abaixo mencionado
aos socies que, de accordo com o disposto nestes estatutos, ti-
verem direito de receber avisos da companhia. Com o consen-
timento escripto de todos os socios com direito de comparecer
e votar em qualquer .assembléa. essa assembléa poderá ser
convocada mediante aviso com menor prazo e do modo que
esses socios acharem eojivenienie.

55. Todo aviso de urna assernkiléa devera especificar o
local, o dia e a hora da assembléa. e no caso de assumpto es-
pecial, a natureza geral desse assumplo. e o aviso de con-
vocação de urna aSseinblra para votar urna resolução especial
ou extraordinaria lerá de especifica tambern a intenção dr
propôr a resolução corno resolução especial ou e,xtraordinarra,
conforme o caso.

56. A Omissão aceiclentoal desse aviso a um sacio ou a
falta de seu recebimento por elle não prejudicará os actos de
qualquer_ assembléa geral.

ACT0S PRATICAooS 1M ASSEMBLÉAS GERAES

57. Todos os assumptos tratados em uma R.s.ernblé,a

traordinar ia serão considerados especiaes, bem como os tra-
tados em uma assembléa orclinaria, á excepção da approvação
de dividendos. exame das contas e balanço e dos cela brios ardi-
marios dos direct,ores e contadores fiscaes, eleição de dire-
ctores e contadores fiscaes e outros funccionarios executivos
em lagar dos que se retirarem por turno ou de outra fórma,
fixação da remuneração dos contadores fiscaes e votação da
remuneração ou remuneração extraordinaria dos directores.

58. Não se tratará de negocio algum na assembléa geral
sem quorum, presente no inicio dos trabalhos, 'Pres socios pre-
sentes constituirão Otointin para todos os effeitos.

59. Si decorrida meia hora da hora mareada para a as-
sembléa não houver quorum presente, á assembléa, i convo-

cada á requisição de soei" dissolver-se-ã. Em outro qualquer
caso ficará adiada para o mesmo dia da semana seguinte, no
mesmo legar e á mesma hora, e si nessa assembléa adiada nãci
houver quorum depois de quinze minutos da hora mareada
para sua realização, os netos presentes constituirão quorum,.

00. O presidente (si hl:ui-ver) . da directoria presidirá a
todas as assembléas geraes da companhia. Si não houver esse
presidente, ou si em qualquer assembléa elle nã,o estiver P re-
sente dentro de dez minutos da hora mareada para sua rea-
lização, ou si elle não quizer assumir a presidencia, os series
presentes escolherão um director ou si não houver director
presente, ou si todos os directores presentes se recusarem a
assumir a presideneia, elles escolherão um do seu seio, pre-
sente, para fiinceionar como presidente.

61. O presidente poderá, com o consentimento de qua l
-quer assembléa em que houver quorum presente (e si a as-

sembléa assim determinar) adiar a assenabléa para occasiáo o
logar opportunos, mas não se tratará de assumpto algum em
qualquer assembléa adiada a não Ser daquelles que poderiam
ter sido licitamente tratados na assembléa em que ficou resol-
vido o adiamento. Quando a assembléa fôr adiada por dez
dias ou mais, será dado aviso, com sete dias de antecedencia,
desse adiamento, do mesmo modo Mie no caso da primeira as

-sembléa. Salvo o acima expresso, não será necessario dar aviso
do adiamento ou dos _assumptos a tratar em uma assembléa
adiada.

62. Em qualquer assembléa geral, uma resolução posta a
votos da assembléa será decidida por votação symbolica a
menos que, antes ou no acto da declaração do resultado da vp-
tação symbolica, seja pedido escrutinio por tres sacies, no
aninimó, presentes pessoalmente ou por procuração o com di-
reito de votar. Salvo o pedido de eserutinio, a declaração do
presidente. de que uma resolução foi votada, ou votada una-
nimemente, ou votada por uma maioria determinada, ou rejei-
tada, e uma dpclaração para essa effeito no Livro de Actas
constituirá prova concludente do facto sem ser necessarao pro-
var o numero ou a proporção dos vntos registrados pró ou
contra essa resolução.

63. Si fôr pedido escrutino, na devida forma. proceder-
se-á ao mesmo do modo que o presidente determinar o o re-
sultado do escrutinio será considerado resolução da assemblea
em aue o escrutinio foi pedido.

64. No caso de empate na votação, quer soja symbolica
quer por escrutino. o presidente da assembléa em que se reas
lizar a votação symbolica ou fôr pedido o escrutinio, terá di-
reito a um segunde voto ou voto de Qualidade.

65. O escrutino pedido na eleição de um Presidente ou
sobre assumpto de adiamento gera procedido immediatamente.
O escrutinio pedido relativamente a qualquer outro assumpto
será realizado na época e lagar que o presidente determinar.

66. O pedido de escrutino não impedirá o proseguimento
da assembléa para tratar d e Quaesquer assumptos afóra
aquelle que motivou o pedido de escrutinio e este poderá ser
retirado em splalquer tempo antes do se tratar do assumpto
seguinte.

VOTOS DOS SOCMS

67. Em votação symbolica. todo soei° Presente pessoal-
mente terá um voto. Em eQerutinio, todo socio P resente Pea

-soalraente ou por procuração terá um voto por seção que
possa ir.

68. No caen de nossuidores, rootnnetos gie orna aecãe . o
voto danuelle crue votar lia mais tempo. pessoa/mentor ou po-
procuração s2rá Receito com ^xelltSão 'Ir ' voto dos outros pos-
suidores conjonstos. e para isso a tintiguidade será determi-
nada nela ordem em gRO •)s nomes 'figurarem no registro de
gocios.

69. Qual quer corporação que fôr sacia da compenhie po-
derá. mediante resolução de senis directores ou outra junta
administrativa, autorizar a pessôá que achar conveniente para
agir como seu representante em qualquer assembléa ge ral, e a
pessoa assim autorizada terá direito de exercer os me s mos 11(.

deres por parte da companhia que representar, que essa com-
panhia exerceria si fosse socio individual da companhia.

70. O sacio affeetado das faculdades mentaes ou sob a jii-
risdicção de, qualquer tribunal competente por esse motive,
poderá votar em votação symbolica ou em eserutinio Dor gOr.

curador. curator banis, ou 'nitra pessoa Dom a qualidade de
curador ou eurator bonig nomeada por esse tribunal, o esse
curador, curator bonis ou outra pessoa poderão votar por pro-
curação, em um eserutinio.

71. Nenhum dos soclos terá direito de votar em qual-
quer assembléa geral, sem que todas as chamadas ou outras
quantias que então elle dever relativamente ás acções
companhia hajam sido pagas.



27520 sabbacTO Z	 DIARIO OFFICIAL
	

D-Ônintir-d-de-40n

fff.

72. Em um escrutinio, os votos podem ser dados pessoal-
ente ou por procuração.

73. O instrumento, nomeando um procurador será escri-
Oto e sellado pelo outorgante ou seu procurador devidamente
autorizado, por escripto, ou si o outorgante for uma compa-
nhia, senado com o sello social da mesmaou firmado por um
Sunccionario executivo ou procurador assim autorizado.

74. Não poderá ser procurador aquelle que não tiver
. direito proprio de comparecer e votar na assembléa em que
tiver de agir como procurador ou que não for nomeado para
agir como procurador de uma companhia nessa assembléa.

75. O instumento, nomeando procurador e a procuração
!ou outra autorização (si houver) em virtude da qual esse in-
strumento for assignado, ou uma cópia notarial certificada
dessa procuração ou autorização serão depositados no escri-
plorio, quarenta e oito horas no minimo antes da hora mar-
cada para realização da assembléa ou da assembléa adiada em
que a pessoa nomeada no instrumento tiver de votar, e na
salta disso, o instrumento de procuração não será considerado
'valido, depois de decorridos doze mezes da data nelle desig-
nada como data da sua outorga.

76. O instrumento de procuração poderá ser da fórma
Whaixo ou de outra qualquer fórma que os directores appro-
varem:

Lamport and Holt Line Limitcd.
"Eu,	 de	 SOCID da supracitada com-

panhia, por este instrumento nomeio de meu pro-
curador para votar por mim e da minha parte na assembléa
geral ordinaria ou extraordinaria (conforme o caso) da com-
panhia, a realizar-se aos	 dias	 de

19, e em qualquer adiamento da mesma. Em teste-
munho do que, firmei o presente neste dia
de 19..."

77. O voto dado de accordo com Os termos de um instru-
mento de procuracão será valido a despeito da morte ou lou-
cura prévia do outorgante ou da revogação do mandato ou da
autorização em virtude da qual a procuração foi outorgada,
ou da tranafere p cia da acção relativa á qual a procuração for
dada, conitant0 que nenhuma communicaçã.o escripta dessa
morte, loucura, revogaeão ou transferencia haja sido recebida
pela companhia no escriptorio antes de principiar a assem-
ha ou assemblaa adiada em que se fizer uso da procuração,

DIRECTORES

• 78. Salvo e até determinação em contrario pela compa-
nhia, em assembléa geral, os directores nunca serão em nu-
mero inferior a quatro nem superior a sete. Logo que os pre-
aentes estatutos entrarem em vigor as seguintes pessoas (si
já não forem directores da companhia) serão e ficarão sendo
os directores e os unicos directores da companhia, a saber:
Sr. Philip E. Haldin, Sr. Alfred Woods, Sr. E. H. Lowe,

r. Wil-
a será O

Sr. Charles E. Holland, Sr. Philip Runciman e S
liam A. Young. O primeiro presidente da companhi
Sr. Philip E. Haldin.

19. Cada um dos directores da companhia terá direito á
quantia de £ 300 por anuo, em remuneração dos seu§ servi-
ços, e é presidente terá direito á uma quantia addicional de
£ 300 por armo. Essa remuneração será considerada ganha de
die in diem. Si, em qualquer anuo, os lucros da exploração
da companhia a distribuir como dividendo (inclusive qual-
quer propoião ou parte desses lucros levada a um fundo de
reserva durante esse anno) forem mais que sufficiente para
pagar um dividendo sobre o capital-acções, representado por
acções ordinarias da companhia, de 5 %, quer se haja resol-
vido distribuir o mesmo ou não, os directores e o presidente
terão direito de receber nesse exercicio, remuneração do do-
bro das quavtias acima mencionadas. O certificado dos conta-
dores fiscaes da companhia, declarando que essa remuneração
augmentada deve ser paga eu não, será concludente. Os di-
rectores terão Lambem direito de ser reembolsados pela Com-
panhia pelas despesas de viagem (inclusive hotel e outras
'accessorias), que fizerem razoavelmente para comparecer ás
reuniões cia directoria ou de commissões da directoria ou á
'assembléas gerae,s ou pelas despesas que fizerem relativa-
Mente aos negocioS da companhia.

80. O director que for convidado a prestar serviços es-
Veciaes ou a. ir ou residir no estrangeiro para (luaesquer ne-

85. Os negocios da companhia serão geridos pelos dirõss
n1ores que poderão exercer todos os poderes da companhia
que, por lei ou por estes estatutos, não hajam de ser exer-
cidos pela a/impai-filia em assembléa geral, com reserva, po-
rém, de quaesquer regulamentos destes estatutos, do disposto
-por lei, e dos regulamenots que não collidem com os regula-
mentos ou disposições supracitados, que forem prescriptos
por resolução ordinaria da companhia em assembléa gerai;
mas nenhum regulamento feito peta companhia em assem-
biéa geral annullará qualquer acto anterior dos directores'
que teria sido valido si ,,sse regulamento não houvesse sido
feito. Os poderes geraes ?Auferidos pelo presente artigo não
serão limitados nem restringidos por qualquer poder ou fa-
culdade outorgado aos directores em outro qualquer artigo,'
especialmente.

86. Os directores poderão estabelecer directorias
agencias locaes para a gestão de quaesquer dos negocios da
companhia no Reino Unido ou alhures, e poderão nomear
quaesquer pessoas socios dessas directorias locaes, ou agen-
tes ou gerentes, e poderão fixar a sua remuneração e confe-
rir a qualquer • dessas directorias, gerencias ou agencias lo-

gocios da companhia, poderá receber á remuneração extra*:
dinaria, a titulo de ordenado, porcentagem de lucros ou ou-
tra que a directoria determinar.

81. Para poder ser director, deverá. ello possuir só e nãdi
juntamente com qualquer outra pessoa, acções da companhia
fio valor nominal de £ 150.

82. O director não poderá continuar a exercer seu cargdg
nos seguintes casos; a saber:

a) si (não sendo director-gerente, exercendo essas Ama
cções por prazo determinado) resignar seu mandato por , ese
cripta por elle firmado, entregue no escriptorio;

b) si fallir ou fizer accorcio com seus credores
c) si ficar louco ou affectado das faculdades inentaes;
d) si se ausentar das assembléas dos directores 4.11.1rante

seis mezes sem licença dada mediante resolução dos directo-.
res, O Si os directores resolverem destituil-o do cargo;

e) si (já não possuindo as acções exigidas para sua qua-
lificação) não obtiver as acções para sua qualificação noa
dous mezes decorridos da data da sua nom'eacão, ou si em
qualquer época posterior deixar de possuir as mesmas, senda
que um director que perder o cargo por este motivo só po-
derá ser nomeado novamente director • quando obtiver as
acções exigidas para sua qualificação.

83. Nenhum director ou candidato a director 'ficará lif-
compatibilizado para exercer o ' cargo, por contractar com a
companhia como vendedor, comprador ou noutra qualidade;
e qualquer contracto dessa natureza ou qualquer contracto
ou ajuste celebrado pela companhia ou por parte della em
que um director estiver, de qualquer sorte, interessado, não
poderá ser impugnado, nem o director que fizer contracto
ou tiver interesse dessa natureza será obrigado a dar contas
á companhia de lucros realizados nesse contracto ou ajuste,
pelo facto de exercer .esse cargo de director ou em razão da
relação fiduciaria creada por elle; mas a natureza do seu in-
teresse deverá ser por elle declarada na assembléa, dos di-
rectores enr que se tratar em primeiro lugar desse contracto
ou ajuste; si o interesse do director já existir nessa occasião,
ou em outro qualquer caso, na primeira reunião da directo-
ria, depois deite adquirir esse interesse.. „Fica entendido, po-
rém, que o director não votara relativamente a qualquer con-
tracto ou ajuste em que tiver interesse, e si votar, seu voto
não será computado, mas esta prohibição não se applicará
qualquer accordo para dar a um director qualquer garantia
ou indemnização referente, a dinheiro por elle emprestado ou
a obrigações assumidas por elle em favor da companhia, nem
referente a qualquer contracto feito por uni diieetor para
subscrever ou tornar acções ou debentnres . da companhia; e
essa prohibição póde ser em qualquer tempo suspensa ou at-
tenuada de certo modo e, por forma geral, ou relativamente
a qualquer contracto, ajuste ou transacção determinada, pela
companhia em assembléa geral.

84. O aviso gerai dado aos directores por una directoi:,.
qualquer, de que é socio de determinada companhia ou fir-
rna e que deve ser considerado interessado em qualquer con-
tracto que for feito ulteriormente com essa companhia ou
firma, será considerado declaração bastante do interessa re,"
lativn a qualquer contracto assim feito.

PODERES DE DIRECTORES

_ • -
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'coes, quaesquer dos -Dei:leres, autoridades e attribuiçõeS eon-
'geridos aos directoreS, com poderes de substabelecer, e po-
derão autorizar os membros de qualquer directoria local ou
jquaesquer &nes, a preencher vagas na mesma e a agir a dos-

eito de vagas; e quaesquer nomeações ou poderes dessa na-
ttureza poderão ser outorgados mediante os termos e condi-
ições que os directores acharem conveniente, e os directores
poderão destituir qualquer pessoa assim nomeada e annullalr
ou modificar quaesquer outorgas de poderes dessa natureza,
Imas nenhuma pessoa que tratar de bôa fé e não for avisada
de qualquer annullação ou modificação desses poderes será
prejudicada por isso.

87. Os directores poderão, por procuração sellada com
sello da companhia, nomear qualquer companhia, firma ou

;voam, ou qualquer grupo variavel de pessoas, nomeados di-
recta ou indirectamente pelos directores, para exercer as
"funcções de procurador ou procuradores da companhia,
para os fins e com os poderes e faculdades (nunca superiores
P:os conferidos ou exerciveis pelos directores por força des-
tes estatutos) e pelo prazo e sob as condições que acharem
vionveniente, e qualquer dessas procurações poderá conter as
disposições para protecção e proveito daquelles que trata-
•em com procuradores dessa natureza, que os directores
:acharem conveniente, e poderão tombem autorizar qualquer
lesses procuradores a substabelecer todos ou quaesquer dos

poderes e faculdades a elles conferidos.
88. Os directores poderão fazer e modificar os regula

smentos que acharem conveniente, relativamente á escriptu-
ração cio registros de socios no bominio, na conformidade
dos arts. 103 a 106 da lei.

89. Os directores poderão exercer todos os poderes da
companhia de contraliir emprestimos e de hypothecar ou one-
•ar soa empreza, seus bens, e seu capital a realizar e de
emittir debentures, "debenture -stock" e outros titalos. Fica
iantendido que a importando não onerada que restar, na oc-
casião, dos dinheiros tomados por emprestimo pelos directo-
res para os negocies da companhia não deverá em qualquer
-temp o, sem autorização prévia da companhia em assembléa
gera, exceder ao montante nominal do capital-acções da
compannia; mas nenhuma divida contrahida ou ga-ran-
ria ulada relativamente a dinheiros tomados por emprestimo
:além do limite aqui estabelecido será nulla ou ficará sem e!-
. eito, a nau ser no caso de aviso expresso, ao tempo em que
:a divida foi contrahida ou a garantia dada, de que o limite
equi estabelecido tinha sido excedido.

90. Todos os cheques, notas peomissorias, saques, le-
tras de Cambio e outros instrumentos negociaveis ou trans-
tferiveis, e todos os recibos de dinheiros pagos á companhia
serão assignades, saceados, acceitos, endossados ou passados
'de outra fôrma, confome o caso, do modo que os directo-
res . opportunamente determinarem em resolução.

DIRECTOR-C:ERENTE

. Os directores poderão, opportunamente, nomear um
nu mais dentre etles, para as funcções de director-gerente, pelo
prazo e mediante as condições que acharem conveniente. O
„ueestes maneado dessa fôrma. ernquanto exercer essas fun-
cções, não ficará sujeito á retirada por turno, mas sua nomea-
ção para essas Coacções cessará ipso facto si elle deixar por
,Rialquer motivo de ser director, ou (com reserva dos ter-
luo.s de qualquer euntracto entre elle e a companhia) si os
.4tisenoces resolverem que o seu mandato de director-gerente
deva terminar.

9e. O director-gel:eliie. recebera a- remuneração (a tittl-
Uo de salarie, commissãf, ou participação nos lucros, ou parto
ide uni modo e parir- de outro) que, os directores determina-
rem.

93. (h: directores poderão outorgar o conferir a um ch-
ã °doe-gel...ente quaesquer dos poderes por elles exerciveist
comt: directores, mediante os termos e condições e com as
westricções que acharem conveniente e combinadamente com
iseus proprios poderes ou com exclusão delles, e poderão oD-
rportunamente revogar, retirar, alterar ou modificar todos ou
nuaesquer desses poderes,

RETIRADA DE DIRECTORES POR TURNO

•U IT. No assembléa geral annual, um terço dos directores
ma: occasião (afora quaesquer directores isentos de retirada
tpor turno por força de qualquer disposição destes estatutos)
Êu,si Seu numero não for iuultiplo de tres,, o uunlere que
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mais se approximar de um terço deixará suas funcções.
director retirante em uma assenibléa ficará em exercido até
o encerramento da assembléa ou da respectiva assembléa
adiada.

95. Os directores a sahir, em cada anno, serão aquelles
que estiverem ha mais tempo em exercido desde a sua ultima
nomeação ou eleição, mas no caso de pessoas que ficaram
sendo ou forem reeleitos no mesmo dia, sua retirada (salvo
ajuste em contrario entre cilas) será determinada por Sortes
O director retirante poderá ser reeleito.

96. A companhia, na assembléa em que se retirar um di-
rector do modo supramencionado, preencherá a vaga, elegen-
do alguem para ella, e na falta disso o director retirante será.
Considerado reeleito, a menos que nessa assembléa, no intuito
de reduzir o numero de directores, seja expressamente resol-
vido não preencher a vaga aberta, ou que haja sido proposta
'a reeleição desse director e que ella não seja approvada pela
assembléa.

97. Ninguem a não ser um director retirante na assem.:
bléa, salvo si for recommendado pelos directores como can-
didato, poderá ser eleito para o cargo de director, ein qual-
quer assembléa geral, sem que Ires dias, no minimo ou qua-
torze dias, no maximo antes do dia marcado para a assem-
bléa haja sido dado aviso escripto ao secretario por algum
meio devidamente autorizado a apresentar-se e votar na as-
sembléa para a qual esse aviso for dado, da intenção desse,
socio de apresentar essa candidatura, acompanhado lambem
Éte• aviso eseripto firmado pela pessoa Pro posta, de que aCeeita
-a candidatura.

98. A companhia em assembléa geral. poderá, °oporia-
namente augmentar ou reduzir o numero de directores e de-
terminar tombem em que ordem esse numero augmentado
ou reduzido de directores deve deixar os cargos.

99. Os directores terão poderes para, em qualquer tern-
po e opportunamente nomear qualquer pessoa que tiver a
qualificação exigida, para director, para preencher urna vaga
casual ou como director supplementar da directoria exislen-;
te, de modo, porém, que o numero de directores nunca exceda
em qualquer tempo ao maximo -fixado pc1 . estes estatutos ou
Ti; conformidade delles. Todo director assim nomeado exer-
cerá seu cargo sémente até a assembléa ordinaria proxima,
seguinte e p.iderá então ser reeleito.

400. A companhia, por resolução extraordinaria, poderá•
destituir um director antes de findar o seu mandato e po-
derá, por resolução ordinaria, nomear outra pessoa em seu;
lugar. A pessoa assim nomeada ficará sujeita á retirada por
turno, do mesmo modo que se tivesse ficado sendo aireetor
do dia em que o director que substituiu fui eleito director.,
bela -ultima vez.

ACTOS DOS DIRECTORES

101.0 a directores poderão reunir-se para deliberar,
-adiar e regular de outra fôrma suas assembléas, como acha-
rem conveniente. As duvidas que se suscitarem em qualquer
assembléa serão resolvida:, pco maioria, de votos. No caso de
empate na votação, o presidente terá uni segunoo voto ou voto
de qualidade. O director poderá e, o secretario deverá, a pe;
dido de um director, convocar em qualquer tempo, muna as-
sembhia dos directores. Não será necessario dar aviso de 111114
assembléa de directores a qualquer director que, na oceasirm,
estiver ausente do Reino Unido.

102. O quorum, necessario para deliberar pode ser fixado
pelos directores e si . não for fixado em outro qualquer nume-
ro: será: constituido por' deus directores.

103. Os directores que continuarem ou o unicu director
que continuar, poderão agir a despeito de vagas na directoria,
mas si e conquanto o numero de directores ficar reduzido 3
menos do minimo fixado por estes estatutos ou do accordo
com cites, os directores ou o director que continuarem pode-
rão agir para preencher vaga 7s na directoria ou para convocar
assembléas geraes da companhia, mas não para outro qual-
quer fim,

10-"k. Udu ubsercancia do disposto no art. 78 destes esta-
tutos relativamente ao primeiro presidente, os directores po.
(lerão eleger um presidente de suas assembléas e determina
o prazo pelo qual exercerá essas funcções, mas si não for eleito
p presidente eu Si em qualquer assenablóa o presidente não e•`-is*,
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:. i'q er presente nos cinco minutos decorridos da hora marcada
Sare a realização da mesma, os directores presentes poderão

reUie's um dentre elles para presidir a assernbléa.
O. Uma assembléa dos directores, na ocasião , em que

r01 . 11,1)1., será competente para exercer todos os pode-
, ffesd,iadas que então tiverem os directores.

(ti; —Leres poderão delegar quaesquer dós seus
.iude eompeatae do membro ou membros do

;	 i.oilveniew,.e. Toda e,ommissito assim coaSti-
,:x;_'.ele;u dos poderes a ella conferidos, terá de con-

a e	 es regn :ainientos que lhe corem Impostos pelos

!e:. As assenibléas e os actos de quaesquer dessas com-
aompostas de um ou mais membros serão regulados

'ii-jaisto nestes estatutos acerca das assembléas e actos
• s ,elores, no que tiverem applicaeão e não poderão ser

por quaesquer regulamentos 'f, eitos pelos directores
do ultimo artigo anterior.

Todos os actos praticados por uma assembléa de di-
e y s ou de unia commissão de directores ou por qualquer

• ea, iiaindo corno director, serão, mesmo que mais tarde se
que houve vicio na nomeação de qualquer desses di-

• .es ou de pessoas, agindo como expresso supra ou que
quaesquer delles não tinham a qualificação exigida

eieini deixado o exercieio de seus cargos, tão validos como
eaaa urna dessas pessoas houvesse sido devidamente no-

ir eea, tivesse a qualiiicação exigida e continuasse a ser di-
la ' oI

ACTAa

109. Os directores mandarão lavrar actas em livros des-
nados para isso:

e) de todas as nomeações de funceionarios executivos
ei,A.,as pelos directores;

1):, dos nomes dos directores prasentes em • cada assem.
SI:sa :{os directores e de qualquer eommissão de directores;

e ; de todas as resoluções e actos das assembléas da com-
riniiia e dos directores e commissões de directores.

O SELLO

110. O sello da companhia não será appõsto a instrumena
: o algum a não ser com autorização de uma resolução da di-
,eci,oria e na presença de um director, no ininimo, e do secre-
.1eio, os quaes deverão assignar esse instrumento.

11. A companhia poderá exercer os poderes conferidos
:velo art. 32 da lei relativamente a um sello official para usar
.7 30 estrangeiro e esses poderes serão conferidos aos directores.

DIVIDENDOS E RESERVA.

112. Os lucros da companhia disponíveis para dividendo
a que se resolver distribuir, serão empregados no pagamento
ate dividendos aos socios, de accordo com os seus direitos e

rioridades respectivos, si houver. A companhia em assem-
51éa geral, poderá aeclarar dividendos nessa conformidade.

“3. Mc, será paga dividendo algum a não ser com os lu-
cros da companhia nem superior ao montante reeommendado
netos directores.

114. Os dividendos serão declarados e pagos de accordo
zona as quantias realizadas sobre as acções relativamente ás
quaes o dividendo fôr pago, mas nenhuma quantia paga sobre
•ama acção como adeantamento de chamada, ernquanto vencer
juros, será considerada para os effeitos deste artigo, reali-
zada sobro a acção. Os dividendos serão distribuidos e pagos
pro rata de aecordo com as quantias realizadas sobre as
acções durante qualquer parte ou partes do periodo relati-
vamente ao qual o dividendo fôr pago, mas se qualquer acção
fôr emittida com a condicção de ter direito a dividendos
desde uma data determinada, essa acção receberá dividendo
nessa conformidade.

115. Os directores poderão pagar ao ocio os dividendos
provisorios que os directores julgarem justificados pelos lu-
cros da companhia.

116. Os directores poderão reservar dos lucros da com.
panhia (incluindo trielless os premies obtidos na emissão de
àcções) e levar a fundo ou fundos de reserva as quantias que
julgarem eonveniente, que, ao critério dos directores serãc
applleadae para fazer face a eventuaes ou para liquidação

aduai de qualquer divida ou responsabilidade da empe-.
Ri ga ou para concertar ou conservar as obras, installações e
púbica ela companhia, ou para igualar dividendos ou para

123. Os directores mandarão fazer a eseripturaçfld do-d
livros de contabilidade que forem neeessarioe para dellea
constar a explicação de todas as transacções e a situação fi.
nanceira da companhia, e eseripturar os livros de contabilier
dado proprios, relativamente.

(A) — A todas as quantias recebidas a deserabolçadaQ
peia companhia e aos assumptos que motivaram essa menti
e despesa.

(B) A todas aQ vendas 4) compras de mercadorias foi
pela companhia.

(C) Ao activo e passivo da companhia.
124. Os livros do contabilidado serão escripturadas

escriptorio ou no outro legar que os directores acharem oonr
veniento o ficarão a todo tempo franqueados ao exame d
directores. Nenhum 800i0, que não fôr director, terá direi
do examinar qualquer conta ou livro ou documento da eo..

quaesquer outros fins em que Se possam applicar devida
mente os lucros da companhia, e até ser feita Usa aplica'l
oao, poderão, com igual critério, ser empregados nos negas
cias da companhia ou das formas (á excepção de acções
companhia) que os directores acharem conveniente.

117. Os directores poderão deduzir de qualquer divisg
dendo a pagar a um socio, todas as quantias (se houver) que,
elle então dever á companhia por chamadas ou outras causas°,
• 118. Os dividendos não vencerão juros contra a com-g

panhia.
119. Qualquer dividendo poderá ser pago por cheque res1

metido pelo Correio ao endereço registrado do socio ou pese
sôa com direito a eile e, no caso de possuidores conjunctosi
a qualquer um desses possuidores CODitinCt0.9. Todos esse
Cheques serão emittidos á ordem da pessóa para quem forem]
remettidos.

120. Se varias pessôas forem registradas como possui-
dores eonjunetos de urna acção, qualquer delias poderá dag
recibos validos de dividendos ou outros dinheiros devidos rea
letivamente á acção.

canermazaçXo DE LUCROS

121. A companhia em assemblea geral poderá, com a re-
commendação dos directores, decidir da Conveniencia de ca-
pitalizar quaesquer lucros não divididos da companhia que
não forem precisos para pagamento dos dividendos fixos a
quaesquer acções prefereneiaes, inclusive lucros levados a
qualquer conta ou contas de reserva ou outra conta especial
e figurando nas mesmas), e, nessa conformidade, resolver,
que os directores fiquem autorizados e habil:lados a applicar
os lucros que se resolver capitalizar, em favor dos possuidores
de acçõe s ordinarias. na proporção das quantias: realizadas
sobre as acções ordinarias emitt'das a elles periencentes res-
pectivamente, e a empregar esses lucros, p ir parte deites,-
no pagamento das quantias (se houver) a realizar sobre as
acções que esse socios possuirem re.speciivamente, ou no
pagamento integral de acções não emittidas ou de debentures
da companhia, de valor nominal Suai a esses lucros; essas
acções ou debentures serão distribuides e repartidos, credi-
tados corno integralizados, peias referidos sodas Da propor.,
ção supramencionada, ou parte de um modo, parte de outro.,

12%.. Sempre que tuna reso pieeo fôr votada, como' ditO
supra, os directores farão todos os empregos e applicações
dos lucros não divididos, cuja capitalização ficar resolvida
nessa votação, e todas as distribuições, e omissões de acções
integralizadas ou eebenfores (se hou n cr), e geralmente pra-
ticarão todos os actos e coisas exigidos para levar a effeito;
essa resolução, com plenos poderes aos directores para
regular, no caso de nações Wt obrigações a distribuir emi
fracções, essa distribuição mediante emissão de certificados
fraccionarias ou pagamento em d:nbeiro ou de outra fórma
que acharem conveniente, e lambem, para autorizar qualquer
pessôa a fazer um contracto com a companhia, por parte dá
todos os socios possuidores de acções ordinarias, para distri.=
buição aos mesmos, respectivamente, de outras acções out
debe,ntures mais, creditados como integralizados, a que elles
tiverem direito nessa capitalização, ou (como as circumstana;
cias exigirem) para pagamento pela companhia, por parte
delles, das quantias ou parte das quantias a realizar sobre asi
acções que enes tiverem, applicando para isso as suas respe-
ctivas quotas nos lucros que se resolva capitalizar; e quelques;
contracto celebrado com essa autorização será valido e obri*.a
gani a todos esses socios.

CONTAS
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Panhia, a não ser com autorização legal ou com permissão
dos directores da companhia ou da propria companhia em as-
sembléa geral.

125. Os directores submetterão, uma vez por armo, no
minimo, á companhia a conta de lucros e perdas e o balanço,
do modo e contendo todas as informações relativas ao capital,
ao act ivo e passivo da companhia e outros assumptos que fo-
rem exigidas por lei, devendo essa documentação toda alcan-
çar uma data nunca anterior a seis mezes da realização da
assembléa.

126. Todo balanço será assignado por parte da directo-
ria, por dois dos seus membros, e acompanhado de um rela-
tório dos directores referentes á situação dos negocios da
companhia e á quantia (se houver) que recommendam deva
ser paga a titulo de dividendo, e a quantia (se houver) que
levaram ou propõem seja levada a fundo de reserva. O ba-
lanço será acompanhado do relatorio dos contadores fiscaes.

• 127. Urna cópia impressa da conta de lucros e perdas
do balanço e dos relatorios dos directores e dos contadores
fiscaes será entregue ou remettida pela Corno, sete dias
antes da assemblea, ao endereço registrado de cada socio,
tres cópias de cada um desses documestos serão remettidas,
ao mesmo tempo, ao secretario cio "Share and Loan Depar-
tment" (Departamento de Acções e Emprestimos) da Bolsa
cie Londres.

EXAME DE CONTABILIDADE

128. A companhia, na assembléa ordinaria, nomeará um
contador ou contadores fiscaes para exercerem esssas fun-
cções até a proxima assembléa ordinaria.

129. Um directõr ou funceionario administrativo da
companhia, ou um socio ou pessôa exercendo cargo de tune-
cionario administrativo da companhia, ou uma corporação
(pessôa juridica) não poderão exercer as funcções de conta-
dor fiscal da companhia.

130. Os d:rectores poderão preencher qualquer vaga
aberta no cargo de contador fiscal, mas emquanto ella não
fôr preenchida, o contdor ou contadores fiscaes sobreviventes
ou que continuarem em exercicio (se houver) poderão exer-
cer suas funcções.

131. A remuneração dos contador; fiscaes será fixada
pela companhia em ass embléa geral, a não ser a de contado-
res fis.caes nomeados para preencher qualquer vaga casual,
que poderá ser fixada pelos directores.

132. Ninguem, a não ser um contador fiscal retirante,
poderá ser nomeado contador fiscal em uma assembléa ordi-
naria sem que o aviso da intenção de nomear essa pessôa para
o cargo de contador fiscal haja sido dado por um sacio á
companhia, 14 dias no minimo antes da assernbléa, e a com-
panhia remetterá cópia desse avo ao contador fiscal reti-
rante e dará communicação disso aos socios, nunca menos
de sete dias . antes da assembléa, ficando entendido que se,
depois do aviso da intenção de nomear um contador fiscal
haver sido dado, fôr convocado uma assembléa ordinarn
para data anterior, de 14 ou menos dias á da expedição do
aviso, o aviso bem que não sendo dado com o prazo previsto
por este artigo, será considerado devidamente dado para o
effeito respectivo, e o aviso a dar pela companhia poderá, em
vez de ser dado com o prazo exigido por este artigo, ser dado
ao mesmo tempo que o aviso da assembléa.

Avisos

133. Todo aviso ou documento poderá ser remettido
pela companhia a uni socio, pessoalmente ou em carta com
porte pago, dirigida ao •..soei° para seu endereço registrado
figurando no registro cio socios. No caso de possuidores con-
junctos de uma acção, os avisos serão dados áquelle,s dos
possuidores conjunclos cujo nome figurar em primeiro logar
no registro dos socios, e o aviso -assim dado será aviso bas-
tante a todos os possuidores conjunctos.

134. Todo o soció figurando no registro de socios com
endereço fóra do Reino. Unido que, , opportunamente, der á
companhia um •encler'eço. no :Reino Unido para remessa de
Seus avisos, terá direito. de .receber avisos nesse endereço,
mas salvo o acima expresso 5 nenhum 'soei°, a não er o socio
Sgistrado que . figurar no. registro com endereço no Reino
Unido, terá direito de receber avisos da companhia.

135. Todo aviso ou outro documento, se fôr remettido
pelo Correio, será considerado remettido na occasião em que

a carta contendo o mesmo fôr lançada no Correio, e para pro-
var isso bastará provar que a carta contendo ti aviso ou do-
cumento foi devidamente endereçado. sellada e lançada no
Correio.

136. Todo aviso ou documento entregue ou renietlido
pelo Correio ou deixado no endereço reg strauo de um soei°,
de accordo com o disposto nestes .estatutos, será considerado,
apezar da morte ou fallencia do sucio, e q uer a cuinPanhia
tenha ou não aviso da sua morte ou fallencia, devitiamnte
entregue relativamente a qualquer acção registrada no nome
desse socio, como socio isolado ou conjuncto, a menos que
o nome deite, ao tempo da remessa do aviso ou documento,
haja sido riscado do registro como dono da acção; e essa re-
messa será, para todos os effeitos, considerada remessa suffie
ciente do Mesmo aviso ou documento a todos os interessados
(juntamente com o SOCiO ou que reclamarem por intermedia
delle ou dello dependentes) na acção.

LIQUIDAÇÃO

137. 5 a companhia entrar em liquidação, o liquii;ataria
poderá, com a sancção de uma resolução extraordinarat dos
contribuintes, dividir por elles, em especie, a totalidade ou
parte do activo da companhia, e poderá coto identica sancção,
confiar a totalidade ou parte desse activo a Trustees, me-
diante os trusts, ern beneficio dos cuntruuintes, que o
datario, com igual sancção, achar conveniente.

F. L. Lotue, presidente da assemblea.
Eu, Francis Ludford Dodley Davie, de Iiverpool,

Condado de LanCaster, Ing,aterra, (abelhão publico por de-
creto real, devidamente anprovado e juramentado, cortif.r;
que estive presente na data do presente instrumento e vi Frau -
eis ling Lowe, director gerente da Lamport	 holt
assignar a carta junto de autorização, dirigida a W:lliam
Herbert Shortlanci, 46, avenida Rio Branco, Rio de Janelro,
Brasil, bem como os respectivos ducumento amimados á re-
ferida carta de autorização. E certifico, mais, que as firmas
'Francis Il. Lowe" constantes da mesma carta de autoriza-
Ç:il0 e dos respectivos documentos, citados,	 a nr:xadO,	 á
mesma carta, são do proprio punho do mesmo 1 rancis
Lowe.

Em fé e testemunho do (me, eu. tabellião, firmei o pre-
sente que 'mandei ;citar com o meu sedo motar;al, ni 1.,:ver-
pool já citado, neste dia vinte ir novembro de ruil 1.10\a:e:mi-
tos e trinta e quatro. (Assjgoado) ____E. L . p lane i/ Dou,
tabellião publico, Liverpool, Inglaterra.

Estava o sello do [abelhão publ:co.
A firma e qualidade do Sr. Francis 1.udford flui iioy

Davie estavam reconhecidas pelo consulado geral do Brasil
em Liverpool, em data de 20 de novembro de 1931. Firmava
o reconhecimento o Sr. José Pinto Guimarães. com:til geral.
Uma estampilha de da verba consular do Brasil, inutili-
zada pelo sello do mesmo consulado geral.

Estavam coitadas e devidamente inutilizadas pelaeian-
cella da Recebedoria do Districto Federal, aos onze dr dezem-
bro de mil novecentos e trinta e quatro, estampilhas federaes
do valor global de trinta e sete mil e duzentos rt;is.

.A firma e qualidade do Sr. José Pinto etuimarães oda-
vam reconhecidas pela Secretaria de Estado das itelaeões
Exteriores, nesta Capital, aos 11 de dezembro de mil nevd-
centos e trinta e quatro.

Por traducção conforme.
•• Sobre estampilhas federaes do valor colleetivo de

88,9400.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1934. n — 111. de Mut-

tos Fonseca.	 .

Eu, abaixo- assignado, traduelor publico e interprete coin-
mercial, juamentado da pinça do Rio de Janeiro, devidamente
nOmeado pela MM. Junta Cornmercial da mesma cidtrle.

Certifico que me foi apresentado Um documento es.riplo
no idioma inglez, para traduzir para o vernáculo o que fiz.
em razão cio meu officio, como segue:

TH ADU C.GÃO

— LAMPOnT & HOLT.	LIMITED

Royal Liver Building, Liverpool, 14 de dezembro de 1934
Por mala aerea.

Certificamos que o que segue é cópia fiel . da acta (Ic uma
reunido cia directoria da Lamport & Holt Line, Limited,
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sada em 27, Leadenhall Street, Londres, aos 11 de dezembro
de S934:

"Fica resolvido que o montante a reservar para capital de
• s es.bal lsto da Lamport & Holt Line, Limited no Brasil, seja
• i ' ,7entos contos". — Francis E. Lowe., director-gerente. —
57. 1. Noynihan, secretarie.

Testemunha de ambas as firmas. — F. L. Dadley Davie,
cllião p ublico, Liverpool—Inglaterra.
Eu, Francis Ludford Dudley Davie, de Liverpool Con-

j r do de ataneaster, Inglaterra, tabellião publico por decreto
-era devidament e approvatio e juramentado, certifico e atte,sto
e todos a quem possa interessar, alie no dia em que se acha
'!,Lado c presente, pessoalmente compareceram Francis Hugh

»sai e William John aloynihan, que e ao, respectivamena., o di-
atefor-gerenfe e o secretario da Lampot & Holt Une Limited,
saoms de mim pessoalmente conhecidos, os quaes de eeu pio-

punho assignaram o certificado junto, marcado "A", na
a f ilha presença e, na devida fôrma legal, solemnemente a sin-

eeertmente me declararam que o conteúdo desse certifirado é
ealadeieo. E certifico, mais, que as firmas "Francis

W. J. aba nihan" e "F. L. Dudley Davie", constantes
Te mesmo certificado são do proprio punho dos mesmos

suicis Hugh Lowe, William John floynihan e oe mim

Em al teJ(411 , 1.11110 elo que, eu, tabelliao, firmei o pre-
sena , que sellei com o meu solto notarial, em Liverpool, já
ii um, neste dia 41 le dezenibro de 1934. — F. L. Ductley

fabellião publico — Liverpool, Inglaterra.
Estavit o Reno do supeamencionado taberna°.
A firma qualidade de Francis Luclforct Dudley Davie,

estavam reconhecidas em da ai de 1 i de dezembro de 1934 pelo
ilonsulado Geral do Brasil, em Liverpool. Estava o sello do
mesmo Consulado Geral, inutilisando urna estampilha de 48,
da verba consular rir, Brasil. Firmava o reconhecimento o-
;gr. Josa Pinto Guimarães, consul geral.

Estavam colladas e inutilisaclas pela chancella da Recebe-
leria do District° Federal, ao e 26 de dezembro de 1934, es-

t ampilhas federars do valer global de dois mil e duzentos

A firma e qoalidade do Sr. José Pinto Guimarães, esta-
ani reconhecidas pela Secretaria de Estado das Relações Ex-

teriores, nesta Capital, aos 26 de dezembro de 1934.
Por traducção conforme.
Sobre estampilhas federees do valor global de 38200.
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1934. — M. de Mattos

17 ()Moca.

Eu, abaixo-assignado, traductor publico e interprete com-
mercial juramentado cia praça do Rio de Janeiro, devidamente
nomeado pela MM. Junta Commercial da mesma cidaae.

Certifico que me foi apresentado um documento eecripto
no idioma mgrez, para traduzir para portuguez, o que fiz,
cai razSo do meu officio, como segue1

TRADUÇÃO

Nós. Lamport & Holt Line Limited, com escriptorio regis-
trado, situado em Royal Liver Building, Liverpool, Inglaterra,
(neste instrumento ulteriormente chamados a companhia).
nomeamos o senhor William Herbert Shortland, casado, de
nacionalidade ingleza, da Lamport & Holt Line Limited, resi-
dente na cidade do Rio de janeiro, Capital Federal da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brasil, gerente de Companhia de
Vapores, nosso procurador, para no nome ou da parte da
companhia, exercer as funcções de agente e representante da
companhia na Republica dos Estados Unidos cio Brasil e para
iss,), superintender ou suspender agentes ou represtntanies cia
companhia no Brasil, já citado, e nomear agentes ou represen-
tantes em seus lugares e tratar, gerir, explorar e fazer todos
a quaesquer negocias, assumptos e cousas exigidos e 1Pu:essa-
:dos ou de qualquer sorte relacionados ou referentes aos ne-
gocios da companhia no Brasil, já citado. E para i sse, tomar
os empregados, agentes, auxiliares ou outras pessoas que fo-
rem consideradas de conveniencia. com os ordenados que elle
achar proprio, e, no nome e da parte da companhia. saccar,
acceitar, endossar, negociar, retirar, pagar ou satisfazer letras
de cambio. noas prornissorias, cheques, saques, ordens de pa-
gamento ou de entrega de dinheiro, obragações, generos
effeitos, conhecimentos ou outros instrument titule; ne-
gecieveis ou mercantis que forem considerados de convenien-
eis ou necessidade relativamente aos negocios ou transacções
da companhia, o tambem com plenos poderes" no rel'erido pro-

curador para celebrar os contractos relativos a esses negocio%
que elle achar conveniente e bem assim, dirigir o ssrviço de
correspondencia ou assumptos eu negocios, abrindo e res-
-pendendo as cartas endereçadas á companhia do Bra e ll já ci-
tado e fiscalizar dirigir, e gerir todos os negocies e bens no
Brasil já citado, pertencentes á companhia ou em que a com-
panhia estiver ou vier a estar interessada e fazer e tratar e
juntar-se a quaesquer outras pessoas ou pessoa para fazer ou
tratar de todos os actos e cousas que o referido procurador
considerar conveniente em preseito ou na defesa. dos interes-
ses da companhia, reclamar, citar e accionar para pagamento
e receber e dar quitação e recibos validos dos dinheiros, obri-
gações, dividas, generos, effeitos e bens moveis da companhia,
ou que actual ou futuramente ella possuir ou a que tiver di-
reito ou que são ou vierem a ser devidos, pagaveis ou transfe-
riveis á companhia, por quftlqucr pessoa ou pessoas ou :, ocie-
dados; ' intentar, proseguir, executar, receber eitação inicial,
defender-se, responder ou contestar acções e °caros procedi-
mentos e demandas relacionados a quaet-quer dos assureptos
supracitados ou a quaesquer outros em que a companhia tiver
ou vier a ter interesse ou ligação e tam hem, se achar conve-
niente,. transigir, submetter a arbitramento, abandonar,
-submetter a julgamento ou deixar correr á revelia qualquer
das acções ou processos supramencionados.

Ajustar, liquidar, teansigir ou submetter a arbitramento,
contas, divides, reclamações, demandas, divergenciae. e as-
sumptos relacionadas a quaesquer dos objectos supracilados ou
quaesquer outros que ora subsistam ou se suscitarem ulterior-
mente entre a companhia e qualquer outra pessoa ou pessoas
ou entre o citado procurador e qualquer outra pessoa ou pes-
soas. Compor-se e acceitar pagamento parcial era liquidação
do total ou transigir relativamente a qualquer divida ou quan-
tia de que a companhia fôr credora ou que haja de ltie ser
paga ora ou futuramente, ou relativamente a qualquer outra
reclamação ou demanda que a companhia tem ou vier a ter
contra qualquer pessoa ou pessoas, ou conceder prorogeção de
prazo para pagamento dessas dividas, mediante as condições
que forem consideradas de • conveniencia, recebendo ou não
garantia para isso, ou agir de outra fórma relativamente a
essas dividas do modo que fôr considerado conveniente. 	 •

Outorgar assignar, celebras, reconhecer, ultimar e fazer
todos os contractos, transpasses, ãrrenclamentos, hypothecas,
transferencias, cessões, renuncias, quiações, retroeesões actos
assecuratorios, escripturas, contractos, instrumentos, actos e
cousas que forem exigidos ou considerados de conveniencia
para ou relativamente a todos ou quaesquer dos fins ou as-
sumptos supracitados. E, geralmente, exercer as funcções de
procurador ou agente da companhia no Brasil, já citado, rela-
tivamente ao exercieio deste mandato e a todos os outros as-
sumptos em que a companhia tiver interesse ou ligação e por
parte da companhia outorgar e passar todos os instrumentos,
actos e cousas, tão plena e efficazmente como a companhia
poderia fazer; oppoetunamente, nomear e destituir, a seu cri-
terio, substabelecido ou substabelecidos como procurador ou
agente, procuradores ou agentes, sob sua direcção, reativa-
mente a todos ou quaesquer dos assumptos supracitados, me-
diante as condições e com os ordenados ou a remuneração que
elle achar conveniente. E a companhia, neste acto, por si e
seus successores ratifica e confirma e se obriga a ratificar e
confirmar, tudo quanto o mesmo procurador ou qualquer
substabelecido ou substabelecidos agindo sob sua direcção fi-
zerem ou pretenderem fazer por força do presente mandato.
E o referido procurador, neste acto, fica autorizado e habili-
tado a reconhecer no nome da companhia, como acto praticado
por Mia, a presente procuração, e a registrar e archiver a
mesma nos officios competentes do Brasil e a fazer t.o'ïi que
sejam praticados todos ou quaesquer outros actos e cato as, de
qualquer sorte exigidos ou convenientes para authenticação e
pleno effeito da presente procuração, de accordn rem as leis e
usanças da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

Em testemunho do que, a companhia mandou sppôr ao
presente o seu sello social, neste dia vinte de novembro de
1934.

Lamport & Holt Line, Limited. — Francis II. Lowe,
rector. — 1V. J. Moyniltant, secretario. — F. L.
Davie, tabellião publico. Liverpool-Inglaterra.

Estava o relho Lamport Sc Holt Line, Limited,

Eu, Francis Ludford Dudley Davie, de Liverpool, no Con-
dado de Lancester, Inglaterra, tabellião publico, por decreto
ceai, devidamente approvaclo e juramentado,

Certifico que estive presente na data dop presente instru-
man$ss e vi o Sella social da Lam port & Holt Limei, Iernited,
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apposto á procuração junto, na presença de Francis Hugh
Lowe e William John Moyniham, director e secretario, respe-
ctivamente, da mesma Lamport 84 Holt Line, Limited.

E certifico, bem assim, que as firmas "Francis H. Lowe",
W. J. Moyniham" e "F. J. Dudley Davie", constantes da pro-

curação anneõa, como testemunhas da sellagem da mesma pro-
curação, são do proprio punho dos referidos Francis Hugh
Lowe, William John Moyniham e de mim proprio.

Em fé e testemunho do que, eu, tabellião. firmei o pre-
sente que mandei sellar com o meu sello notarial, em Li-
verpool já citada neste dia 20 de novembro de 1931.--P. L.
Dudley &mie, tabellião publico, Liverpool, Inglaterra.

Sello do mesmo tabellião.
A firma e qualidade do Sr. Francisco Ludford Dudley

Davie, estavam reconhecidas pelo Consulado Geral do Brasil,
em Liverpool, aos 20 de novembro de 1934. Firmava o reco-
nhecimento o senhor José Pinto Guimarães, consul geral: Uma
estampilha de 1$000, da verba consular do Brasil, inutilizada
pela chancella do mesmo Consulado Geral.

Estavam colladas a inutilizadas pela chancella da Recebe-
doria do Districto Federal, aos 3 de dezembro de 1931. estam-
pilhas federaes do valor global de dois mil e duzentos réis.

A firma e qualidade do Sr. José Pinto Guimarães, esta-
vam reconhecidas pela Secretaria de Ertado das Relaeões Ex-
teriores, nesta Capital, aos 3 de deembro de 1931.

Por traducção conforme.
Sobre estampilhas federaes do valor global de 6820e.
Rio de Janetrn, 3 de dezembro de 1934. — 31. dc Matos,

Fonseca.	 (C. G .997--20-12-35--3 :7718000)

DECRETO N. 481 — DE 9 EE DEZEMBRO DE 1935

Cüncede inspeeçíío permanente ao Gymnasio Normal da São
Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
resolve, nos termos do art. 55, do decreto n. 21.241, de
4 de abril de 1932, conceder inspecção permanente ao curso
fundamental do Gymnasio Normal de São Paulo.

Rio de Janeiro, 2•:12 dezembro de 1935, 111° da Indepen-
detida a 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

(C-27.101-20-12-935-158300)

DECRETO N. 519 — DE IS DE DEZEMBRO DE 1935

Approva o "quantam" da representação que compete aos
. addidos

O Presidente da Republica dos Estados tinidos do Brasil,
em cumprimento ao que dispõe o art. 2° do decreto n. 22.549,
de l i de março de 1933, que fixou os vencimentos dos Addidos
Co.nmerciaes, decreta:

Art. 1.° Fica fixaria em sessenta e nove contos e qui-
nhenf os mil réis (69:500$000), a re presentação de cada um
do:, Addidos Commerciae,s, em exercicio no estrangeiro, para
O exercido de 1936.

Art. 2." Os A.ddidos Commerciaes receberão, além da re-
presentação a que ;e refere o art. 1° do presente decreto, mais15 % ria alludida re presentação, quando forem casados ou
servirem de arrimo a mãe viuva, sem recursos proprios para
manter-se, e mais 5 % da mesma representação, correspon-
dente a cada filho menor ou filha solteira, até o maximo de
dóis (2), que viverem em sua companhia ou cuja suhsisten-
eia lhe; cumpra assegurar.

Ar.. 3.° flevogaro-;e as disposições .em contrario.
Ria de Janeiro, 18 (1,! Ozombro de 1935, 111^ da Indepen-dencia e l7" fia

‘.""jETUI.1.0 VAW.:;AS.

‘08é Carlos de Macedo Soares.

Dezembro de 1935 27525

Ministerio da Educação e Saude Publica
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando que o sub-bibliothecario da Bibliotheca Nacional
do Rio de Janeiro, Fernando Luiz Travassos, conta mais de 68
annos de idade, resolve aposental-o, na conformidade do nu-
mero 3, do art. 170, da Constituição da Republica.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Inclopen-
deveio e Vil' da Republica.	

GETULIO VARGAS.

Git,stavo Capanema.

ilinisterio da Viação e Obras Publicm
Decretos de 13 de dezembro de 1935

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos cio Brasil,
resolve;

Promover:
Por merecimento:
A carteiro de 1° classe da Directoria Regional dos Cor-

reios a Telegraphos de Alagiias, o carteiro de 2° classe da
mesinc, Directoria, Mariano cio Campos Barbosa;

A carteiro de 2' classe da Directoria Regional dos Cor-
reios e Teleg-raphos da Bailia, o de 3 4 , da mesma Directoria
Regional, Alfredo Rodolpho da Silva,

Por antiguidade, a carteiro de 3 4 classe da Directoria Re-
gional dos Correios e Telegraphos da Bahia, o carteiro-auxi-
liar, da mesma Directoria Regional, Archiminio Angusto Bar-
reto.

Por merecimento, a auxiliar de 14 classe da Directoria
Regional dos Correios e Telegraphos do Maranhão, o de 2 4, da
mesmo Directoria Regional, Aluizio. Tupinambá Gomes.

Por antiguidade:
A auxiliar de 1" classe da Directoria Regional dos Cor-

reios e Telegraphos do Maranhão, o de 2°, da mesma Directo-
ria Regional, Eymar Pestana;

A auxiliar de 2° classe da Directoria Regional dos Cor-
reios e Telegraphos do Maranhão, o de 3', da mesma Directo-
ria Regional, Edson Moreira do Carmo.

Por merecimento:
A conferente-telegraphista de 1 4 classe da Estrada de

Ferro São Luiz a Therezina, o de 2°, da mesma Estrada, Ray-
mundo Paiva;

A agente-conferente de 2' classe da Estrada de Ferro São
Luiz a Therezina, o conferente-telegraphista de 1" classe, da
mesma Estrada, Trajano Ribeiro;

A agente-conferente de 1° classe da Estrada de Ferro São
Luiz a Therezina, o de 2', da mesma Estrada, Antonio Gaspar
da Silva.

Nomear:
O auXiilar de 3" classe, interino, de estação meteorologica

do Instituto de Meteorologia (Departamento de Aeronautica,
Civil), Adelino Teixeira, para exercer o cargo de estacionaria
de 1" classe do mesmo Instituto;

Clodoaldo Nunes Müller, para exercer o cargo de auxiliar
CP3 3° classe de estação-meteorologica do Instituto de Meteo-
rologia (Departamento de Aeronautica Civil);

Laura Dias de Barros, para o cargo, que exerce interina-
mente, de auxiliar de 24 classe de estação meteorologica do
Instituto de Meteorologia (Departamento de Aeronautica
vil).

Em virtude de classificação em concurso:
Carmen Nogueira de Souza e Clovis Rocha Mattos, para

exercerem o cargo de auxiliar de 3° classe da Directoria Re-
gional dos Correios e Telegrapho§ do Maranhão;

Mario de Oliveira Gomes e Manoel de Albuquerque -Reis,
para exercerem o cargo de carteiro-auxiliar da Directoria Re-
gional dos Correios e Telegraphos de Alagoas;
• O mansageiro da Directoria Regional . dos Correios e . Te-
legrapho,s ria Bailia, Antonio Macedo Costa, para exercer e
eargo. de carteiro-auxiliar da mesma Directoria ItegionR'S,
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Exonerar :
:1 pedido, Eugenio Zalewski, cio cargo, que exerce interi-

namente, de estaeionario de 1' classe do Instituto de Meteo-
rologia (Departanienlo de Aeronatitica Civil). (25.090-35.)

Por abandono de emprego, Maria Branca Borges, do cargo,
quê exerce interinamente, de auxiliar de 2° classe de estação
meteorologica d() Instituto de Meteorologia (Departamento de
Aeronantica Civil), de accOrdo com o disposto no art. 14, § 2°,
do decreto n. 14.663, de 1 do fevereiro de 1921.

Remover:
Por conyeniencia do serviço:
Antonio Francisco de Araujo, do cargo cln carteiro- de 2°

clas:se da Directoria Regional- dos Correios e Telegraphos do
Piatthy, para igual cargo na Directoria Regional dos Correios
e 'Veies-ranhos do Maranhão;

João Pedro de Almeida, do cargo de carteiro-auxiliar cia
Agencia Postal-Telegraphica de Caxias, na jurisdicção da Di-
rectoria Regional dos Correios e Telegraphos do Maranhão,
para o cargo de carteiro de 2' classe da mesma Directoria -Re-
gional;

A auxiliar de 2° classe da Directoria Regional dos Cor-
reios e Telegraphos de Goyaz, Haydée Jardim, para o cargo de
auxiliar de 3° classe da Directoria Regional dos Correios e Te-
legraphos de São Paulo. (25.516-35.)

Por permuta:
O 3° official da Directoria Geral dos Correios e Telegra-

phos, Eduardo Bernard Colonia, para cargo identico na Dire-
ctoria Regional dos Correios e Telegraphos do Districto Fe-
deral. (24.702-35.)

O 3° official da Directoria Regional dos Correios e Tele-
graphos do District° Federal, Euclydes Barbosa de Barros,
para cargo identico na Directoria Geral dos Correios e Tele-
graphos . (24.702-35 . )

Leonel Mamoré Nobre, do cargo de servente de 1' classe
da -Directoria Regional dos Correios e Telegraphos do Distri-
ct° Federal, para cargo identico da Directoria Geral dos Cor-
reios e Telegraphos. (24.483-35.)

José da Costa, do cargo de servente de 1° classe da Dire-
ctoria Geral dos Correios e Telegraphos, para cargo identico
da Directoria Regional dos Correios e Telegraphos do Districto
Federa/. (24.483-35.)

Exonerar, a pedido, Leonardo Maia, do cargo de estafeta
da agencia postal-telegraphica de Iguatú, na Directoria Re-
gional dos Correios e Telegraphos do Ceará.. (25.226-35.).

Conceder:
A Clemente Gonçalves Dias, a aposentadoria que pediu,

no cargo de carteiro de 1' classe da Directoria Regional dos
Correios e Telegraphos de São Paulo, de accôrdo com o ar-
tigo 170, n. 4, da Constituição Federal. (24.695-35.)

A Augusto Marques Braga, a aposentadoria que pediu, no
cargo de thesoureiro da agencia postal-telegraphica de Nova.
Friburgo, na Directoria Regional dos Correios e Telegraphos
do Rio de Janeiro, nos termos do art. 170, inciso 6°, da Con-
stituição Federal. (23.320-35.)

Reintegrar Alvaro Sampaio no cargo de agente de 3a clas-
se da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, sem direito ás van-
tagens do cargo durante o tempo do seu afastamento, tendo
em vista o que consta do processo n. 17.062-35 da Secretaria
de Estado da Viação e Obras Publicas. (24.520-35.),

Ministerio da Agricultura
Por decreto de 26 de novembro proximo findo, foi lati-

weado o engenheiro agronomo Celso Guanabarino, para exer-
cer, interinamente, o cargo de sub-ajudante do Serviço de
Fomento da Producção Vegetal.

— Por decreto de 10 de dezembro corrente, foi nomeado
O agronomo Frederico de Menezes Veiga, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de sub-ajudante do Serviço de Fomento
-da Producção Vegetal, do Departamento Nacional da Pro-
duceão Vegetal.	 -

— Por decreto de 17 do coftente, foi nomeado o agro‘
;Amuo Alpheu Domingnes da Silva, para exercer, em com.
:missão, o ciargó de assistente da 7a cadeira--á Botanica Agrl-
;cola — Anatomia, physiologia dos anima:as domestico- rd.
,cola Nacional de Agronomia, da Directoria do Ensino Ag*
cola, do Departamento 'Nacional da Produccao :Vegetai.;

SECRETARIAS DE ESMO
Ministerio da Justiça e Nencios Interiores

Imprensa Nacional

EXPEDIENTE DO SR DIRECTOR GERAI,

Dia 20 de dezembro de 1935

Officios:
N. 2.990 — Ao Sr. director da Contabilidade do-Ministe-

rio da Justiça e Negocies Interiores, remettendo acompanhado
das duas primeiras vias de folha de pagamento, o requeri-
mento do compositor Olympio Hygino. (M. 7.004-35.)

N. 2.991 — Ao Sr. director da Contabilidade do iNtinste-
rio da Justiça e Negocios Interiores, idem, idem, do compo-
sitor da Industria do Jornal, Alexandre Aguiar. (M, 71,108-31)

N. 2.992 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores, idem, idem, do compo-
sitor de 1' classe, Ignacio Pereira Braga. (M. 71.114-35.)

N. 2.993 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores, idem, ideia, tio compo-
sitor.de P classe da Industria do Jornal Luiz Octavio de Oli-
veira. (M. 71.115-35.)

N. 2.991 — Ao Sr. director da ontabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocies "Interiores, ideia, idem, do compo-
sitor de 1° classe da Industria do Jornal, Alvaro Araujo da
Conceição. (M. 71.105-34.)

N. 2.995 — Ao Sr. director da Contabilidade cio Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores, idem, idem, cio compo-
sitor de 1' classe da Industria do Jornal, Jos'é Joço de Santa
Anna. (71.104-34.)

N. 2.996 — Ao Sr. director da Contabilidade do IVIiniste-
rio da Justiça e Negocios Interiores, remettendo acompanhado
de dua primeiras vias de folha de pagamento, o requerimento
do compositor de 1° classe da Industria do _Jornal Cypriano
Ferreira Pinto. (M. 71.119-35.)

Ns. 2.997 e 2.998 — Ao Sr. contador geral de Republica,
remettendo as guias do recolhimento feito ao Banco do Bra-
sil, da receita arrecadada nos dias 16 e 17 de deembro cor-
rente.	 •

N. 2.999 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores, remettendo, acompanhado
de duas primeiras vias de folha de pagamento o requerimento
do compositor de la classe da Industria do Jornal, José Maria
da Silva Guimarães. (M. 71.121-35.)

N. 3.000 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores, idem, idem do compositor
de 1° classe, Norberto Carlos da Silva. (M. 71.079-35.)

N. 3.001 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministé-
rio da Justiça e Negocios Interiores, ideio, idem do composi-
tor de 1° classe, Roberto Torzillo. (M. 71.078-35.)

N. 3.002 — Ao Sr. director da Contabilidade do Ministe--
rio da Justiça e Negocios Interiores, remettendo, acompanhado
de duas primeiras vias de folha de pagamento, do compositor
de 1° classe da Industria do Jornal, José Biolchini. (M.
70.031-35.)

N. 3.003 — Ao Sr. contador geral da Republica, re-
mettendo a guia do recolhimento feito ao Banco do Brasii, da
eceita arrecadada no dia 18 de dezembro corrente.

N. 3.004 — Ao Sr. director da Contabilidade do Muil , te-
rio da Justiça e Negocios Interiores, remettendo, acompanhado-
de duas primeiras vias, a folha de pagamento do compositor-
de Is classe da Inlustria do Jornal, Clemente Salcedo. (M.
,70.016-35.)

N. 3.005 — Ao Sr. director da antabilidade do Ministe-
rio da Justiça e Negocios Interiores,.idem, idem do composi.
,tor de 1' classe da Industria do Jornal, Alfredo de Souza.'
Pinto. Of. 71.131-354

Requerimento despachado

Dia 13 de . dezembro do 1935

Narciso Alvares Lopes	 71.230-35).. 	 Restitua-Mi-
rutilante recibo,:
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RDNDA ARRECADADA PELA THESOCRARIA

De janeiro a novembro de 1935 	 1.541:0019900
De 2 a 15 de dezembro de 1935 	 82:381$400

Total 1.62.2:3838300

Em igual periodo de	 1 934	 1.96í:7288500

Differença para mais em 1935 	 358:615i8800

Imprensa Nacional, 17 de dezembro de 1935. — O thesou-
reiro, Guilherme Cat.ranbu. Confere. — Honorio Leal, 1" °M-
cia'. Visto. —R. Ribeiro, pelo chefe da DiN isão de Con-
trole

De janeiro a novembro de 1935 	 	 1.511 :0018900
De 2 a 17 de dezembro de 1935 	 	 02:6'i9.000

Total	 1.633 :650900
Em igual penedo de i 93' 	  	 1.269 :2658600

Differença para mais em 1935 	 	 364 :3E,58300

Imprensa Nacional, 18 de dezembro de 1935.-0 thesoo-
reiro, Guilherme Catranby. Confere. — 7 .10)101q0 Leal, 1 offi-
eial. Visto. —1?. Ribeiro, pelo chefe da Divisão de Con-
trole.

—
De janeiro a novembro de 19'35 

	De .2 a 18 de dezembro de 1935 	

Total
Em igual periodo de 1934

	Differença para mais em 1935 	

Imprensa Nacional, 19 de dezembro da 1935. — O thesou-
reiro, Guilherme Catranbu. Confere. — Honorio Leal, 1° offi-
cial. Visto. —B. Ribeiro, pelo chefe da Divisão de Con-
trole,

Ministerio da Educação e Saude Publica,
Directoria Gerai de Expediente

Primeira Secção
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

Por portarias de 19 e 20 do corrente, foram concedidas
as seguintes licenças:.

A Walclemiro de Mattos, servente do Serviço de Locomo-
ção, da Superintendencia de Obras e Transportes, tres mezes,
a partir de 7 de outubro ultimo, nos termos do art. 8°, n. 1
do decreto n. 14.663, de 1 de fevereiro de 1921.

A Alberto Diogo Machado, trabalhador do Serviço do
Saneamento Rural no District° Federal, adstricto á Directo-
ria da Defesa Santitaria Internacional e da Capital da Repu-
blica, seis mezes, nos termos do art. 1' do decreto n. 42, de
15 de abril deste armo, correspondentes ao decennio de 1 do
janeiro de 1924 a 1 de janeiro de 1934, devendo entrar rià
goso desta licença dentro de oito dias' a partir da data da
sua publicação.

A Argemiro Freire Gameiro, mestre da secção de traba-
Rios de metal, da Escola de Aprendizes Arlifices no Estado
do Piauhy, seis mezes, a partir de 21 de outubro outubro, nos
sermos do art. 9°, a. 1 do decreto a. 14.663, de 1 de feve-
reiro do 1921.

— Por portaria de 19 do corrente, foi concedida licença,
por seis mezes, a partir do 12 do novembro findo, nos termos
do art. 10 do decreto n. 42, de 15 de abril deste anno, cor-
respondentes ao decennio de 1 de dezembro de 1934, a Vi-
ctor Damião da Silva, correio da Inspectoria do Aguas . e Es-
gotos.

Requerimentos despachados
Dia 19 de dezembro de 1935

enecl1cto Dias, guarda do 2' classe do Serviço de Sa-
neamento Rural no District° Federal, pedindo um auno deVisem para tratar do seus .interesses. — Deferido. 33-71l4).

Plinto Condido Salgado, auxiliar de laboratorio do Ser.
viço do Fiscalização de Carnes Verdes. pedindo seis mezes dè
licença, sem vencimentos, a partir do .1 de setembro ultimo.
— Deferido, á vista do parecer. (35-1.531).

Loura de Lima Pacheco, sub-archiv i sta da Secretaria
Geral do extincto Departamento Nacional de Scede Publica,
pedindo seis mezes de licença nos termos d:, art. 1" do de-
creto n. 42, de 15 de abril do eorrente anuo. — Deferido, á
vista do parecer. (35-1.900).

Dr.- Pedro Fontes, apresentando documento,-2 afim do
justificar seu pedido de nom P ação para O cargo de :PSDeCIOP
soa temia ou inspector sanifario rural no Districto Federal.

Selle ,)s documentos.	 35-670).
•Zulmira de 1e.ndonça, adjuncta. confraetada; de profes-

sor do curso primario da Escola de Aprendizes Artif'ces de
Minas Cercos, pedindo 6 mezes de licença. nos termos do
art. 1° do deeretn n. 42, de 15 de abril de 1935. — Deferido,
de accordo com o parecer. (35-1.399).

Segunda Secção

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

. Requerimento despachadc

Dia 20 de dezembro de 1935

'Carlos Morin, guarda geral da Inspectoria de Aguas e
Esgotos, pedindo doze mezes de licença nos termos do de- .
ereto n. 42, do 15 de abril do corrente anuo. — Deferido, á
vista do parecer. 3511.919-19.317).

Superintendendo de Obras e Transportes

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENT3

Dia 19 de dezembro de 1935
Officios:

Ao Sr. director da Assistencia Hospitalar.:
N. 1.121-M — Remettendo a proposta da ComPailhia

Brasileira de Electricidade Siemens-Schuckert S.A., para asinstailações de signalização do Hospital Estacio do Sá.
— Ao Sr. director do Hospital-Colonia de Psychopathas

— Homens:	 .
N. 1.120-M — Remettendo o orçamento e as especifica

ções para os serviços urgentes necessarios no pavilhão n. 8,desse Hospital-Colonia.
— Ao Sr. director do Hospital São Sebastião:
N. 1.119-M — Remettendo a conta do Virgillo Guima-

rães & Comp., relativa ao serviço executado no Pavilhão
guel Couto.

— Ao Sr. director da Escola Polytechnica:
N. 1.11841 — Rernettendo as contas de fornecimentos

feitos ás obras dessa Escola.
•n••••nP

Directoria da Defesa Sanitaria InternaciOnffi
e da Capital da Republica

TNSPECTORTA DOS CENTROS DE S_ÀTME
CENTRO DE SAUDE N. 7

Expediente de 17 de dezembro de 1035
Officlo:

N. 313 — Communicanclo ao director de Contabilidaa,
do Mio isterio da Educação e Saudo Publica, que, o Centro do:
Saindo n. 7 impoz a multa de cem mil róis ao Sr. Raphaet
Tobias, por infracção cio artigo 1.090 do Regulamento elanig

Diretoria Nacional do Sande e Assisteneiti
Medico-Social

EXPEDEENTE DO SR. ninncron GERAL

Dia 19 de dezembro da 1935
Requerimento deepachado. _

Mario Teixeira do Cervaiho, pedindo aPtlfrg~
— Aguarde opportunidade.

1.541:001890.0
'100 :1143100

1.641:1168000
1.275:861.3200

365:2548800

tal'!') vigente.	 À
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Directoria de Assistencia ospitalar

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de dezembro de 1935
Officios:.
Ao Sr. ministro:. 	 ,

N. 2.538 — Remettendo as cópias dos officios ris. 1.332
á 1.311, respectivamente, de 4 e 6 de dezembro de 1935,
.da Directoria do hospital São Francisco de ASS/8.

— Ao Sr. director geral de Contabilidade cio Ministerio
da Educação e Saude Publica:

N. 2.532 — Remettendo a folha de pagamento dos le-
prosos do Hospital Colonia de Curupaity, referente ao mez de
novembro de 1935.

N. 2.533 — Remettendo a factura n. 12.789, da The Rio
de Janeiro Tramway Light and Power Co. Ltd., relativa ao
consumo de energia electrica no Hospital D. Pedro II,•refe-
rente ao ,mez de outubro do 1935.

N. 2.534 — Remettendo a factura n. 12.960, relativa ao
consumo de gaz durante o mez de outubro de 1935, no Hos-
pital Estacio de Sá, fornecido pela Société -Anonyrne de Gaz
de Rio de Janeiro.

N. 2.535 — Remettendo a conta n. 13.187, da Soc,iété
Anonymo •du Gaz de Rio de Janeiro, relativa ao consumo de
luz electrica no Hospital Estacio de Sá, durante o mez de ou-
tubro de 1935.

N. 2.536 — Remettendo a conta n. 264, da Imprensa
Nacional, referente a duas assignaturas do Diario O f f icial,

para o período de janeiro a dezembro de 1935, para. o Pre-
-ventorio Paula Candido.

N. 2.537 — Remettenda a conta n. 7, da Companhia
Brasileira de Energia Electrica, referente ao inez de outu-
bro de 1935, relativa ao concumo de energia electrica no
Preventorio Paula Candido.

— Ao Sr. director do Hospital São Francisco de Assis:
N. 2.539 — Communicando que foi exonerado, por aban-

dono de emprego, Firmino Antonio Machado, do logar do en-
fermeiro de • 2" classe daquelle hospital.

— Ao Sr. director, interino, do Hospital Colonia
Cnrupaity:

N. 2.540 — Communieando que foi exonerado do cargo
de medico-assistente daquelle hospital, ci Dr. 11i4clebrando
Portugal.•

Inspectoria de Aguas e Esgotos

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR
Offieios:

Dia 18 de dezembro de 1935
N. 2.724 — Ao Sr. ministro, remettendo o requerimento

guarda-geral desta Inspectoria, Carlos Morim.
N. 2.725 Ao Sr. director da Recebedoria do District°

Federal, pedindo inclusão nos róes da taxa de saneamento para
9 predio n. 41 da rua Tarumã.

N. 2.726 — Ao mesmo, pede seja inclui& nos róes
taxa de saneamento de 1932 até 1033 o predio n. 620 da rua
;Vinte e Quatro de Maio.

N. 2.727 — Ao mesmo, pede seja cobrado ao Banco GUISO-
?IlOrCi0 e Industria de Afinas Geraes a taxa de saneamento cor-
:re.spoudente a tres apparelhos sanitarios installados no predio

• 131 da rua da Quitanda.
N. 2.728 -- Ao mesmo, pedindo inclusão nos ides cia-taxa

de saneamento de 1934 e 1935 para o predio n. 15. do becco
.do lcó.

N. 2.729 — Au mesmo, pede seja caneellado nos róes tia
'taxa de saneamento de 1032 até 1935 os lanotanentos dos pre-
dios ns. 92/91 da rua Ramiro Magalhães.

N. 2.730 — Ao mesmo, pedindo inclusão nos róes da taxa
de saneamento para o predio n. 15 II da rua Tavares Bastos.

N. 2.731 -- Ao mesmo, pedindo seja incluido nos róes da
laxa de saneamento de 1931 até 1935 o prectio ii. 144 da rua
aheophilo Ottoni.

N. 2.732 — Ao Sr. director da Defea ,Sanitaria Internal
tional e da Capital da Republica, communicando que o escri.
pturario Milton Aceacio de Araujo compareceu LIO.SerVi00.
;ante o moz de dezembro correio.

N. 2.733 — Ao Sr. direcor da Limpeza Publica e Parti
.9ular, em solução ao officio n. 2.209, de 2 do corrente.

N. 2.734 — Ao Sr. superintendente geral da The Rio de
'janeiro T. Light a,nd Power Co.	 L'Mkon4eP409-53-g-j09-

14-136, .(10. E cio ,outubre ultimo

2ombeires do District° Federal, , em resposta ao officio u. 752,
de 5 de novembro ultimo.

N. 2.735 — Ao Sr. coronel connnandante do Corpo de

N. 2.736 — Ao Sr. director geral de Expedient,:; do AI. da
Educação e Saúde Publica, respondendo o officio n, 3.899, de
2 deste mez.

N. 2.737 — Ao mesmo, restitue o processo a. 35-1.356.,
N. 2.738 — Ao mesmo, respondendo o officio n. 3.712,

.de 19 de novembro ultimo.

N. 2.739 — Ao Sr. director das Rendas Internas do Time-.
.souro Nacional, restituindo o processo n. 68.741-935.

N. 2.740 — Ao Sr. procurador geral da Fazenda Publica,
devolvendo o processo n. 78.870, de 1935.

N. 2.741 — Ao Sr. director da Recebedbria do District°
Federal, devolvendo o processo n. 6.765-E. P.

N. 2.742 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federal, devolvendo o processo n. 29.432, de 1935.

Requerimentos despachados polo Sr. engenheiro chefe da
Terceira Divisão:

N. 297 — 1° districto ___ Maria da Costa Frieclinan,	 lje-
ferido, ihydrometro de 12 nmillimetr os .

N. 393 — 1° districto — Joanna de Campos Paiva. — De-
ferido.

N. 942. — 2° districto - Olga Martins Gomes dos Santos.
— Deferido.	

— Nestor (Vieira de Souza. — De-N. 550 — 3° districlo
ferido.

N. 664 — ,3° districto _ Antonio Luiz Esteves. 	 Dele-
rido.

•
605 — 3' districto - Antonio Luiz Estues. — Dele-

rido.N. 667 — 3° districto - Antonio Ribeiro da Silva. — Dele-
rido.

N. 672 —	 districto. - José Pinto dos Santos. — Dele-

N. 45 — 5° districto - Paulo N. Wigderowitz. 	 Dere-
rido.

N. 66 — 7° districto - Antonio da Silva Costa. _ Com-
pareça nesta •divisão.

N. 12.503, de 1935 — Luiz Bernardo Gonçalves. — De-
ferido.

N. 12.563, de 1935 — Caixa de Aposentadoria e Pensões
das Companhias da Light. — Deferido..

N. 12.674, de 1935 — The Rio de Janeiro Tramway, Light
and - Power Company, Ltd. — Compareça nesta divisão.

N. 12.757, de 1935 — Antonio Tavares da Silva. — Com-
pareça ao 3° districto.

N. 12.762, de 1935 - Eusebio Casemiro. — Deferido.
N. 13.805, de 1935 — Constantino Aflita. — Deferido.
N. 13.817, de 1935 — Georg Hirth. — Deferido, bycironie-

tro de 20 millimetros.
René Celestino. — Deferido.N. 14.059, de 1935 —

N. 14.119, de 193,5 — Raul Ferreira de Souza. — Defe-
rido.	 .

N. 14.121, de 1935 — Dante Quarinello. — Prove na Se-
cção de Expediente ser o proprietario.

N. 14.227, de 1935 — Enitila da Cunha Serva. — Defe-
rido (dois mezes).

N. 14.247, de 1935 — Gracindina Sarmento, — Compa-
reca nesta divisão. 	

_ Lourival llebeucas. — Deferido.N. 14.405, de 1935	
..anoel Alves Corria Nunes.	 De-N. 14.491, do 1935 —

ferido.
itados pelo Sr. engenheiro chefe daRequerimentos despac

Quarta Divisão:	
Rua Peco Oucales 11.N. 14.998, de '1935 --

tido.
N. 14.116. de 1935 — Rua Santa Clara n. 240. — Defe-

rido. 14.190, de :1935 — Avenida Atlantica ii. 802. — De-
ferido.

N.N. 13.538, de 1935 —
13.740. do 1935 — Rua Carioca is, 78/89. — Dele-

Rua Cotia u. 11,	 Dolorido,

rido.	
Rua Gomes Braga n. 16. — Dele-13.730, de • 935 —N.

rido, com planta.
N. 13.952, de 1935 — Rua Caetano Martins il. no-A-ug.

Deferido, com planta.
N. 13.784, de 1935 — Rua Homem de Mello n. 60. 	 -

Deferido, com planta.
N. :13.822, do 1935 — Rua: Dr. çlrarniel; no,
— Deferido, com planta.
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N. 12.770, de 4935 — Rua Alexandre Ferreira n.
Mil . — Deferido, com planta.

N. 12.963, de 1935 — Rua Sant'Anna . n. 71-1/111/71-A•0
71-B. — Deferido, com planta.

N. 12.423, de 1935 —Rua Pacheco da Rocha n. 44. — Da.
ferido, com planta.

N. 13.916, de 193.5 — Rua Benedicto de Abreu n.
Deferido, cont, planta.	 •

•

-

N. 13.016, de 1935 — .Rua Evaristo da Veiga u. 21-I/XXI f
b Senador Dantas n. 60. — Deferido, com planta.

N. 12.455, de 1935 — Rua Assum.pção sem numero, depois
To n. 70. — Deferido, com planta.

N. 12.722, de 1935 — Rua Silva Freire n. 25-11/IV.
Deferido, com planta.

.	 N. 13.119, de 1935 — Rua Visconde de Santa Isabel nu-
mero 43-A/43-B. — Deferido, com planta.

N. 12.879, de 1935 — Bua Fabio da Luz n. 143. — De-
ferido, com planta.

N. 13.548, de 1935 — Travessa Navarro n. 30-A. — D'e-€
ferido, com planta.

fininIsterio das Relações Exteriores
, 
• Por portaria de 19 do corrente foi removido, a pedidd,
s(Nrretario Oswaldo Tavares, da Legação no paraguay para,

ia Embaixada no Chile.
-

Ministerio da Fazenda
Directoria Geral da Fazenda Nacional

Por portarias de 19 cio corrente mez, o Sr. director geral
'da Fazenda Nacional, -concedeu, nos termos do art. 1° do de,
ereto n. 42, de 15 de abril deste anno, as seguintes licenças;

De um anno ao 30 escripturario da Recebedoria do Dis.
tric,to Federar, Gilberto Monte:

De seis mezes ao agente fiscal do imposto de consumo no
interior do Estado do Rio Grande do Sul, Theophilo Azevedo.•

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO sn. INSPECTOR

Dia 19
Officios:
N. 2.743 — Ao Sr. director geral dã Expediente do Mi-

histerio da Educação e Saude Publica, respondendo o officio
n. 3.783, de 25 do mez proximo findo.

N. 2.744 — Ao Sr. director do Expediente do Pessoal do
Thesouro Nacional, communicando sobre aposentadoria de
funccionario desta inspectoria.

N. 2.745 — Ao Sr. procurador cia Republica, devolvendo
o Processo de executivo fiscal n. 5.524/F.Q.

N. 2.746 — Ao Sr. director da Recebedoria do Districto
Federal, devolvendo o processo de Gervasio Pires Ferreira.

N. 2.747 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federal, restitue o processo n. 750/F.11.

N. 2.748 -- Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federa], devolvendo o processo de Bernardino Luiz Teixeira.

N. 2.749 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federal, devolve o processo de Manoel Magalhães.

N.,2.750 — Ao Sr. director da Recebedoria elo District()
Federal, remette o processo n. 10.193/935, do Luzia Maria de
Castro Goyan na.

N. 2.751 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federá], remettenclo o processo n. 15.269/935, de Altamiro
Garcia.

N. 2.752 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federal, remettendo o processo n. 0.990/935, de A. F. Dioge-
-nes e outros..

N. 2.753 — Ao Sr. director da Recebedoria do District°
Federal, remettenclo o processo n. 9.228/934, de Antonio Joa-
quim da Costa.

N. 2.754 — Ao Sr. director da Recebedoria do Districto
Federal, remettendo o processo n. 576/935, de Tertuliano da
Costa Rodrigues.

N. 2.755 — Ao Sr. director dá- Recebedoria qo Districto
Federal, devolvendo o processo em que é interessada a S. A.
"Gazeta de Noticias".

Requerimentos despachados pelo Sr. engenheiro-chefe
da 3° Divisão:

N. 408-35 — 1° Districto — Ethel Lopes. — Deferido.
N. 693-35 — 3° Districto — Sebastião Siqueira, Gomes,

— Idem.
N. 688-35 — 30 District° — ,Tayme Medeiros Barbosa. —

Idem.
N. 14.247-35 — Gracinclina Sarmento. —. Idem.	 •
N. 13.692-35 — Julieta Fernandes Aguiar. — Ideni‘
N. 5.522 — Francisca Amorim. — Idem.
N. 11.083-35 — Julio Emoingt. — Compareça .á Secção -

kin Expediente.
N. 14.953-35 — Antonio Jovelino Barbosa. — Deferido.
N. 14.712-35 — Manoel M. Pereira. — Idem.
N. 12.123-35 — Amorico Alves Moreira. — Compareça

ao 20 Districto.
N. 14.284-35 — Elza Cardoso da Silva: — Compareça aci

2° District°,
N. 14.349-35 — Innocencio Ferreira. — Deferido, hy-

drornetro de 15 mim.
N. 1.746-35 — Oscar Weiss. — Regularize a situação cio

aboftec ento	 -

Directoria do Expediente e do Pessoal do Thesouro
Nacional

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de dezembro de 1935
-

Ao Sr, 1° secretario da Camara dós Deputados:
N. 128 — Rernettendo a mensagem do Sr. Presidente- da

Republica, acompanhada da exposição do Ministerio da Fa-
zenda relativa á necessidade de ser autorizada a -abertura
de um credito supplementar de 8.031:0003000, para reforço
de diversas verbas do vigente orça-iliento do Ministerio da
Marinha) sendo 6.446:0003000 para despesas do "Pessoal"

1.585. :0003000, para "Material". 	 - -

• MENSA.CE"St •

•

;

Senh.ore§ Memlirb'ã da Camara dos Deputados:
Tenho a honra de submetter a vossa consideraçãci

ekposição cio Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda
sobre a necessidade da abertura de um credito supplementar
de 8.031:0003000, para reforço de diversas verbas do vi-
gente orçamento do Mini•steriop Marinha, sendo 6.446:0003
para despesas do "Pessoal" e 1.585:0003000, para "Material".:

Rio cie Janeiro, 10 de dezembro de 1935, 114° da Iode-
pendencia e 47° da Republica. — GETULIO VitaoAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exceflentissimo Sr. Presidente da Republica:
O Ministerio da Marinha encarece a necessidade de ser

ãberto um credito supplementar, na importancia total de
8.031:0003000, para reforço de diversas verbas cio orçamento
vigente, sendo 6.446:000$000 para despesas do "Pessoal" e
1.585:0003000, para "Material", conforme demonstrações que
instruem o respectivo processo.

Deante da somniti, elevada do credito pretendido e dá
situação de difficuldades com que vem lutando. o Thesouro
:Na•cional para attender aos encargos orclinarios da adminis-
tração é, sem duvida, para lamentar-se que circumstancias,
por certo imperiosas, tenham impedido o Ministerio inte-
ressado de conter as respectivas despesas nos limites das'
dotações cencedidas, forçando-o a formular o pedido em
apreço.

Eai facë, forém-, dd .que consta cio processo que tenho
"a honra ch encaminhar á • apreciação de V. Ex., e sem
motivos para impugnar as -razões allegadas pela referida
Secretaria de Estado, cabe-me, dando cumprimento á lei
n. 75, de 24 de junho ultimo, solicitar a V. Ex. se digne
providenciar junto á Camara dos Deputados no sentido de
ser autorizada a abertura do credito em questão, esclarecendo
que, por se tratar de reforço de verbas orçamentarias, dito
credito será attendido com os proprios recursos consignados
no orçamento, actual, inclusive os de que trata o art. 2.°
da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.. — Arthur de SOMO.
Costa.-
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Dezembirb der fitiã-

Offioio:
Ao Sr. i° secretraio da Camara dos Deputadosg

, N. 12 — Remottendo a mensagem do Exmo. Sr. Pre-
141dente da Republica, acompanhada da exposição do Minis-
terio relativa á necessidade de ser autorizada a abertura
de um credito de 40:000000, supplementar á sub-consignação
7. Consignado "Pessoal" da verba 11° "Corpo de Bombeiros"
da vigente orçamento do Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores.

MENSAGEM

senhores Membros da Camara dos Deputados:
Tenho a honra de submetter a vossa consideração a expo-

GiCh do Ministro do Estado dos Negocios da Fazenda sobre
a necessidade da abertura de um credito de 40 :000.'000.
supplementar á sub-consignacão 7. Consionneão "Pessoal"
da verba ti°. Corpo de Bombeiros, do orçamento do Minis-
terio da Justiça e Negocies Interiores.

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 1925. 114° da Inde-
pendencia e 47° da Republica. — GETULIO VARGAS.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excellentissimo Sr. Presidente da Republica:

O Minkterio da Justiça e Negoeios Interiores solicita,
no aviso n. 1.653, de 21 cio setembro ultimo, a abertura
ie um credito de 40:00W00 supplementar á sub-consignação
7. Con s ignação "Pessoal", da verba 11° — "Corpo de Bom-
beiros" de vigente orçamento do mesmo Ministerio — Des-
tina-s e a referida sub-eonsig.nação a °acorrer ao pagamento
de officios e praças reformados, daquella corporação. cuja
actual dotação oreamentaria. na quantia de 1.363:000$000,
tornou-se. come esclarece aquelle minisierio, insufficiente
para attender aos respectivos encargos, dadas as novas re-
formas ali verificadas no corrente anno. Tratando-se da
despesa obrigatoria, de "Pessoal", e sendo sua estimativa
sujeita, naturalmente. a alterações decorrentes mesmo dos
motivos apontados. cabe-me, em cumprimento á lei n. 75,
de 24 de junho deste armo, solicitar a V. Ex. se digne
providenciar junto á Camara dos Deputados no sentido do
ser autorizada a abertura do alludido credito, esclarecendo
que. por se tratar de supplementação de verba orçamentaria.
será o mesmo attendido com os recursos consignados na lei

5, de 12 de novembro de 1934. — Arthur de 'Souza Costa.

Dia 14

Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Deputados:
Officio:
N. 130 — Remettendo a mensa gem do Sr. Presidente da

Republica, acompanhada da exposição do Ministerio da Fa-
zenda relativa á necessidade de ser autorizada a abertura de
um credito de 06:5008000, supplementar á sub-consignação
n. 2 — "Material de consumo", da verba 5°. — "Institutos
Disciplinares", I — "Escola Quinze de Novembro", Consi-
gnação ","Material", do vigente orçamento do Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores.

MENSAGEM

Senhores membros da Camara dos Deputados:
Tenho a honra de submetter a vossa consideração a ex-

posição do Ministerio de Estado dos Negocies da Fazenda,
justificando a necessidade da abertura de uni credito de reis
66:500$000, suplementar á sub-consignação n. 2 — "Mate-
rial de consumo". da verba 5° — "Institutos Disciplinares".

— "Escola Quinze de Novembro". Consignação "Material",
do vigente orçamento do Ministerio da Justiça e Negocies In-
eriores.

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 193o, !14° da Inde-
pendencia e 17° da Republica. — Getulio Vorgas..

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excetientiesime Sr. Presidente da Republica:
O Ministerio da Justiça e Negocies Interiorej solicita, no

ais() n. 1.069, de 25 de setembro ultimo, a abertura do um
credito do 66:500000, supplementar á sub-con e ignação n. 2

"Matel'ial de consumo", da verba 5°. — "Institutos Dieci-,

gallnares"	 — "Escola Quinze do Novembro", nonsignagãO
"Material% do vigente orçamento do Mesmo minutaria.

A alludida eub-consignação figura no actual orçament0
com a dotação de 494:0008000 o attendo ás despesas de Md
rnentação, dietas, medicamentos, vestuarios, eta., 003 alttel
mnos o do pessoal daquella Escola.

Sendo acceitaveis as razões apresentadae pela directoria
do estabelecimento interessado para justificar o reforço proa,
tendido, cabe-me, dando cumprimento á lei n. 75, de 24 do
junho do corrente armo. solicitar a Vossa Excelleneis se di,a
gne providenciar junto á Camara dos Deputados nu sentido dO
ser autorizada a abertura do referido credito, esclarecendo
que, por se tratar de sopplementação do verba orçamentarià
será o mesmo attendido colo os recursos consigoadcs na leã
n. 5 de 12 de novembro do 11934.	 Arlhur de Souza C.ostg.

Dia 17
Ao Sr: 1° secretario da Gamara dos Deputadas.;
Officio:

IN. 13:2 — Remettendo a mensagem, acompanhada da OX..
posição do ministerio da Fazenda, relativa á abertura de una
credito supplementar de 12:1168600 á ,sub-consignação n. 30
— "Material de consumo", da verba 2° — Institutos do Ensi-
no. n. V — Collegio Pedro II — Internato, do orçamento elo
Miniaterio da Educação e iSaude Publica.

MENSAGEM

BIENSAGEM

Senhores membros da Camara dos Deputados:
Tenho a honra de submetter a vossa consideração a file

clusa exposição do ministro de Estado dos Negocies da Fa-
zenda relativa 'á. necesidade de ser aberto um credito e,spe,,,
ciai do 183:000$000 ao Ministerio da Agricultura, afim de
attender ao pagamento devido á Companhia Adminietrativa o

Senhores membros da Canntra dos Deputados:
Tenho a honra de submetter a vossa consideração a ex-

posição de motivos do ministro de Estado dos Negocies d)
Fazenda, justificando a necessidade da abertura de um ore,
dito suppleme.ntar de 12:116$600 á sub-consigoação n. 36,
— "Material de consumo", da verba 2° — Institutos de Ensi-
no, n. V — Collegio Pedro II — internato, do orçamento do
Ministerio da Educação e Saude Publica.

Rio de Janeiro, -12 de dezembro de 1935, 114° da fale
pendencia e 47° da Republica. — Getulio Vargas.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSr

• Excellentimo Senhor Presidente da Republica:
O Ministerio da Educação e Sande Publica encarece a

necessidade de ser concedido um credito supplementar de
1.2:116$.600 para reforço da .sub-consignação n. 36 — "Ma-
teria]. de consumo" da verba 2' — Institutos de Ensino n. V
— Collegio Pedro II — Internato, cio vigente orçamento do
mesmo ministerio, destinado a acquisição de material de cena
sumo, inclusive generos alimenticios.

Dando cumprimento ao que dispõe a lei ri. 75, de 24 da
junho ultimo, e tendo em vista a natureza da despesa e
reduzida importancia do credito pedido, tenho a honra clO
solicitar se digne V. Ex. pros•idenciar junto á Camara dos
Deputados no sentido de ser autorizada a abertura do men-
cionado credito, sendo, por se tratar de supplementação a
verba orçamentaria. dispensavel a indicação de recursos es-
peciaes, porquanto r, respectiva despesa, levada á verba pro-
pria. será altendida com os recut • so.,, oreamentarios, cuja
eventual deficiencia será supprida com o iiro r.lucto das ope-
raçóes de credito autorizadas pelo art. 2 0 da lei a. 5 de
12 de no-vembro de 193l. — Arthur de Souza Costa.

— Ao Sr. -1° secretario da Gamara dos Deputados:
Officio:
N. 13; — Remettendo a Mensagem do Sr. Presidente

da Repub1ica.04,,companliada da exposicão do Ministerio da
Fazenda, relativa á necessidade de t- ec autorizaaa a abertura
do credito especial de 'm3:000000. ao Minist e rio da Agri-
cultura, destinado a attender ao pagamento devido á Com-
panhia Administrativa e Constructora Rosario, decorrente (10
compromissos contractuaes.
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Constructora- Posado, creOorrente, de cómpromissos contra-
etuaes.	 r	 -

Rio de Jiineird, 1'2 de dev...mbre de 1935, 	 I !:1 rude-
'p.eadencia e =7' da' Republica.. 	 Getulio Varq:u.;.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente da Republica:
Tendo o Ministerio da Aga.icultura contraclado com. a

•Companhia Adininisirativa e Constructora Rosario a exe-
cução das obras de construe(:ão de uni pavilhão, destinado á.

lsecção Experimental do Laboratorio Central da Producção
Mineral, do :Departamento Nacional da Producção Mineral,

•proci•deu; em tempo opportuno, por conta da verba 8' —
Obras — 1 — Dopa rt amola° Nacional da Producção Minera!,
ao empenha da respectiva despesa que, segundo . clausula
contractual, fóra orçada em 183 :0008000.

O pagamento dIASSIIS obras, entretanto, de accordo coro
disposi ç ã o expressa no mesmo contracto, o qual foi registra-

do pelo Tribunal de Contas em sessão de 28 ele novembro de
193i. sé seria effeetuade após a couclusão das mesmas, re-
sultando dahi o não poder aquelle mini,sterio aproveitar o
credito á. conta do qual deveria correr a despesa, uma vez que
as obras em questão só foram conclui :tas e entregues no exer-
_cicio vigente.

Por essa mesma razão não pôde seu pagamento, em face
do disposto no art.. 74, "in fim", do Codigo de Contabilidade
Publica, eer effectuado per "exerricios findos", e assim a li-
quidação desse compromisso só poderá ser feita mediante a
abertura de um credito especial.

Cumprindo-, pois, o que dispõe a lei n. 75, de 2= de junho
ultimo, tenho a honra cio solicitar a V. Ex. se digne provi-
denciar junto á Camara dos Deputinlos no sentido d e se r au-
torizada a abertura do credito especial de '183:0008000, ao
Munsterio da Agricultura, para o fim indicado, devendb a
despesa correr á conta do predileto cie operações de credito,
para cuja realização se faz . neresnria a respectiva autorização.

. .1rthar de Souza Costa.

Mmisterio da Agricultura
Deparlamen(o Nacional da Pro-

ducção Vegetal

SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO, REFLORES-
TAMENTO E COLONIZAÇÃO

ExPEDIENas DO SR. DIRECTOR

Por portaria. de 13 do corrente foram
concedidos 30 dias de licença para tra-
tamento de saúde, de accordo com o ar-
tigo 8°, n. 1, do decreto 14.663, de 1 de
fevereiro de 1921, ao auxiliar de escri-
pta, contrac tad°, do Nucleo Colonial
"Santa Cruz", Sylvio de Oliveira Borges,
a contar de 2 do corrente.

—
Departamento Nacional da Pro-

ducção Animal
EXPEDIENTE 1)0 SR. MINISTRO

Reqaerimento despachado
• Dia 12 de dezembro de 1935

Manoel Villela de. Senna Madureira,
solicita sua nomeação para o cargo de
auxiliar de 3" classe do Serviçe de In-
specção de Productos de Oriegm Ani-
mal. — Aguarde opportunidade.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

Requerimentos despachados -•
Dia 11 de dezembrO de 1935

Manoel Ernesto' Augusto Dias. —De-
ferido.

José Mosqueira Pereira de • Mello. —
Registre-se.

Dia 12
José de Almeida.	 Deferido.

TRIBUNAL DE CONTAS
E . 179 ___ SESSÃO oinatmar,s. EM 22 nu

Now-mano DE 1935, PRESIDENCIA DO SE-
:NHOR M INISTRO oCTAVIO TARQUINIO DE
SOUSA — REPRESENTANTE DO MINISTE-
RIO PUBLICO, DR. EDUARDO LOPES — SE-
CRETARIO, JOSE DE MORAES.

Presentes os Srs. ministros Tavares
de Lyra, Thompson Flores, Ruben Rosa

José Amerieo r auditor A. Oliveira

Lima, servindo como ministro, foi aber-
ta a sessãe.

Relatados pelo Sr. ministro Tavares
de Lyra:

Ministerio da Educação e Saúde Pu-
blica:

Officios:
Ns. 6.674 e 6.844, de 31 do mez fia-

do e 8 do corrente, da Directoria Geral
de Contabilidade, pedindo os pagamen-
tos, no total de 1:00%000 a Accacio dos
Santos Loureiro, provenientes do alu-
guel do predio occupado pelo Centro de
Saúde n. 7, em setembro ultimo;

Ns. 6.932, 6.939, 7.036 a 7.097, de
11, 13 e 16 do corrente, da mesma Dire-
ctoria Geral, com as folhas, nas impor-
;.ancias de 7 :780?600, 1:000$000, 160$ e
11:8708000, para pagamento, respectiva-
mente, a inspectores da Inspectoria Ge-
ral cio Ensino Superior; correspondente
a agosto ultimo, a funccionarios da Es-
cola Polytechnica, de gratificação por
serviços prestados fóra das horas do ex-
pediente, no mez findo, ao auxiliar con-
tractado do Hospital de Psychopathas,
Prisca Primo Monteiro e ao pessoal ad-
sministrativo contractado do Hospital Es-
facio de Sá, de remuneração relativa a
outubro findo;

N. 14.499, de 13. da Commissão Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento
de: 48:3018300 a Cardinale & Comp, e
outros, por fornecimentos feitos neste
ama°.

O Tribunal ordenou o registro das
mencionadas despesas.

ministorio da Fazenda:

Promorto n. 54, de .12, do Ministerio
.Publico, sobre o accordo publicado no
Diario Official de 2-9 do mez findo, ce-
lebrado por esse Ministerio com a Asol-
loyd lguassá S. A., para obter os favo-
res de que trata o art. 13, n. 18, do de-
rreto a. 24.023, de 21 de março de 1934.
— o Tribunal recusou registro ao ac-
cordo, pelos fundamentos constantes dos
itens B, C e 1) da informação cio Corpo
Instructivo.

Processos:

De concessão:

De augmenta do pensão do montepio
a Carmen Gomes da Silva, filha de Can-

dido Gomes da Silva junior, inspector
de alumnos do Collegio Pedro ti, em
virtude de reversão, da pensão que per-
cabia sua madrasta Maria Noronha, da
Silva, fallecicla a 16 de dezembro, ulti-
mo, com a despesa classificada de réis
6198000.

De aposentadoria a Paulo Moreira. de
Araripe Macedo, no lugar de 1° escri-
pairado da Recebedoria do District&
Federal.

O Tribunal julgou legaes as alludidas
concessões e ordenou o registro da re-
ferida despesa.

Idem a Joaquim da Silva Vieira, no
lugar de fiel da Thesouraria Geral da
Recebedoria do Distrito federal.. — O
Tribunal converteu em diligencia o jul-
gamento, para o fim da rectificação a
que se refere o Corpo Instractiva.

De pagamento:
De 4758200 a Augusto Rozolen;

divida de exercicios findos. — Mandou-
se dar vista do processo ao Ministério
Publico.

De 1628 á Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro, de passagens concedi-
das a esse ministerio.• — Converteu-se
em diligencia o julgamento, para o fina
de ser prestado esclarecimento sobre o
serviço para o qual foram concedidas as
passagens.

De 200$ ao Dr. Herman° Soares de
Souza, 788$ a Lourival Penna Moura,
998900 a José da Silva Filho, 1:8638200

Antonino Zegur, 24$ a Abilio & Comp.,
150$ a Gumercindo Albrecht, 1498600 a
Oliverio de Souza Campos, 848500 a
Raymundo Pires Braga, 1488500 a An-
tonio Barbosa Moreira Martins, 2748200
a José da Penha Vasconcellos, 1:02:28=00
a José Soares de Gouvea, 6008 Em-
presa de Navegação Fluvial ele Migueis
& Comp., 1038800, 5838500, 4:6798500 e
3188200 á Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro, 4:6458200 a Soalham
Adonay de Araujo Soares, de dividas de
exercidos findos.

De 1:42 .18400 á Coinpanhia de Nave-
gação Lloyd Brasileiro, proveniente de
passagens concedidas em proveito deste
ministerio, no corrente anuo.

De adeantamento de 7:000$ ao admi-
nistrador de obras da Directoria dopo-
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Dezembro de 9.935

Ininio da União, Archimedes Trajano,
cara despesas a seu cargo, no 4° trimes-
.tre do corrente armo.

Tribunal ordenou o registro das
despesas com os citados pagamentos e
aeleantamentos.

•ãiinisterio da justiça o Negocios in-
teriores:

Aviso n. 1.713, de 9 do mez findo, pe-
:lindo o pagamento de 3258000 á Viação
Ferroa do Rio Grande do Sul, proveni-
-ante de transporte effectuado eni pro-
veito do Tribunal Regional Eleitoral no
Estado do Rio Grande do Sul, no correta-
o cano. — Ordenou-se o registo da des-

pesa.

Ministerio das Relações' Exteriores:

Avisos DAl209 e 2291321, de 31 do rnez
?indo a 18 do corrente, sobre a paga-
mento de 2:5168700 a Wilson King & Co.
Ltd., proveniente de concertos em auto.,
moveis pertencentes a esse ministerio,
neste anno. •- • Ordenou-se o registo da
despesa.

Ministerio da Viação e Obras Publi-
aas:

Aviso n. 3.875, de 20 do corrente, pe-
dindo o pagamento de 103:940$ á firma
Cavalcanti, Junqueira & Comp., prove-
niente de serviços executados, neste
anno, na construcção do edificio — séde
dessa Secretaria de Estado;

Officios na. .3.809, 3.810 e 3.820, de
14, da Directoria Geral de Contabilidade,
pedindo os pagamentos de 3788800, 2508
o 2508, respectivamente, á Companhia
de Navegação Lloyd Brasileiro, proveni-
ente de transporte realizado em proveito
do Departamento Nacional de Portos e
Navegação e a Gastão de Carvalho e Joa-
quim Aurelio Cardoso, chefe de expedi-
ente e 1° offieial daquelle Departamento,
de gratificação por serviços prestados
'lera das horas do expediente no mez
findo.

O Tribunal ordenou o registo das re-
feridas despesas.

— Relatados pelo Sr. ministro Thom-
pson Flores:

Ministerio da Agricultura:

Avisos us. 5.44.8 o 5.449, de 1:5- do
.:riez findo, pedindo a entrega das impor-
tancias de 10:0008, como adeantamento,
a cada um doS sub-ajudantes da Inspe-
etoria, Regional do Serviço de Fomento
da Produecão Animal, em Barretes, Es-
tado de São Panlo, para despesas a car-
go dos mesmos, indicados nos ditos avi-
.sos, no quarto trimLstre do corrente
armo. — Ordenou-se o registo das des-
pesas em face das informações presta-
das pelo Ministerio, no aviso n. 5.853,
de 13 do actual mez.

Ministerie da Educação	 gende

. Off leio
Da Directoria Geral de Contabiltdad:,:
N. 6.880, de 11 do corrente, com
copia do decreto numero 393, de 28

do rnez findo, referente a auxilias con-
cedidos a instituições partoculares, no
armo em curso. — O Tribunal ordenou o
registro do acto constante do decreto de
que se trata.

N. 6.928, de '11, com a folha, na im-
portando de 5008, para pagamento ao
pessoal contractado da Escola Nacional
de Chimica, no mez findo;

f. 6.941, de 11, pedindo o pagamento
de 508, ao servente da referida Escola,
José Gomes da Silva, de gratificação por
serviços prestados fora das horas do ex-
pediente, em outubro findo;

N. 419-C-I, de 18, da InsPectoria de
Aguas e Esgotos, com a folha, na impor
tancia de 1:3308, para pagamento de abo-
no para uniformes aos motoristas, c,on-
tinuos, etc., relativa ao mez findo; tzunt

N. 14.811, de 19, da Commissiio Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento do
4:984820•, a M. Ventura & Companhia
e outros, por fornecimentos feitos, no
corrente armo.

O Tribunal ordenou o registro das
mencionadas despesas.

Ministerio da Fazenda:

Processos:

De concessão:

Do montepio a Hilda da Silva Chaves,
filha maior solteira, Darcylio e Athana-
gildo, filhos menores, de Henrique Er-
nesto da Silva Chaves, ex-conductor de
trem do ia classe, aposentado, da Estrada
de Ferro Central do Bra•sii, com a despe-
sa classificada de 1:4358500;

De aposentadoria a Manoel Alves da
Silva o Maria Christma CorrLet de Avel-
lar, nos lugares de operario compositor
de le classe das officinas da Tynpronsa
Naval e de compositora de classe da
Imprensa Nacional.

O Tribunal julgou lagoas as alludidas
concessões e ordenou o registro da refo-
rida despesa.

De, pagamento:

De 2298900, 1998900,1:6648600 á,
panhia de Navegação Lloyd Drasilairo,
2598800 ;t B. Saraiva & Companhia,
1548100 a Adwaldo GonçalvPs Cruz. réis
518100 a Antonio Barbosa Moreira. Mar-
tins. 1468'700 a Manoel Frota Carrwiro.
1548100 á, The Rio de Janeiro Trunv,*ay.
Light and Power Co. Ltd., 3398900 a
Antonio da Rocha Calixto, 148900 a João
Vianna Erigido, 1258000 a Carlos . Gonçal-
ves de Araujo Beltrão, 223$600 a Sylvio
Corrêa de Souza, 5$500 a Volantim Ama-

550.$.500 a Mello d'Angelo çio castro
Barbosa, 638600 a Licinio Gome , L'e
ma, 1018300 a Cezar Pinto Ribeiro, de
dividas de exerc,icios findos:

De 400$. a Geraldo Renault de etello
Mattos e outro, proveniente do quantita-
tivo referente ao funeral de seu pau, Dr.
João Baptista de Albuquerque Mlo
Mattos, ex-chefe da secretaria do Hos-
pital Nacional.

O Tribunal ordenou o registro da= &s-
p,.'SRS com os citados pagamentos.	 ._

De 2:6258, a Sonido Barçotte e 3988600
a Jeuino Dionysio de Souza, de dividas de
exercicios findos. — O Tribunal m,, dott,
dar vista dos processos ao Ministeri,Q
Publico.

Ministerio da Justiça e Negocios file
tenores:

Aviso n. 1.950, de 14 do corrente, pee4
dindo a entrega da impertancia de reis
8:5168100, corno adeantamento, ao ba-
charel Guilherme Catambry, thesoureiro
da Imprensa Nacional, para despesas do
prompto Pagamento e eventuaes, nos
mezes de novembro e dezembro deste
anno. — Ordenou-se o registro da dos-,
pesa,	 •

Ministerio da Viação é Obras Prae
blicas:

Officios:

Ns. 3.788, 3.800 e 3.823, de 13 e 14,
da Directoria Geral de Contabilidade,
pedindo os pagamentos de 60$, 7518300
e 100$, respectivamente, ao continuo do
Departamento Nacional de Portos e Na-
vegação, Pedro Pacheco dos Santos, do
gratificação por serviços Prestados fóra
da séde, no mez findo, a Tne Rio de Ja-
neiro Tramway Light and Power CC.
Lt.d., de fornecimento de energia ele-'
ctrica áquelle departamento, em agosto
ultimo e ao porteiro do mesmo deporta-,
menta, Mario Raymundo da Silva, do
gratificação regulamentar, a que fez jus
em outubro findo;

N. 1.920, de 18, do Departamento de
Aeronautica Civil, com a folha na impor-
tancia de 1:2518600, para pagan.ento
Djalma Duarte Figueiredo, assistente
technico do Instituto de Meteorologia, e
outros, proveniente de gratificação, por
serviços prestados fera das horas do ex-
pediente, no mez findo.

O Tribunal ordenou o regitro das re-
feridas despesas. 

la :iatados pelo Re, ministro Rubem
Rosa:

Ministerio da _Educação e Sande Pu-
blic,a:

Officios:

Da Directoria Geral de Contabilidade:
N. 6.712, de 4 do corrente, pedindo o

pagamento de 2:4008 á Polyclinica de
Copacabana, proveniente do alumiei de
depenetencias °campadas pela Directoria
de Protecção á Maternidade e á Infancia,
relativo aos mezes de abril a setembrá:
deste anuo;

Numeros 0.293, 6.742 o 6.933, de
18 do wez findo, 5 o 11 do corrente. com
as folhas, nas impurtanc,ias 'de 9608000.
435$ e 1:7298100, para pagamento do
diarias a professores da Escola Nac,ional
de Chimica, em excursão de estudos ao
mez de setembro ultimo, e de remunera-
ção ao pessoal contraetado diarista ou
mensalista da Escola Normal de Artes
o Officios Wenceslau Braz e do pessoal
contractado do Instituto Nacioual
Musica, relativas aos mezes de agosto

-
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lastembro e de setembro e outubro, deste
autuo, respectivamente;

Na. 6.294 e 6.787, de 18 do inez findo
0 7 do corrente, pedindo os pagamentos
de 200$ e 350$, ao auxiliar de 2° classe
do Museu Nacional, Alayr Guterres
Silveira e ao 2° °Melai deesa Secretaria
lie Estado, Antonio Argemiro Swenson,
de gratificação a que . zerain jas, em se
tembro e outubro ultimos;

N. 6.944, de 12 do corrente, pedindo
ó pagamento de 62$, ao col arei° de Col-
legio Pedro II (Internato), Angelo do
Saltes Lopes, de diarias a que fez As,
no mez findo;

N. 14.502, de 12, da Commissão Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento
do 15:1508800 a Silva Magalhães &Com-
panhia e outros, por fornecimentos fei-
tos, no corrente anno.

O Tribunal ordenou o registro das
mencionadas despesas.

Ministerio da Fazenda:

Processos:

De concessão:

De meio soldo c montepio a Helena
Leal de Anaorim e Maria Amorim Ra-
mCia, filhas do major, graduado, refor-
mado, da Policia Militar do District°
Federal, Miguel Geminiano de Amorim,
com as despesas classificadas de reis
21:6938500 e 6:0008000;

De aposentadoria, a Alfredo Ferreira
Paes e Carlos Perdigão da Silva, nos lo-
gares de contador da Directoria do Im-
posto de Renda e de sub-chefe de Divi-
são da Estrada de Ferro Central do

O Tribunal julgou legaes as alludidas
concessões e ordenou o registro das re-
feridas despesas.

De pagamento:
De 288200 a Henrique da Rocha

Bandeira, 1148300 a Apuar Toledo Na-
varro, 808300 a Olivardo M. de Medei-
ros, 1148500 a Jamacy Andrade, 2238600
a Nelson de Mendonça Habibe, 4198800 a
Gilberto Gomes da Cunha, 135$ a Sige-
fredo Monteiro, 7038800 a Paulo dos
Santos, 33$, 688500 á Companhia do
Navegação Lloyd Brasileiro, 1388000 a
Alcides de Oliveira, 2208000 a Agenor
Corrêa de Castro, 2508000 a Ary Lopes,
18$000 a .Moysés Paulista de Lorena,
1088500 a Francisco Innocencio de Pau-
la, 4928000 a Melchiades Campos, 116$000
a A.varo Mala Dreux, de dividas de exer-
cicios findos;

De 2978600, pela Recebedoria do Dis-
trict° Federal. a José Siqueira Silva da
Fonseca, proveniente de restituição de
imposto de juros sobre hYPothecas, pago
a maior pela guia n. 1.456, de 1934.

O Tribunal ordenou o registro das des-
pesas com os citados pagamentos.

De 1038600 á Companhia Estrada de
Ferro Victoria a Minas, de dividas de
exercidos findos. —. Converteu-se em
diligencia o julgamento, para o fim de

serem esclarecidas as divergencias de
nomes nos recibos constantes dos do-
cumentos de fls. 5 a 9 e II e a natureza
do serviço de que fora incumbido o fuma-
cionario a quem se concedeu as passa-
gens.

De 3608000 a João Cesario de Azevedo,
de divida de exercicios findos. — O Tri-
bunal resolveu recusar registro á despe-
sa, por dever a mesma correr por conta
de credito especial.

De distribuição do credito de 5:000$
á Delegacia Fiscal no Estado de Matto
Grosso, mediante annullação no Thesou-
TO Nacional, para pagamento de venci-
mentos de inactividade de Sebastião Uno
de Christo, no penedo de agosto a de-
zembro do corrente anno. — Ordenou-
se o registro da despesa, feita a annulla-
(Ao indicada no parecer.

Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores:

Officio n. 14;943, de 20 do-corrente,
da Commissão Central de Compras, pe-
dindo o pagamento de 52:213$500 a J.
G. Pereira & Cia., proveniente do for-
necimento feito em virtude do contracto
n. 53, de 1935. — Ordenou-se o regis-
tro ia despesa.

Ministerio cio Trabalho, industria
Commercio:

°Meios:

N. 1.387, de 14, do Departamento Na-
cional do Povoamento, pedindo o paga-
mento de 7428100 á Companhia Brasilei-
ra de Energia Electrica, proveniente do
fornecinnp-on	 1117, elinr" ina S HAsne-
dam de Immigrantes da Ilha das afuroe,
no mez finou;

N. 14.813, de 19, da Commissão Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento de
22:6218100 a R. Veiga & C. e outras, por
forneciemntos feitos, no corrente anno.
— O Tribunal ordenou o registro das
despesas com -os ditos pagamentos.

Ministerio da Viação e Obras Publi-
cas:

Officio n. 3.811, de 14, da Directoria
Geral de Contabilidade, pedindo o paga-
mento de 60$ ao servente do Departa-
mento Nacional de Portos e Navegação,
Cassiano de Souza, de gratificação regu-
lamentar a que fez jús. no mez findo. —
Ordenou-se o registro da despesa.

Relatados pelo Sr. ministro José Ame-
rico:

Ministerio da Agricultura:

Avisos:

Ns. 5.157 e 5.903, de 7 do niez findo
e 18 do corrente, sobre o pagamento de
1 :000$ a Hildebrando Gomes Barreto, pro-
veniente do fornecimento da 500 exem-
plares da revista A A Voz do Commercio",
em agosto ultimo, á Directoria de Esta-
tistica da Producção;

N. 5.910, de 18 deste raw, pedindo a
entrega da importancia da 7:3808000,
como adeantamento, ao assistente do Ser-
viço Geologico e Mineralogiro do_	 De-

partamento Nacional da Predileção Mi-,
neral, Alberto Ildelonso Embebo, pPin
despesas a sei cargo com estudos geolo-
gicos no Estado de Goyaz, no 4° trimes-
tre do corrente ano°.

Ordenou-se o registro das alluicladt
despesas.

Mmisteric da Educação e Sautle
ca:

Officios.

N. 7.235, de 20 do corrente, da Dire-
ctoria Gerai de Contabilidade, com a fo-
lha, na importancia de 00:4538100, para
pagamento de remuneração ao pessoal
empregado no Serviço de Saneamento,
relativo ao mez findo;

N. 7.024, cia 13, da mesma Directoria
Geral, pedindo a distilbuição do ered4to
de 500:0008 ao Thesouro Nacional, para
attender ás solicitações dos Estados e de
estabelecimentos de ensino federal que,
na forma do dr:ereto n. 2'1,074, de li de
julho de 1934, reclamam auxilies, res-
pectivamente, aos seus ser kes.de sa-
neinnento rural e desenvolvimento do
sino;

N. 14.810, de 19, da Cou , missão Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento de
23.830$400 á Linotypo do Bi'asil Limi-
tada e outros, por fornecimenios feitos,
no corrente armo.

O Tribunal ordenou o regi'stro das
mencionadas despesas.

Processos:

Ministerio da Fazenda:

De concessão:

De montepio a Francisca Moraes de
Sant'Anna, viuva do carteiro de I°
classe da' extincta Repartição Geral dos
Correios, Anthero José de Sant'Anna,
com a despeza classificada de 2:4008000:

De aposentadoria a Leopoldo Meira, no
logar de archivista-almoxarife do De-
partamento Nacional cio Povoamento;

Idem a Alfredo Britto, no legar de I°
escripturario da Recebedoria do District°
Federal.

O Tribunal julgou legaes as alludidas
concessões e ordenou o registro da re-
ferida despeza.

De pagamento:

De 4008 a Maria Felicissirna Carneim
Leão, 1:980$ a Lux-Jornal, 208800 4
Evangelina Ferreira, 6768400 a Luiz
Alves de Souza, 428200 a Almir Lejte
Ribeiro, 8898200, 438800 e 128900 á
Companhia de Navegação floyd Brasi-
leiro, 618200 á São Paulo Railway Co.,
175$ a Annibd Alves Bastos, 16 , 4400 a
Pedro cSilva Rabello, 1038600 a Pedro
de Lima, 480$ a Alberto Leite, 108$ a
Benedicto Madeira, 4148400 a Severino
Marques de Oliveira, 1728700 a Oswaldo
Faria Limoeiro, 4008400 a Mario do Sou-
za Gaivão, 1:2908300 a Joaquim Pinheiro
Cavalcante, 610$ a Maria Julieta Rocha,
de dividas de exercicios findos;

De 29:3948500 ao pessoal da Casa ds'
Moera, em serviço extraordinario pe.]
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Moeda. em s...rrvien (-1. rinu1nario para.
"Visionarias. coniol :Hf . a ia. annoxa. de
gratificaçãe co1l1,,.!aae: 1 ,-! ao eeriosii4
de 15 a Si do mez ii !n.

O Tribunal usWi'll o !reg"stro das
despezas coro	 .y i !a ,tos pay.atneatos.

De 3009 ás Empr,,zns F.I.etricas 13ra--
sileiras S. A., provenient,) de restituição
de multa imposta eu: vii . tude do aulo
de infracção n. 871, de 1931, da Rece-
bedoria do Districto Federal. — Conver-
teu-se em diligencia o jolgamenlo, para
.que o Corpo Instructivo , faça a classifi,
cação da despeza.

De distribuição de credito:

De 42$ á Delegacia Fiscal no Estado
do Ceará, mediante eliminação na .Tre-
separo Nacional, para pagamento de pen-
sões a Rosalba do Rego Monteiro e ou-
tra de agosto a dezembro do corrente'
arma;	 •

De 600$ ao Thesouro Nacional, median-
te annullação na Delegacia Fiscal no Es-
tado do Paraná, para pagamento de
pensões a Victoria Borges de Carvalho,
de outubro a dezembro de 1935.

O Tribunal ordenou o registro dessas
despeza, feitas as annullações indicadas
nos processos.

Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores:

Avisos ns. 1.805 e 1.820, de 16 e 18
do mez findo, pedindo os pagamentos de
7918700 e 1408000 á Companhia Forne-
cedora de Materiaes e á Companhia
Cantareira e Viação Fluminense, pro-
venientes de fornecimentos feitos á Es-
cola 15 de !Novembro, em julho e ages"
to unimos, de passagens de barca con-
cedidas á Policia Civil d'o District° Fe-
deral, em agosto citado. Ordenou-se
9 registro dessas despezas..

Ministerio das Relações Exteriores:,

Aviso DAl2281304.11, de 16 do cor-
rente, pedindo o pagamento de 6:0108
a Jayme Ferreira (St, Comp., provenien-
te de eerviços de concertos e substitui-
ção de calhas no Palacio Itamaraty. —
Converteu-se em diligencia o julgamen-
to, para o fim de que trata o parecer.

Ministerio da Trabalho, Industria
:Commercio:

°Meios:

N. C-1.970. de 12 da secretaria do
Conselho Nacional do Trabalho, pedin-
do o pagamento de 2508000 ao 2° ad-
juncto do procurador, bacharel Na-
thercia da Cunha Silveira, de gratifica-
ção por serviços extraordinarios Pres-
tados em setembro ultimo. .— O Tri-
bunal converteu em diligencia o julga-
mento, para o fim de serem prestados
e4clarecâmentos sobre a 'natureza) sido!
serviço._

N. 0-1.976, de 14, da mesma repar-
tição, pedindo o pagamento de 3608000
ao auxiliar technico Thomaz dos Santos
Cunhe, proveniente de (liarias por ser-
Vie(013 prestados fóra da sede, em dias
de outubro e novembro deste anuo.
.Ordenou-se o registro da clespeza.

— Relatados pelo Sc. p udifor .k. Oli-
veira Lima-

Dlinis.t- rio da Edu•x,• ãk..	 :Sande Pu-
blica:.

Off iciGS::
Y.s. 0.620, 6.8'29 e C, .916, cie 31 do

mez- finda, 8 e- 1.1.?. do cor .:e:de, da Dire-
ctoria Geral do Contabilidade, pedindo
os pagamentos de 008., 6008 e 600$000,.
respectivamente, ao correio da Directo-
ria Nacional de Educação, Juvenal Eu-
zebio• da Costa, de charlas relativas ao
mez: do cetembro ultimo; ao director do
InAtituto Nacional de Musica, Guilher-
me Fontainha, de gratificação, a titula
de representação,. do inez fiado e aos
funecionarios dc Observatorio Nacional,
proveniente de gratificsaçã'o' por servi-
ços prestados f6ra das horas do expe-
diente, no mesmo mez'.

N. 1.1.809, de 19 do corernte, da Com-
missão Central de de Compras, pedindo
o pagamento de 32:1588600 a A. Ro-
drigues Costa, e outros, por fàrnecimen-
tos feitos, neste anuo.

O Tribunal ordenou o registro das
mencionadas despesas. 	 •

Minis.terio da Fazenda:
Processos:,
De concessão?
De monteiop civil a Lucia Campos

Dermeval da Fonseca, viuva de Oscar
Dermeval da Fonseca, auxiliar de ia
classe da Directoria Regional dos Cor-
reios e Telegraphos do Districto Fede-
ral. com a despesa classificada de réis
1:410$70(1;

Idem a Adelaide Salazar de Carvalho
e Mello, viuve de Luiz Augusto de Car-
valho e Mello, desembargador, aposenta-
do do Tribunal da Côrte de Appe,lação do
Districto Federal, co ma despesa classi-
ficada de 9:7508000.

O Tribunal julgou legaes as alludidas
concessões e ordenou o registro • das re-
feridas despesas.

De pagamentos:
De 1058000 a Adilid Barreto Ilibas,

4698500 a Laudelino Jacques da Silva,
988000 a Oséas Bispo dos Santos, 608700
a Maraia Irene Gaspar de Castro, 2138300
a Manoel Mendes de Queiroz, 3488300 a
Norberto Fonseca, 2058400 a Aguinaldo
Barbalho Simonete, 368000 .a Alcinda
Borba de Lima, 983$300 a Nelson Ferrei-
ra de• Araujo, 8648900 a Luiz Gomes de
Assis, 3!916$600 a Carlos Erasmo de
Cerqueira e Silva, 22%800 a Djalmiru
José Tavares, 1:9858500, 7578100, e reis
1:1988000 á Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro, 728000 a Eugenio Moy-
sés de Araujo, de dividas de exercicios
findos;

De 26:8658000 a Serviços Hollerith S.
A., proveniente de serviços prestados, em
setembro ultimo, -á Recebedoria das Ren-
das Federaes em São Paulo;

De 808000 .a julio Vicenzo, conserva-
dor do Laboratorio Central da Produção
Mineral, proveniente de relevação de
multe que lhe fôra imposta pelo Tribu-
nal de Contas.

De- distribuição do credito de réis
47:9118300 á Delegacia Fiscal no Estado
de Pernambuco, á conta da verba "16a

Despesas- Eventuaes',. dó vigente
mento, para attender ao pagamento sie
gratificações aos funceionarios daquella
De-legacia por serviços prestados fu0a
das horas do expediente. — O Tribunal
ordenou o registro das alludidas despe-
sas.

De 131 :7-578400,. pela Alfandega do Rio,
de Janeiro, a 5. A. Marvin, proveniente
de restituição de differeina de taxa de
2 rio ouro, de melhoramento de portos,
indevidamente pagos pelas notas de re-
visão os. 34. .191 a 3-1.207, de 1932. —
O Tribunal resolveu ordenar o registro
da despesa de que se trata.

O Sr. ministro Ruben Rosa proferiu a:
seguinte voto: -

"Do , bojo deste processo de. "Restlui-
ção de direitos" verifica-se

1 — que a firma S. A. importou
"vergalhoes de cobre" de 14/15 m/m de
diametro, considerando não ter similar
na industria nacional, se destinar o ma-
terial á sua- industria, e em quantidade
julgada acceitavel á vista das proporções
da eMpreza (cert. official de fls. 5 ), —
a Alfandega local ordenou a as,sienatura
de "termo de responsabilidade" ;dó com-
pleta comprovação do emprego , do mate-
rial" (fls. 6 verso), e, consequentemente,
o despacho de accordo com a lei nume-
ro 4.873, de 31-12-23, (art. 1°, a. 1),
isto é, — com a seguinte alteroção ao
art. 669 da Tarifa de 1900, — "fls. 20
por Kg., quando importados para indus-
triaes ou fabricantes como matesia pri-
ma, destinada a manufactura de seus
Produtos".

2 — Foi deixada de lado a r.pinião dos
especialistas de que, em faca dos arts.
1 0, 17 e 20, da lei n. 5.353, de 30-11-27,
a lei n. 4.873 estava revogada, e acceita
a lega/ e constante do parecer do antigo
Senado, que sustentou que o projecto
(convertido depois na lei n. 5.353),
"não alterou e nem visa alterar as diver-
sas modificações levadas a effeito nas
Tarifas das Alfandegas em leis de orça-
mento da receita" (Castello Branco Nu-
nes e R. Rezende Silva, Tarifa das Al-
fandegas, annotada. commentada o ex-
plicada, Rio, 1930, vol. 2, pg. 438,
obs. e, e, assim,

3 — a supplicante pagou 09 direitas
pela tarifa reduzida (fls. 3, 7, 1.1, 10, 23,,
28, 32, 36, 39, 43' 46 o 51), ut despachos
de 10-12-1928 a 21-11-1929.

4 — Em "revisão de despachos", pro-
cedida, em 1922, o funccionario apUrOU
que a citada firma não se limitou a pa-
gar as direitos com a redução legal,
fel-a incidir, tambem, sobre a "taxa de
2 % ouro, para meJhoramentos dos por-
tos", quando esta laxa, ouro, semPre, foi
entendida como em "funcção do valor
°Meia' da importação".
••Entende-se por ,"valor officio.'" 3 ter- •

mo medio dos preços de uma mercado-
ria, constantes dos , documentos officiaes,
importada dos differentes paizes, auran-
te um determinado periodo de tempo.

O valer official. é, pois, urna .quantidass •
de invariavel,.einquanto não fôr modiff.;...
cada, nas épodas:opportunas, mediante o
processo arithmetico das medias dos Pre-
ços, constantes dos documentos officiaeS
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tifo pode, portanto, ser modificada ar-)
ffitrariamente pelo governo.

este pode decretar arbitrariamente íri,
augmento ou a diminuição das razões -o
gaxas da tarifa, com o fim de onerar ou
favorecer as mercadorias importadas;
mas o valor official so pále ser modifi-
cado mediante uma operação arithmetica
?baseada em elementos que independem,
suo seu conjuncto, da vontade de quem
quer que seja. (Revista Fiscal e de Le-
gislação de Fazenda, anno de 1930, see-
cão Assumptos Aduaneiros, n. 16, nota
cfr. Oscar Weinschenk, A taxa de 2 To
ouro. Rio, 1932, pgs. 38-43).

Ora, a lei cit. 4.783, apenas, reduziu
a taxa tarifaria (imposto) do vergalhão
Oe cobre (sie). Em consequencia,
pada a recolher (fls. 20v), a differença
de 20:3408700, ouro, a supplicante re-
correu para o Conselho de Contribuintes
,(fls. 71), effectuanclo, previamente,	 o.
deposito adequado (fls.. 74v).

5 - Não traduz "renuncia de direito
O "previo deposito", ou prestação de fi-
ança idonea ou assignatura de termo de
responsabilidade para o seguimento TC-,
gular do "recurso voluntario". Trata-se
de exigencia tradicional em nossa legis-
lação (decretos 641, de 14-11-1899; art.
39: 17.535, de 10-11-26, art. 35, •§ 30;
17.538, de 10-11-26, art. 72; 20.350,•do
31-8-31, art. 7 paragrapho uniu); 22-061
de 9-1132, art. 51; 24.036, de 26-3-34,
art. 159). E' até doutrina assente que as
fianças para-interposição de recurso ao-
bre materia aduaneira escapam, até cer-
to ponto, as normas do direito commum,
pois do acto que as impugna não podem
tomar conhecimento as autoridades judi-
ciarias (ao. S. T. F. n. 2.38, de 24-12
do 18, in "Diario da Justiça" de 11-9
de 31); e a autoridade competente para
julgam da idoneidade necessaria é a que
fôr recorrida, não podendo O juiz fede-
ral intervir para considerar idonea
fiança recusada pela mesma autoridade
para o effeito de mandar tomar o re-
curso (ao. S. T. F. as. 3.144 e 3.145,
do 23-4-21, In Kely. Man. de Jus. 40
eup., pag. 130-1, n. 645. cfr. D. O. de
20-5-34, pg. 10-091 Gilson, Forjaz, Ba-
denes, Isenção e reducção de direitos
aduaneiros, São Paulo, 1934, pgs. 184;
185; 199; 202). Recentemente, ainda, a
Egregia Côrte Suprema, em accordão
,unanime, de 7-8-35, proferido na ap.
cir. n. 6.447, vem de reconfirmar que
"a admissão de recurso mediante assi-
gnatura de termo do responsabilidade
fica dependendo do arbitrio da autoridade
administrativa a quem cabe fazer seguir
O recurso. O facto de não ter sido conce-
dido o termo para recorrer sem deposito
não constitue, pois, cerceamento de de-
fesa". (Jornal do "Commercio" de 29 do
10 de 1935. Rev. fiscal, anno, 1935, see-
gão Consultorio Industrial e Commer-
ciai, u. 298).

O - Pelo aceórdao (unanime) nume-
iro 3.087, de 29 de julho de 1933, o
Çonselho do Contribuintes \tomou conhe-
cimento do recurso, e, na forma do de-
ereto lei n. 22.062, de 9 de novembro
'de 1932, artigo 1, n. 1, dispensou a re-
corrente do recolhimento aos cofres pu-
bileos das differenças apuradas e exigi-
das, já por não serem provenientes de
'falsificação, simulaçõo ou adulteração de
valores o documentos, com o fim de pa-
gar direitas e taxas menores que os de-

;vidos, - já por se tratar de questão que,
de modos diversos, foi resolvida pelo
Ministerio da Fazenda (fls. 11112).

Certa ou errada, trata-se de decisão
approvada pelo artigo 18 das Disposições
Transitorias da Constituição.

7 - De facto, só para interpretar a
ordem n. 1.322, de 20 de dezembro de
1929, foram baixadas duas circulares nu-
meros 40, de 12 de junho de 1931 e 37,
de 21 de março de 1932 (Revista eil;.
anno 1931, secção cit. n. 230: anno cie
1932, idem, n. 197. Duarte Ribeiro -
Gibson, circulares ministeriaes da fazen-
da. Rio, 1933, vol. 3, pagina 477; vol.
n. 4., pagina 23). Transitado em julgado
o aresto (fls. 112), requereu, a interessa-
da a restituição ( fls. 125), obtendo at-
tendimento pelo titular da pasta (que
não quiz usar do direito conferido pelo
artigo 1°, paragrapho unico do decreto
lei n. 20.848, de 23 de dezembro de

'1931 (f Is. 135). Classificada„ devidamen-
te, ordenou-se o pagamento do reis
131:7578400 (fls. 134), legalmente cal-
culado (fls. 127).

8 - Não tem procedencia as razões
expedidas, quer pela Directoria de Ren-
das Aduaneiras, quer pelo Corpo instru-
ctiyo deste Tribunal, porque:

a) quando foi promulgado o decreto
lei n. 22.062, a requerente já havia "de-
positado" e "recorrido";

b) o "seguimento regular do recurso
para a instancia superior" tanto pode
terminar em condemnação como em ab-
solvição. A meu ver, o que o artigo 2
determinou foi o qup o serviço de revi-
são deve abranger os papeis e documen-
tos falsificados, simulados ou adultera-
dos, a partir de 9 de maio de 1930, e,
mesmo assim, quando não attingidos pela
preseripoão (item 8 e Const., artigo 113;
n. 3(; Cod. Civ., intr. artigo 3). Sus-
tentar o contrario levar-nos-ia ao ab-
surdo de que pelo só facto de não ter
sido depositada a differença apurada e,

-mais,•verificada a incidencia nos casos
do n. 1 do artigo 1. seria o processo can-
cellado o ardhivada 11

Comodissimum est, id accipi, quo res
de qua agitur, Jungis valeat quem pereat

• (cfr. Carlos Maximiliano, flermeneuticae applicação do direito, 2n ed., P. Ale-
gre, 1933, n. 304).

9-- Por outro lado, é jurisprudencia
pacifica da Córte Suprema que "a acção
para haver differença de impostos, por
todo e qualquer erro ou engano de
conta, prescreve em um armo" (Nova
Consolidação das Leis das Alfandegas,
art. 666: prazo altera' do pelo dec. lei
n. 19.958, de 6-5-31. art. 3, para 2 ati-nes, e, posteriormente, pelo de n. 20.230,
de 22-7-31, para annos) . cfr. Rev.
S. T. F. vols. 43, p. 86; 46, p. 199.
Rev. Fiscal cit., anno 1930. sec. cit.,
n. 329; soc. Imo. cons., n. 180. Orlan-
do Bittencourt e Sebastião Cavalcanti,
Accordãos do Cons. de Constr. Rio,
1933, vol., I, p. 88; vol. 2, p. 451. Ar-
chivo judiciario, vols. 3, pg. 327, 8,
pg. 104; 9. pg. 194; 15. pg. 446; 16,
pg. 216; 18, pg. 382; e, ainda, recente.
mente, no agr. de Pet. 6.250 ia Jornal
do Commercio de 13-4-35.

10 - Em conclusão, voto pelo regis-
tro da despesa."

Ministerio da Justiça Negoolos Infe.4riores:
Aviso n. 1.320, de 10 de agosto u1t1-4

mo, pedindo o pagamento de 1 :284600
a The Rio de Janeiro Tramway, Light
and Power Co. Ltd., proveniente de for-necimento de energia electrica á PoliciaCivil do District° Federal.- Ordenou-se
o registro da despesa.

Ministerio da Marinha:

Aviso n. 3.723, de 21 de detembr6 de
1934, pedindo .. reoonsideraoão do acto
deste Tribunal, pelo qual foi recusado,
registro ao contracto celebrado com a
casa Mayrink Veiga S. A., para a venda
do navio "Presidente", da Aviação Na-
val, sem meteria prima approveitavel,
ao qual foi junto o respectivo processo.
restituido ao mesmo Tribunal com o of-
ficio n. 650, de 23 de maio ultimo, da
Secretaria da Camara do 'S Deputados.-
O Tribunal resolveu manter a sua ante-
rior decisão, por substituir o primeiro
fundamento, conforme e parecer do se-
nhor representante do Ministerio Publi-
co.

Ministerio dá Trabalho, Indusrtia e
Commercio:-

Officiose	 'w
N. C-1.931, de 1 do Corrente, da Se-

cretaria do Conselho Nacional do Traba-
lho, sobre a entrega da importancia de
3:0008000, como adeantamento, ao por-
teiro desse Conselho, Jorge Leal Braga,
para-despesas a seu cargo no 4 0 trimes-
tre deste anuo;

N. 1.390, de 14 do Departamento Na-
cional do Povoamento, pedindo o paga-
mento de 2:5478700 a The Leopoldina
Railway Company, proveniente de trans-
portes concedidos em agosto e setembro
ultimes; .

N. C-1.973, de 12, da Secretaria
Conselho Nacional do Trabalho, pedindo
o pagamento de 4208000 ao sub-inspe-
ctor da Presidencia, Oscar de Azevedo
Brandão, proveniente de diarias por
serviços prestados fóra da sede, em dias
de maio e junho ultimos.

O Tribunal ordenou o registro das re-
feridas despesas.

Ministerio da Viação e Obras Publi-
cas:

Meios:	 t E . .2 1411

N. 3.813 e 3.819, de 14, da Directa..
ria Geral de Contabilidade, pedindo os
pagamentos do 1468900 e 1428300 á So-
ciété Anonyine du Gaz de Rio de Janei-
ro, provenientes do fornecimento do luz
electrica ao Departamento Nacional de
Portos e Navegação, em agosto ultimo;

Na. 14.814, de 19, cia Commissão Cen-
tral de Compras, pedindo o pagamento de
166:8018500 a Wilmann, Xavier & Comp.
Ltda., e outros, por fornecimentos fei-
tos, no corrente anno.

O Tribunal ordenou o registra ilági :01-3
tadas despesas.

Nada mais havendci g tratar, 5 Efi. ta.
nistro presidente designou o dia 25 do
corrente mez para a seguinte sessão or-
dinaria, declarando encerrados o traba-
lhos.



18.170:292860Q

1.609:0628400

19.779:3568000
18.310:5358700

.468:8208300

17.100:1738100 PY.nas:'-
A' vista

1.556:6738900 7 pfficial

18.656 :8478000
17.831:0868500

Scbre	 Londres	 o	 ,k o 0 0 0 0 .0 • 0_0. 0 a • • e

Sobre	 Paris	 0. O O O 0 0 O	 0•0 O	 O O

Sobre	 italia	 0.0,00_000000,0_00000170000

588100	 90,8185
$765	 18202

18495

825:100$500 Sobre Allemanha:

'Arrecadada do 2 a 19 de
zembro do 1935....

sEp..1,20 de dezembro do
4935000000001.0,0.000_0

Total.........,
Em igual periodo de 1,93.5

• 1.)ifferenea para mais ero
1935 000000000 t090e:

'Arrecadada de 2 de ja-
neiro o, 20 de de-
zembro de 1935.....

in igual periodo de 1934

Differenca para mais em

320.932.3988300
301.301:8178700

810.968:7718300
292.894 :2148700

Reichsmarck
sobre Portugal .0-0,00.00000,000

Sobre Belgica: -

Papel. é
Ouro 	

Sobre Iiespanha eoe.L...ou 	

Sobre Suissa 	
Sobre Suecia,	 . 	

.>.

-
:38075
28520
58902

lamn•

Total 	
Em igual periodo de

Differenea para mais em

Arrecadada de 2 de janeiro a 18 de de -
zernbro de 1935 ..... • • • •:•••••.• •0 911,1

Em igual período de 1934 .....

DifferenQa. para mais em

14.177:1898500
12.123:7808400
	 cio

2.053:4098100

249.337:8838900
220.667:1758300

28.670:7088600
./21M•

COMPARAÇÃO DA nENDA ExcLuervE DEPOSITOS

Arrecadada de 2 a 17 de dezembro de 193513.242:3568800
Em 18 de dezembro de 	 855:7258400

14.098:0828200
Em igual penedo de	 12.0471968806

Differenca para mais em 1935 	 	 2.050:8858400
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RENDAS PUBLICAS
	

PÃRTE COMMERCIAL

CAMA SINDICAL;

Gamara
ÇaPi:W

000....0.•n=•••n••b~aa...•••n•n

glecebedorià	 pistrieto Federá'.
L'amporaeão da

t ' Çuall	 1 Exclusive depo%
altos	 -,

renda	 -	 -
Qotações officiaes de cambio á titules gizadas Lula

SYndical 4o .nweioroa dn A.0 n08: funoos da
!	 Yederal	 • "	

_

19.630:5808600
	

18.074:5568600

	

00•n•••n•••.	

u.	 •
Or	 Recebedoria Federal em São Paulo

COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO GERAI;

Arrecadada de 2 a 17 de dezembro de 1935 	 13.307:7518700
Em 18 de dezembro de 	 869:4378800

Sobre Allemanha:
,

Verrechnungsmark 	 	 __	 58500
Reisernark 	 	 -_	 48135
Unterstuetzungsmark 	 	 	 --	 5$8u1

Scbre Tcheço-Slovaquia 	 	 8470	 8765
Sobre Nova York 	 ..:•	 11,8661	 188198
Sobre Montevidéo 	 	 __	 88300_

Sobre Buenos Aires::

Peso papel
	

38570	 48996
Peso ouro.	 , •

Sobre Hollanda 	
Sobre Japão 	

	
58260

Sobre Rumania. 	
Sobre Canadá 	
Sobre Austria . 	

	
38460

Sobre Yugo-Slavia 	 	 • 829U

Moedas
Libra (papel) 	 	 908499
Franco (papel) 	 	 18207
:Urano° belga (papel) 	 	 8600
Peso argentino (papel) 	 	 58003
Lira (papel) 	 	 18306

-z Florim (papel) 	 	 12'..',306
Shilling austriaco (papel) 	 	 39'00
Dollar (papel) 	 	 18935l
Reiehsmark • (papel) 	 	 0'438"
Escudo (papel) 	 	 M2.2
Peso uruguayo (papel) 	 	 8;.:.1270
Peseta (papel) 	 	 2VC73

ff (papel) 	 	 5$12

Cotações de cambio e inoedas eut espeeie 0111 'l9 de de,
zembro de 1935.

9,1nnn 	

,~211nXCEMIC

•n•••••••

Alfandepa do Rio de Janeiro
RECEITA ARRECADADA

kap ortancias
Datu

Em papel
R peeita do dia:

19 de deznabro de 1935 	
	

1.164:9458500
19 de dezembro de 1934 	 ..	 1.182:317$500

Receita mensal:
De 2 de dezembro a 19 de dezembro de 1935
De, de dezembro a 19 de dezembro de 1934.,

Difterença fia receita arrecadada, para menos
• em 1935 	

Receita global:
‘2. de janeiro a 19 de dezembro de 1935..

De 2 de janeiro a 19 de dezembro de 1934..

. Differença da receita arrecadada para mais
eni

'Bolsa
Apolices:

Diversas emissões de 1:0008,7 %, port 	
Reajustamento Economico de 500$, 5 5, port 	
Reajustamento Economico de 1:0008, 5 %, port 	
Obrigações do Thesouro Nacional , de 1:0009, 1 cio

(1930) 	
Obrigações Ferroviarias de 1:0008, 7 Vo (1° emis-

são) 	
Obrigações Ferroviarias de 1:0009, 7 Vc (3" emis-

são) 	
Emtprestimo municipal de 8 cle,, port. (decreto

2 .093)	 .	 ... 01.000000L

74;8000
3178000
66/18000

9808000

9708000

9708006

1.848000_,

23.•656:8748900
24.791:2908900

1.134:4228000

405.871 :3598200
370.355 :6278900

34,715 :731830.Q



Branco crys tal 	
G. amarello
Nia.scavinho .
'lascavo . 	

**
488000 á 49$000	 EDITAI. DE CONCURRENCTÀ
458000 a 466000

Não ha.	 De Ordem' d6 senhor capitão presidente d-a Commissão
318000 a 33$000 Rancho, faço publico que no dia 30 de dezembro corrente, ás

11 horas, impreterivelmente, serão recebidas propostas para
-fornecimento, em 1936, de aecordo com o Regulamento e Co-

Fardos digo de Contabilidade, art. 758 de generos e demais artigos
necessarios ao Rancho das praças.

603
7.335	

As inscripções serão acceitas até "ci dia 28 cio mesmo até
ás 10 horas, tornando-se necessario a Apresentação de todos
os documentos legaes bem como o respectivo deposito da
caução de 5008000 (quinhentos mil réis), feito na Caixa
Economica do Rio de Janeiro.

Não serão acceitos documentos em publica lforma; quaes-
quer in•formações serão obtidas no Serviço de Aprovisiona-

, mento desta escola das 9 ás 11 horas nos dias uteis.

	  538500 a 548500 , 	 Villa Militar, 14 de dezembro de 1935. — Syro Compeli°
52$500 o 538500 Palhares, 2° tenente de Adm., secretario da Commissão. .

••••

Algodae,

Tilotradas. Não houve.,
Sa h i cl as -„—iim,u11-114,1r41(.1:
Existencia,	 	 L.01•

Mercado firme.

Preços por 10 kiloe
Fibra longa:
Typo Seria:

t.1 po 3
Typo 4 1

média:
Escola de Infantaria

	  518500 a 528560 \ 	 VILLA MILITAR
	  478500 a 498500

Fibra
'Sertões::

WYPO 3
TYPo 5

- Ceará:,
Typo 3 	
TYP0 5 	

Chama-se a atteneão dos interessados para h edital de
concurrencia, publicada á pagina — do Dicirio Offieial —Nominal.486500 a 49$50Q de dezembro de 1935.. 

F5S.Sga'cicik 	 kiÓ :j15PiárÁlâ.	-	 0193T -`1n3/,'

Sinpregtirfaeihranittfiaí de 1931, port. 	 1678000
Prefeitura de Reno Horizonte de 1:000$, 7 %, port, 8856000
Estado de Pernambuco de 100$, 5 %, port 	 946000
'Estado de Minas Geraes de 200$, 5 %, port. (1934).1 4596500
1)brigaçõe,s do Thesburo de Minas de 1:000$, 9 To 	 1 9138000
Estado do Rio de Janeiro de 500%	 Top port.~ 3958000

Acções de bancos:;]
it-tz,,si 	 n38$000'•	 we-brd„
xereantil do Rio de janeiro , 47.0$000

DebenillreS:1
companhia ,Cessionarial dag Ddcag 	•ortd	 :—

Bahia, 2° série 	 	 2$000.

.	 Secretaria da Camara Syndical do Rio de Janeiro, em 20,
Ide dezembro de 1935.. — Ary de Almeida e Silva, syndico...,_

JUNTA DOS CORRETORES

MERCADO hISPONIVEli

IVloviniento do dia 10 1

Café,	 • a	 • Saõeáã
Entradas'	 j AI
Sabidas	 	 .
Consumo local 	
Café etiraclo do mercado pelo Departamento Nacio-

nal do Café 	
Café de bonificação 	
:Existencia 	 rropf...(ma.*:.$,;151

21.051
500

COO. 932
Mercado estavel..1

Preços por 10 kilon
Typo 3 	 •	 136000
Typo	 	 • 12$500
Typo 5 	   126000
Typo	 **************	 *****	 *** 116500
Typo 7 	 116000
TYP0 8 	 .	 106500

Assucar,
•	 Sace4.-4

rntradas	 • ,••-•,,42.7~F~eihe.o.15-,^9.-1.il,,,•, 9.218
Sabidas	 .	 .. 	 P	 ,--	 - •	 6.751,
Existencia	 ..	 	 , 	 ç * e - *** ,..vet 60.873

Mercado sustentado.,
Preços por saccos Coni 80 kilo-s-:

•
!	 Fibra nustail,
Llattasfl

Typo 3 	 -cro-~a1:64:ó"ii-irkersErrsiiyry.-er.•,3033	 •riroíninãl•
Typo 5 ***** •ft * n ** nnn • nnn 0,n:n:•nn :,:n:e2..0:43r4C6,1,1 7A58500 a 47$750

paulisttg
TYPO 3 	 	 Yr,

Typo 5 COO ****** Gelle650O0:13:010,90,WOOM nrn.êirn;.''

syndico, Bento Dias Pereira.— .
MERCADO "À TERMO

-dé. Janeiro, 20 de dezembro: dá' 1935'.

1 . !Cotaç5es de café_

' Rase typo

,( [(Por_ 10 kilos)),
,,--

r..13regão de aber-

tura
:Vende- Compra'.

	

dor	 dor •
ri"	 _.,0)

--.	 ..../.,-,•`.--"
Jáneird -.-.-,,a,-...-.--..., 408975 '106900
Fevereiro ..„...-..,,	 , 116000 106925
Março 	 , 116050 106950
Abril 	  •116000 '106950
Maio 	 _, 116000 106950
Dezembro 	 1 '118000 106900
Vendas 	

• Mercado:, ia e 2° cotações,. sustentado.,,

MERCADO DISPONIVEL;

Preeci JÓ typo 7,11$ por 10 kilos.
- Mercado estavel.

Vendas, 2.447 sanas.
O syndico, Bento Dias Pereira,

EDITAES E AVISOS

MINISTERIO DA GUERRA

Escola de Cavallaria

655,
	 '48$500

46$50(1

Pregruidéfe-A
chamento

Vende- Compr-s -
dor	 dor

Total
'de.venda§

Saccas
108950 108900
108975 106975
116000 106950
116000 106950
116050 106950
116025 106900

1.500 saurus:



— J. Martins de Araujo.
2 — Marques de Araujo.

Firmas :
3 —Vílias 1:16as & Comp,
4 — Heitor, Ribeiro & Comp.
5 — Corção, Cardina 5, A.
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,
Estado Maior do Exercito

DIRECTORIA GERAL DE E. ESCOLAS DE ARMAS

CENTRO DE INSTRUCÇÃO DE TRANSAUSSOES

Conselho de Administração

Coneorrencia Administrativa

Especificação dos artigos — Unidade

Preços

2
	

3
	

4
	

5

Grupo 1 — Artigos de expediente

1
2
3

Alicate para grampear a Hettcckiss 0, n. 54, um 	
Carimbo metallico de datar com algarismos moveis, um...
Cesta de arame para papeis, uma 	

58$000
685000 235$000

8$000 •e

5%000
120000

8$000

o. 4S000
915$000

12;3000

C=2

merà

5

6

7
8
9

Fita para machina	 de escrever	 c Remington ›-	 (bicolor),
uma 	

Fita	 para	 machitta	 de	 escrever	 e Imperial )'	 (bicolor),
tuna 	

Grampos para alicate de grampear papeis, a Hottcekiss o,
milheiro	• 	 4• 4 • 1	 ,	 • 	

Oleo Texaco Lar•oil, lata de 90 grãos, lata 	
Papel absorvente Marujo para numlographo, milheiro 	
Papel Stencil	 Ellams	 com	 4	 furos,	 para	 inimiographo

F.Ilants,	 caixa 	

7$400

7$400

65500

14000

58$500

o

o

7$500

7$500

• 6$900
3$000

11$500

53$000

4000

14009

4000

—

.8$000

14000

65000 erg.

001,

66

10 Papel Stencil Mimiotype n. 960 com 4 furos, caixa 	 67000 60

11 Papel Stencil Cellotype com 4 furos n. 1.060, caixa 	 63$000 ...,..
i'15$000

66

12
13
14
15
16

Pasta de marroquim de 0m,50 x 0m,35, uma 	
Porta-carimbos com 12 logares, um 	
Porta-carimbos com	 8 togares, um 	
Tezoura com 0m,25 de lamina, para papeis, uma...., 	
Super clyps n. 2, caixa de 100, caixa 	

73$000 —
29$000
26$000
25$000

1$000

• o
c

34000
24$000
24000
npoo

3%000
28$000
34000

1$400

66

66

663

Grupo — Material electrico

17
18

Alto falante dynatuico cRola', de 8 pollegadas, um. 	
Alto talante dynarnico .1-tola , , de 10 poiltgadas, um 	

MO)

MIM

CG.*

e612

200$000
230$000

19

20

Chochs de filtro com 20 e 30 henrys para 300 milliampéres,
u m 	

Ferre de soldar, de ponta, electrico, de 100 watts e 110
volts, •IEN

4.16

6:16 MIM

600$000

50$000

21 Transformador para 120 V — 50 ciclos, com secundado para
as, teasões seguiates: 1.000x1.000 e 300 m A, com to-
madas para .531 V x650 V; 2, 5 V e 6 ampères com to-
mada c..mind; 7, 5 V e '2, 5 com tomada central e para
Íilameio Ja rectilicadora, um	 e 41444 o 750$000

Transformador impute para associar uma 46 ou 59 em classe
, uni 	 •••9 6110 66 4E6 150$000

Transformador output para duas 46 ou 59 em classe 8
sobre Ill113 carga de 4.000, 5.000 ou 10.000 ohms., um 	

Valvula P!1:11ipps B 44	 unia	 	
Vaivula Plultiops A 442, uma.
Valvula NU 59, uma 	
Valvttla NU	 1	 um.i. 	
Valvula RK 20, uma 	  

66
66

mW

MW

66

66
66
6W

0421

67
1166
~MO

MM
66

66

66

MED

66

656

o
o

o

225$000
42$000 
52$000
34000
30$000

600$000

Menor preço. " Empate.
No quadro acima somente figuram os artigos das relações, para as quaes deram os concorrentes os respectivos preços.

As relações em apreço acham-se archivadas no C. A. deste Centro.

A firma Marques de Araujo & Comp. reduziu o preço proposto para urna cesta de arame para papéis, de S5000 para Men

Quarte1 em Peodorbo 4 de dezembro de 193 R— felix Concelçaajunioro 2° ten, ceia, secretario do C/A,
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8. -Alberto Lacurte - Junior.
9. Alberto Scorza.

10. Alcida Flora Araujo.
41. Alcides Langsch.
-12. Moino Carlos Pestana.
43. Aldemar Duarte Guimarães.
14. Aldo Salgado Bastos.
15. - Aldova de Moura Gonçalves.
16. Alfi.eclo de Oliveira Martins.,
17. Alfredo de Oliveira Pereira.
18. Alfredo Silveira Corrêa.
49. Alice Aguiar.
20. Alitta de Castro 'Moraes.
21. Aloisio de Paula Fonseca.
22. Altair Azevedo.
23. Altair Costa.
-24. Alvaro Ferreira Flores Filho.
25. Alyrio Gomes Corrêa.
*26. Alzira Queiroz Guimarães.
27. Amadry Kraemer Guimarãe;
28. Amado° do Prado Rebella.
29. Amorico Valle Duarte Cruz.. 	 109.
30. Anacir Marques Ferreira de Abrnt.

111.
112.
113.
114.

Escola Militar

Chama-se a attenção dos inieressadcis
para o edital do Conselho de Administra-
ção 'da Escola Militar, publicado á pa-
gina 27.210, do "Diario Official" de .17
do corrente.

.12,nnn

Escola Militar
COMmISSÃo DE RANCEM

Chama-se a attenção dos interessados
Para o edital de concurrencia, publicado
á pagina 27.211, do "Diario Official" de
17 do corrente.

Prinaélra -Brigada de Artilharia
Chama-se a attencão dos interessados

para o edital de :concurrencia, publica-
do á pagina 26.302, do Diário Officiai
de 3 do corrente.

Grupo Escola

Chame-se a attenglio dos 'interessados
para o edital de concurrencia, publicado
ás paginas 20.798 e -seguintes, •do "Ma-
rio Official" de ild0 corrente.

MINISTERIO DA FAZENDA

Delegacia Fiscal do Thesouro Na-
cional em Minas Genes

CONGURSo PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS
DE SEGUNDA ENTRANCIA

Chama-se	 attenção dos ,interessados
para o edital do concurso para Provi-
mento de lugares de 2a entrancia cio
nisterio da Fazenda, publIca-cla no
rio Official, da Itepublicit;e "Minas Ge-.
raes" edições de 14 de dezembro do armo
cio 1935.

Delegacia Fiscal em Minas Greaes, em
14 de dezembro de 1935.- João Dei
.8osco, secretario.

•

Delegacia Fiscal do Thesonro Na-
cional no Estado do Rio

de .3aneiro'
GONCURS) DE 1" ENTRANed, PARA PROVI-

MENTO DE EMPREGOS DE FAZENDA

Edital n. 112
De ordem cio Sr. presidente e, de ac-

cordo com o disposto no art. 28, do re-
gulamento annexo ao decrOlo n. 8.155, de
18 de agosto de 1910, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que, no
dia 23 do corrente, segunda-feira, ás 12
horas, realizar-se-á a prava escripta de
Geographia, devendo os candidatos a se-
guir mencionados, comparbeer meia hora
antes, no edificio do Lyceu de Humani-
dades Nilo Peçanha - Escola Normal de
Nietheroy, afim de attenderem á respe-
ctiva chamada:

:1. Abner Trajano.
2. Adolpho Orila Tavares Cordeiro.
3. Adolpho Muniz Pereira.
4. Affonso Almiro Ribeiro da Costa

Junior.
5. Alamiro Bica Buys de Barros.
6. Alberto Ferreira Lobato.
7. Alberto Guanabarino Maia Forte.

.31. Anadir -Antunes Pinheiro.
32. Angelina Aglea Kaseher,
33. Anna Pimenta Ribeiro.
34. :Annelle Sapeatiba Nunes'.°
35. Antonio de Arruda.
36. Antonio Farias Filho.
37. Antonio Manoel Moreira de

gueiredo.
Antonio Marins.

39. Antonio de Oliveira Marques.
10. Antonio Pereira.
11. Antonio zPereira 'de Castro Pinto

Junior.
42. Antonio da Silva Pernas.
43. Antonío Vieira Henriques
44: Are hibal Estellita Cavalcanti Pessôa.
45. Ariosto Fontana.
46. Aristoteles Comte de Alencar.
47. Amando Seabra, Fagundes.
48.. Arnaldo Leão Marques.
49. Arycles Antunes de Oliveira.
.50. Athos de Mello Henriques..
51. Aureo Guimarães Macedo.
52. Caio Moreira de Araujo.
53. Carivaldo Salles.

-54. Carlos Navarro de Andrade.
55. Carmen() 'Undoso de Aguiar.
56. Carmen() Barreto de Almeida.
57. Carlota Soutinbo da Cruz.
58. Carolina Rodrigues Moreira.

• 59. Cecy Vieitas.
60. Celina de Freitas Ramos.
61. Christovam Dias Gaspar.
62. Cieero Martins Fontes Sobrinho,
63. Cicero Torres,
64. Clemeuceau Luiz de Azevedo Mar-

ques.
65. Cordelia" de Magalhães
66. Cyrene Pereira Lima.
67. Cyro Gonçalves de Oliveira.
68. Dalmo Freire Barreto.
69. Danilo Freitas Pinto.
70. Darcy Rachei Guimarães.
71. :Dario Fortes cio Rego.
72. Dein) Guaraná de Barros Filho.,
73. Dionina da Silva Pereira,
74. Diva Castello Branco.
75. Diva Games de Jesus._
76. Domicio de Barros.
77. Domingos Alves da Costa.
78. Dúra Villá Pitaluga.
79. Doraliza Americano Freire
80. Dulce Ribeiro da. Silva.
81. Dulce Rodrigues de Carvalho.
82. Durval Ce,sar Monteiro.
83. Dyldo Guardia de Carvalho.
84. Edgard Campos Hargreaves.
85. Edilson Cid Varella.
86. Edmundo Fernandes Levi.
87. Eduardo Fernandes.

Eitel Diniz Moreira Duarte.''r,
Elisa Martins :tia Silveira.
Elza Barbosa dos Santos.
Elza Robillard de Marigny.
Elide Rezende.
Enzo Romeu Desiclerati.
Erico Campos Filha.
Ernesto Adolpho de Mello Vaz.
Esmeralda Rodrigues Moreira.
Estevão Gomes dos' Santos.
Eunice Sandim de Barros: '
Éurico Moraes Castanheira.
Eymard Dantas Carrilho.
Fausto Caminha.
Felix Ribeiro Macedo.
Fernando Baptista Coelho.
Fernando Bastos Santiago.
Fernando Bordenave.
Fernando Dias Martins
Fernando Guaraná.
Fernando Neves Belém.
Firmo Ferreira Gomes de Castro.
Firmino Cosendey da Silva.
Flaubert de Oliveira Monte.
Fiorentino de Araujo Jorge.
Fortueta Rodrigues Contardo.
Francisca ilenriques de Monta

Amstein.
Francisco Queiroz Guimarães.
Frederico Augusto Pinheiro 14-

moeiro.
117. Gabriel Filgueiras.
118. Gabriel de Oliveira Ferreira.
119. Gasta° Bastos Villaça.
120. Geraldo Affonso Ascoli.
121. Geraldo Gomes de Pinho.
122. Georgenor Acylin:o de Lima Torres.
123. Gladys Petterle.

Gracila Guerreiro Barbalho.•
125. Gracy Santiago Serra.
126. Gustavo Alberto Accioli Dorlit.
127, Gustavo de Azevedo Branco.
128. Gustavo de Almeida Moreira.
129. Hadjina Fredericei Ribeiro.
130. Hannibal Cesar Leal de Carvalho
131. Haydée Timotheo de Azevedo.'
132. Heinrich Julius Nurmberger,
433. Helio Gonçalves Ferreira.
134. Helio Nunes da Costa.
135. Helio Ribeiro.
136. Helio Ribeiro da Bóamorte.
137. Heloisa Calmon du Pin Oliveira.
'138. Helvandro Ferreira dos Santos.
439. Henry Gaspar Lahmeyer.
140. Hilda Bechtinger.
141. Hilton Uchôa Cavalcanti.
142. Homero Moniz Braga. .
143. Horacio da Costa Moura.
144. Horacio Pires de Castro.
145. Hugo Limoeiro Jordão.
146. Irene Rodrigues Dantas.,
147. Ito Limoeiro.
148. Ivolino de Vasconcellos.
149. jacy Villafranca Bravo.
150. Jayme Boente.
151. Jayme Geraque Murta,
152. João Claudio Gomes Pereira.
153. João Mattos Araujo.
154. João Navarro de Andrade.
155. Joaquim Antonio de Paula Ferreira

S. Thiago.
156. Joaquim de Souza 'Nato.
157. 'Toei Quaresma : de Moura ,
158. Jorge Ra:malho de Mello.

Previne-se, outrosim, que é vedado
Srs. candidatos conduzirem comsigo
vros, papeis, jornaes, fScriDfos mi qtloes-
quer outros objectos que possam facilitar
a prova a que são chamados.

Secretaria do Concurso, em 20 dó -de-
zembro de 1935. - O secretario, zW-
demiro Ferreira Mendes.

- 88.
89.
90.
91.
92..
93.
94.
95.
96.
97.
98.
99.

100.
'101.
102.
103.
104.
105.
106.
107.
108.

ri_ 115.
116.
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MINISTER% DA MARINHA

ftci Gerz!': de &mond de Na-
2.1Tnisn de Me de Unelre

ECflLTAMA

alai 10 de dezembro de (s93ia

Ooa.,eurso para preenchimen to de uma
roca de delineador da especialidade de
electricidade deste Arsencn.,.

ordem do Sr. contra-almirante -di-
aector geral do Arsenal de Marinha do

de Janeiro, faço publico, a quem ir,-
'eressar possa, que, nesta secretaria, está
aberta, a contar da data da publicação
deste edital, por espaço de trinta dias, a
ST.scripção para preenchimento de uma
vaga de delineador da especialidade •de
electricidade deste Arsenal.

Os senhores candidatos deverão satis-
:azer, para o fim em vista, as condições
eeguintes:

-- Um requerimento, dirigido ao
Sr. director geral, pedindo iusaripção,
ao qual deverão annexar:

a) certidão de idade, em que prove ser
maior e ter até 35 nonos de idade;

b) documentos Liquido o certo em que
conste ser reservista;

c) folha corrida;
d) attestado de vaccina, passado pelo

Departamento cie Saude Publica.
— Ser brasileiro nato.

As provas do concurso serão escriplas,
oraes e praticas, cujas questões serão or-
ganizadas pela respectiva mesa examina-
dora.

Quaesquer outros esclarecimentos que
os senhores candidatos julanoon necessa-
rios á completa elucidação do assumpto,
serão prestados nesta secretaria (ex-
cepto aos sabbados), das 10 ás 11 horas
e das 14 ás 15 horas. -- Alfredo Rib,-;iro
d'Abreu,	 official.

WRNIS'IlERNO DA VIAÇA0 E 0131RA?)
PUDLICk'S

cp:)ul© dos Correios
e Telegraphos

imnEcTortm DO MATERIAL

EMISSÃO DE SELLOS COMMEMORATIVOS
1 0 r.E NTENMuO DA !tEVOtUÇO FARDO/ :
PILHA.

Faço publico, ne ordem do Sr. dire-
ctor geral, que dentro do prazo de 90
dias, a contar de hoje, serão postos eM
circulação os dois outros saltos dos aPia-
tro autorizados com o objectivo de com-
¡memora,' o 1° •entenario Farroupilha.
obedecendo ás seguintea quantidades,
taxas e côres:

300.000 de 200 réis preto.
600.000 de 300 réis vinho.
São aeua caracteristico,s para os dois

raialores:
Formato rectangular de 0,024 x 0,043,

'a!otivo central um gancho armado de
'lança e espada, niontado em fogoso cor-
cel. galopando sobre as coxilhas da cam-
loanha,• symbolisando assim o guaareiro
Toaroupilha: por baixo e succeasiva-
mento, os togarismos e palavras: "200 —

70~1 — 1:835 — Correio — 1935".

DIARIO OFFICIAL

Na base e em faixa destacada, as pa-
lavras "Centenario Farroupilha".

Todos os saltos são denticulados.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de

1935. — Elesbão de C. Velosb, director
do Material.

Departamento Nacional de Portos
e Navegação

Edital de concurrencia publica para o
serviço de navegação fluvial do Esta-
do do Maranhão, nos rios Mearim, Pin-
daré, Munim e Cajapaá, cie ac,côrdo com
o decreto a. 24.363, de 8 de junho de
.1934
De ordem do Sr. director, faço publi-

co que na secretaria da Administração
Central deste Departamento, á praça
arauá n. 10, 1° andar, serão recebidas ás
14 horas do dia 14 de fevereiro do pro-
ximo armo, propostas para o contracto
do serviço de navegação fluvial nos rios
Mearim, Pindaré, Munim e Cajapió, do
acardo com as condições estabelecidas
no edital publicado no "Diario Official"
de 16 do corrente mez,

Departamento Nacional de Portos
e Navegação

Edital de concurrencia publica para o
serviço de navegação fluvial no -Es-
tado do Maranhão, nos rios Mearim
Pindaré, Munim e Cajapió, de accordo
com o decreto n. 24.363, de 8 de ju-
nho de 1934.

(Additamento)
CLAUSULA A QUE SE REFERE O DECRETO NU"-

' MERO 24.363, DE 8 DE JUNHO Da 1931
Clausula XXVIII

O Departamento Nacional de Portos e
Navegação- organizará o edital e fará o
processo da concorrencia publica previs-
ta neste decreto, de accordo com as clau-
sulas acima e demais formalidades la-
pas, tomando para base de julgamento
da concurrencia a menor subvenção pe-
dida, as menores tarifas baseadas sobra
as que vigoravam ultimamente, na re-
gião, e o melhor apparelhamento do ma-
terial fluctuante.

Secretaria do Departamento Nacional
de Portos e Navegação, em 19 de dezem-
bro de 1935. --	 Belford
elida da	 divisão.

•

Estrada de Ferro Centrai tiú Bras.it
Afim do prestar declarações, em bique-

ritce administrativo, instaurado nesta es-
trada, convido, de ordem da directoria, o
escrevente de 2a• classe herondino Pereira
Pinto, a comparecer, dentro do prazo de
trinta dias, a contar da data da publica-
ção do presente edital, ao escriptorio da
Inspectoria Commercial, sob pena de
correr o mesmo á sua revelia.

Secretario da Estrada de Ferro Central
do Brasil, 18 de dezembro de 1935. —
Deocleciano de Vasconcellos. secretario.

Estrada de Ferro Central do Krasit
De accordo com os termos da circular

n. 94, de 18 de outubro do corrente
anuo, da Directoria, convido o ajudante
effectivo, Antonio lieffeti a comparecer,

dentro do prazo de 95 dias, a contar dei
data da publicação do presente edital„
ao Escriptorio Central da 4° Divisão,
perante a cornmissão designada parg
apurar, em imperito adminis;.rative,
motivo de sua ausencia, sem motivo
justificado, ha mais de 30 diae, sob
pena de correr o processe á Sua revep
lia.

Secretaria da Estrada de Ferro Cee,-)
trai do Brasil, 4 de dezembro de 1935.;

Diocleciano de Vasconcellos, seorQ=1
fado.

Estrada de Hraara0 CentraU do faasin

De accordo com os termos da circular,
n. 94, de 18 de rutubro do corrente anne,
da Directoria, convido o graxeiro de 1°
classe da 5° Inspectoria da Locomoção
desta Estrada — José Teixei r:a 2° a com-)
parecer, dentro do prazo de 15 dias, e
contar da data da publicação do presente
edital, ao Escriptorio Central da 4° Di-
visão, perante a commissão designada
para apurar, em inquerito administratlo
vo, o motivo de sua ausencia, sem moti-
vo justificado, ha mais de 30 dias, sob
pena de correr o processo á sua revelia.

Secretaria da Estrada de Ferro Cen-
tral cio Brasil, 16 de dezembro de 1935.
Diocicciano de Vasconcellos, secretario.

Dezembro de IIMU

ituNISTERIO	 TRA ALHO, liN.
DUTRA E COMMENCIO

Departamento Nacional da llndus.
trio e Cotainoileffiei0

DIRECTORIA DA SECÇÃO DO'COM-
IMERGI°

CONCURSO PARA TRADUCTORES E HZTERPRE.
TES COMMERCIAES

De matem do Sr. director geral desta
Departamento e de accordo com as Me-
trucções approvadas pelo Sr. ministro,
em portaria de 28 de setembro ultimo,
publicadas no "Diario Official" de 1 de
outubro e edital publicado no "Diario
Official" de 9 do mesmo mez, faço publi-
co que será encerrada a 7 de janeiro pro-
ximo ás 15 horas a insulina° no con-
curso para provimento das vagas do qua-
dro de traductores e interpretes com-
merciaes do District° Federal, para as
linguas anela, franeeza, hespanhola, in-
gleza e italiana.

Os candidatos deoem instruir suas pe-
tições que serão dieigidas ao Sr. dirwtor
gamai deste Departamento, com os do-
cumentos seguintes:

a) prova de . ser brasileiro nato ou..
naturalizado, com certidão do registro
civil ou dos assentamentos paaochians.an:.
tenores ao mesmo e Para os naturaliza-
dos da competente carta, em original ou
publica-forma;

b) prova de Mio ser commerciante fal-
lido irehabilitado, comprehendendo tudo
o periodo durante o qual podia o candi-
dato ter, de accordo com a lei, exercido A
profissão de commerciante;

e) prova de não estar sendo processa.
do, não ter sido condemnacio por crima
cuja pena iieporte em destituição de Ur-
go publico ou inhabilitação para exara
cel-o com certidão dos juizes das varas,
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Wederaes e dos das viras criminaes
1ocaes.

d) estar alistado eleitor;
e) estar quite ou isento do serviço mi-

Mar.
O concurso constará das provas oral.
escripta de cada idioma, • sendo o can-

•didato examinado sobre um, alguns ou
todos em que se houver inscripto.

A ordem das provas é, primeiro, a es-
Cripta e depois a oral; e o candidato tem
de ser examinado sobre todos os idiomas
para que se houver inscripto e tombem
sobre o .portuguez.

Os pontos da prova escripta e os da
oral podem tambem versar sobre as-
sumpto industrial. •

Os pontos das provas oral e escripta
versarão sobro assumpto commercial ou
de natureza juridica e •serão organizados
momentos antes do inicio de cada uma,
não sendo permittido o uso de dicciona-
rio no exame oral.

A prova escripta será secreta e publi-
ca a oral, sendo annunciado no "Diario
Official" o seu inicio com antecetiencia
de 48 horas.

O tempo de duração da prova escripta
será de tres horas no maximo e o da oral,
a qual comprehende leitura, traducção e
palestra, com arguição, no idioma estran-
geiro e no vernaculo, de uma hora, no
minimo.

Não será admittido a fazer prova o
candidato que até a vespera de sua cha-
mada não houver regularizado o pedido
de inscripção.

Nenhum candidato, sob qualquer pre-
texto, será dispensando da exhibicão dos
documentos enumerados acima e exigidos
pela lei.

O concurso valerá pelo prazo de um
armo, e o candidato que der provas mais
cabaes de bem conhecer o portuguez
terá melhor classificação

Departamento Nacional de Industria e
Commercio — Primeira Secção, em 14 de
novembro de 1935. — Gustavo Adolpho
Bailly, director da secção de commercio.

(Uinselito ReÍdonál de Engenharia
e Areldlechara

'(Ministerio do Trabalho, Industria •
e Commercio)

Quinta Região: District° Federal e Es3-
tados do Rio de Janeiro e Espirito
Santo

INTIMAÇÃO N. 33

A Conselho Regional de Engenharia e,
Architectura da 5 Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
lettra C do decreto n. 23.569, de 11 de.
dezembro de 1933,•  intima a João Lauro
Schramm, estabelecido no Nucleo Colo-
nial São Bento, a dar cumprimento, den-
tro do prazo de 10 dias, a contar desta
data, ao artigo 17 do decreto acima al-
ludido, comparecendo para identificação
e retirada do respectivo cartão de auto-
rização, sob pena de multa de 2008000
'que lhe será imposta, findo aquelle prazo,
de accordo com o artigo 38,a) do decreto
pitado.; A secretaria do Conselho rece-

berá em petição devidamente sellada e
dentro daquelle prazo, quaesquer alie-
gações a respeito dá presente intimação.
1935. — M. Gasparoni. Pelo presiden-
te, o chefe da Secretaria. — Está con-
forme o original. Odette de Camp:s
Côrtes, auxiliar da Secretaria.

INTIMAÇÃO u. 34

O Conselho Regional de Engenharia
e Arehitectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
lettra C do decreto n. 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, intima a ' João M.
Moysés, estabelecido á Directoria de En-
genharia da Prefeitura do Districto Fe-
deral, a dar cumprimento, dentro do
prazo de 10 dias, a contar desta data,
ao artigo 17 do decreto acima alludido,
comparecendo, para identificação e re-
tirada do respectivo cartão de autoriza-
ção, sob pena de multa de 2008009, que
lhe será imposta, findo aquelle prazo, da
accordo com o artigo 38,c) do decreto
citado. A Secretaria do Conselho rece-
berá em petição devidamente sellada e
dentro daquelle prazo, quaesquer alie-
gações a respeito da presente intimação.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1935.—M. Gasparoni. Pelo presidente, o
chefe da\ Secretaria. — Está conforme
o original.Odette de Campos Côrtes, au-
xiliar da Secretaria.

INTIMAÇÃO N. 3
-

O Conselho Regional de Engenharia
e Architectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
lettra C do decreto n. 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, intima a José Bapti-
ta de Mendonça, estabelecido á D. G.
Eng'. da Prefeitura cio Districto Fe-
deral, a dar cumprimento, dentro do
prazo . de 10 dias, a contar desta data, ao
artigo 17 do decreto acima alludido,
comparecendo para identificação e re-
tirada do respectivo cartão de autoriza-
tão, sob pena de multa de 2008000 que
lhe será imposta, findo aquelle prazo,' do
accordo com o artigo 38,0) do decreto
citado. A Secretaria do Conselho rece-
berá em petição devidamente sentida e
dentro daquelle prazo, quaesquer alie-

. gações a respeito da presente intima-
ção.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
:1935.—M. Gasparoni. Pelo presidente,
2 . chefe da Secretaria. — Está conforme
o original..0dette de Campos Côrtes, au-
xiliar da Secretaria.

INTIMAÇÃO N. 36

O Conselho Regional de Engenharia e
Architectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26
da letra C do decreto n. 23.569, de 11
de dezembro de 1933, intima a Karl Eis-
cher, estabelecido a Servix "Electrica:
Ltda., a dar cumprimento, dentro do
prazo de 10 dias, a contar desta data,
ao artigo 17 do decreto acima alludido,
comparecendo para identificação e res

tirada de respectivo catão cie autoriza-
ção, sob pena de multa de ' 200$ que lhe
será imposta, findo aquelle prazo, de
accordo com o artigo 38, c) do decreto
citado. A Secretaria, do Conselho rece-
berá em petição devidamente sellada o
dentro daquelle prazo, quaesquer alie-
gações a respeito da presente intima-
ção. — M. Gasparoni, pelo presidente, o
chefe da Secretaria.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1935. Está conforme o originai. —
Odette de Campos Côrtes, auxiliar da
secretaria..

iNai:\LAçÃe N. 37

O Conselho Regional de Engenharia e
Architectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26
da letra C do decrete n. 23.569, de 11
de dezembro de 1933, intima a Leone
Del Debbio, estabelecido á rua Iiiieno5
2\yres, 17, 2° andar, a dar cumprimento,
dentro do prazo de 10 dias, a contar
desta data, ao artigo 17 do decreto aci-
ma alludido, comparecendo paca identi-
ficação e retirada do respectivo cartão
de autorização, sob pena de multa de
200$ que lhe será imposta, findo acgiel-
le prazo, de accordo com o artigo 38, e)
do decreto citado. A Secretaria do Con-
selho receberá em petição devida~te
selida e dentro daquelle prazo, quaes-
quer allegações a respeito da presente
intimação. — 31. Gasparoni, pelo presi-
dente, o chefe da Secretaria.

Rio de janeiro, 10 de ckyzenlbn de
1935. Está conforme o original. —
Odette de Campos Côrtes, auxiliar da
secretaria.

:NTIMAÇÃO N. 38

O Conselho Regional de Engenharia e
Architectura da 5' Região, usando das
attribuões que lhe confere o art. 26
da letra C do decreto n. 23.569. de 11
de dezembro de 1933, intima a IÁurival
Corrêa Pereira, estabelecido á rua Bue-
nos Aires, 30, 1 0 s. 8, a dar cumpri-
mento, dentro do prazo de 10 dias, a
contar desta data, ao artigo 17 do de-
creto acima alludido, comparecendo para
identificação e retirada do respectivo
cartão de autorização, sob pena de mul-
ta de 200$ que lhe será imposta, findo
aquelle prazo, de accordo com o artigo
38, c) do decreto citado. A Secretaria
do Conselho receberá em petição devi-
damente sellada e dentro daquelle pra-
zo, quaesquer allegações a respeito da
presente intimação. — M. Gasparini,
pelo presidente, n chefe da Secretaria.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1935. Está conforme o original. --
Odette de Campos Côrles. auxiliar da
secretaria.

INTIMAÇÃO N. 39

O Conselho Regional de Engenharia
o Architectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 261
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INTIMAÇÃO N. 42

O Conselho. Regional de Engenharia e
Architectura da 5a Região, usando das
attribuições que lhe 'confere o art. 26
letra C do decreto n. 23.569, de 11 de
dezembro de 1033, intima a Plauto de
Almeida, estabelecido no Instituto de Me-
teorologia, a dar cumprimento, dentro
do prazo de 10 dias, a contar desta data,
ao art. 17 do decreto acima alludido,
comparecendo para identificação e re-
tirada do respectivo certão de autoriza-
ção, sob pena de multa de 2008000 que
lhe será imposta, findo aquelle prazo,
de accordo com o art. 38, c) do decreto
citado.- A Secretaria do Conselho re-
ceberá em petição devidamente sellada e
dentro daquelle prazo, quaesquer alle-
gações a respeito da presente intimação.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1935.- M. Gasparoni, pelo presidente, o
chefe da Secretaria. Está conforme o
original.- Odette de Campos Côrtes,
auxiliar da Secretaria,

lettra C, do decreto n. 23.569 de 11 de
dezembro de 1933, intima a Luiz Gus-
tavo Pradez, estabelecido á rua Viscon-
de de Itaborahy n. 80, a dar cumpri-
mento, dentro do prazo de 10 dias, a
contar desta data, ao artigo 17, do de-
creto acima allud ido, comparecendo
para identificação e retirada do respe-
ctivo cartão de autorização, sob pena de
multa de 2008000, que lhe será impos-
ta, findo aquelle prazo, de accórdo com
o artigo 38 c), do decreto citado. A se-
cretaria do Conselho receberá em peti-
cão devidamente sellada e dentro da-
quelle prazo, quae,squer allegações á
respeito da presente intimação. - H.
Gasporoni,. pelo presidente, o chefe da
secretaria.

Está conforme o original.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de

1935 . - (jdette de Campos Côrtes, au-
iliar da secretaria.

INTIMAÇÃO N. 40

O Conselho Regional de Engenharia
e Arehitectura da 5° Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
lettra C, do decreto n. 23.569 de 11 de
dezembro de 1933, intima a Mario Ro-
drigues Meira, estabelecido á Directo-
ria de Irrigação e Reflorestamento, a
dar cumprimento, dentro do prazo de
10 ília. a contar desta data, ao artigo
17 do decreto acima alludido, compare-
cendo para identificação e retirada do
vrspertivo cartão de autorização, sob
pena de multa de 2008000, que lhe será
imposta, findo aquelle prazo, de accôrdo
com o artigo 38 c), do decreto citado.
A secretaria do Conselho receberá em
peticão devidamente sellada e dentro
ilaquelle prazo, quaesquer allegações a
respeito da presente intimação. -- M.
Casparoni, pelo presidente, o chefe da
spvrelarial

Está conforme o original.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de

1935. Odette de Campos Cendes, au-
xiliar da secretaria.

INTIMAÇÃO N. 41

O Conselho Regional de Engenharia
e Architectura da 5' Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
iettra C, do decreto n. 23.569 de 11 do
dezembro de 1933, intima a Pedro de
Freitas, estabelecido á Inspectoria, de
Aguas e Esgotos do Districto Federal, a
dar cumprimento, dentro do prazo de
10 dias, a contar desta data, ao artigo
17 do decreto acima alludido, compare-
cendo para identificação e retirada do
respectivo cartão de autorização, sob
pena de multa de 2008000, que lhe será
imposta, findo aquelle prazo, de accôr-
do com o artigo 38 c), do decreto ci-
tado. A secretaria do Conselho receberá
em petição devidamente soltada e den-
tro daquelle prazo, quaesquer allega-
ções a respeito da presente intimação.

. Gasparoni, pelo presidente, o che-
fe da secretaria.

Está, conforme o original.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de

1935. - Odette de Campos Côrtes, au-
xiliar da secretaria.

na, igualmente, que a partir desta data,
na Praça da Republica, o trafego de ve-
hiculos, exceptuados os auto-omnibus
das varias empresas que exploram o
serviço de transporte collectivo em taes
viaturas, e apenas no trecho situada
entre as ruas Visconde de Itauna e Se-
nador Euzebio, seja feito em uma só
direcção, onedecendo-se mão: - "DO,
lado dos edifícios do Archivo Nacional e
da Prefeitura", da rua Visconde do Rio
Branco para a rua de São Pedro. "Do
lado do Quartel Penerat do Exercitn"2
da rua de São Pedro para a rua Sena-
dor Euzebio. "Do lado da rua Senador
Euzebio e dos edifícios da Casa da Moe-
da e da Assistencia Publica", da rua
General Pedra para a rua Frei Caneca,
e "do lado do cdificio do Corpo de Bom-
beiros", da rua Frei Caneca para a rua
Visconde do Rio Branco..

A presente resolução entrará eni vi-
gor 30 dias após sua publicação, inci-
dindo os transgressores, depois ; ex-
pirado o prazo acima, na multa de riã
308000 e o dobro nas reincidencias, de
accordo com o disposto no Regulrawrito
de Vehiculos.

Rio de Janeiro, em 2 de dezembro da
1935. - O inspector do Trafego, Ed-
gard P. Estreita.

•nnn••

Policia do District° Federal

IN,SPECTORIA DO TRAFEGO

EXAME DE MOTORISTAS

Resultado dos exames efectuados no
dia 20 do corrente.

Approvados:
John Charlton Lanham, Paulino Flix

Cardoso, Daniel Dias, Willi Schaller,
José Barroso de Carvalho, José Costa
Mala, Darcy Rodrigues da Silva,. Enéas
Donzil de Azevedo, Maximino Oliveira
Costa.

Reprovados, S.
Inspectoria do Trafego, em 20 de de-

zembro de 1935.- G ins pector, doutor
Edgard Pinto Estreita.

Pelo presente edital ficam notificados
a comparecer nesta -Inspectoria, dentro
do prazo de 48 horas, para responder
por infracções do Regulamento do Tran-
sito, os proprietarios ou conductores de
yehiCulos abaixo discriminados.

Matricula indistincta art. 366

Infractores:

Omnibus:

J. Antonio Moreira, na. 19, 175, 576,
622, 685 e 685 - Art. 248 C.

Luiz Vieira Souto, ns. 323, 596, 637,
714, 714, 771 e 771 - Arts. 84 e 248 L,
248 C, 248 C, 248 C, 248 C, 248 G e 248 C,
respectivamente.

Moreira Polonio & Sencadas, ns. 322,
678, 711, 711 e 712 - Arts. 248 C,
248 C, 248 C, 248 L e 248 C, respectiva-
mente.

INTIMAÇÃO N. 43

O Conselho Regional cie Engenharia e
.Architectura da 5° Região, usando das
attribuições que lhe confere o art. 26,
lettra C, do decreto n. 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, intima a E. Kemnitz
Sz Comp. Ltda., estabelecida á rua
Theophilo Ottoni n. 113, 4° e 50 anda-
res, a dar cumprimento, dentro do prazo
de 10 dias, a contar desta data, ao artigo
7° do decreto acima alludicio, affixando
.na obra em construcção á rua Copacaba-
na n. 819, bem como em quaesquer ou-'
tras que esteja executando, a placa com
o nome e titulo do profissional ou pro-
fissionaes responáveis, sob pena de mul-
ta de 5008000 a 1:0008000, que lfhe será
imposta, findo .aquelle prazo, de accôr-
do com o artigo 38, a) do decreto citado.
A secretaria do Conselho receberá em pe-
tição devidamente sellada e dentro da-
duche prazo, quaesquer allegações a res-
peito da presente .intimação. - M. Gas-
paroni. Pelo presidente, o chefe da se-
cretaria.

Nota - A reincidencia na mesma fal-
ta importará em "auto de flagrante".

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1935. - Está conforme o original. -
Odette de Campos Côrtes, auxiliar da se-
cretaria.

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NE-
GOCIOS INTERIORES

Policia do Districto Federal

INSPECTORIA DO TRAFEGO

O inspector do Trafego da Policia cio
Districto Federal, de accordo com os ar-
tigos 1° e 100, do regulamento baixado
com o decreto n. 15.614, de 16 de agos-
to de 1922, determina em additamento
ao edital de 15 de fevereiro de 1933
que, de ora avante o trafego de vehtà
culos na rua Conde de Lage, seja feito
em um só sentido, obedecendo-se mão
da rua Joaquim Silva para a rua da
Gloria.

Ainda de conformidade com o dispos-
to nos artigos acima citados, determi-
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Ribeiro Lobato & Comp. Ltd., ns. 629,
.029, 634, 634 e 700 - Art. 248 C.

José Corrêa Lopes. ns. 205, 281, 358
e 681 - Arts. 248 C, 248 L, 248 C e
248 C, respectivamente.

Martins Jordão & Comp. Ltd., ris. 258,
310 e 368 - Arts. 248 C, 248 C e 248 L,
Xespectivamente.

Caldeira & Silva, ns. 230 e 404 - Ar-
tigos 248 L e 248 C, respectivamente.

Mario Bianchi, ris. 136, 318 e 666 -
Arts. 248 L, 248 O e 248 G, respectiva-
mente.

Christian° Siemssem, ns. 176 e 305 -
Art. 248 C.

Alexandre Ferreira & Irmão, ris. 176
e 689 - Arts. 248 E e 248 L, respecti-
vamente.

R. Schmicit & CoMp., ns. 325 e 326
Arts. 248 C e 243 L, respectivamente.

Octavio Valdetario Coimbra, ns. 234 O
287 - Art. 248 C.

Djalma Tavares, ris. 638.e 663 - Ar-
tigo 248 C.

Alvaro Gomes de Oliveira, n. 779 -
Art. 248 C.

Emilio Siebert & Comp., n. 382 - Ar-
tigo 248 C.

J. G. Feldhaus, n. 709 - Art. 248 L.
Olga Vigiani, n. 537 - Art. 248 L.
The Rio de Janeiro Light and Power,
47 - Art. 248 L.

Viação Continental, n. 144 - Artigo
248 E.

Uzinas Santa Luzia, n. 3.615 - Ar-
tigo 248 L.

Auto-carga:
Comp. Internacional H. Export. n. 48

:(experiencia) - Art. 248 L.
Chandler (S5 Adler, n. 55 - Art. 248 L.
Farina& Comp., ri. 106 - Art. 248 L.

Infractores:

Auto-carga:
Firmino Vicente, n. 221 - Art. 144.
João Gonçalves, n. 1.752 - Art. 102.
Honorio Dias Curvello, n. 2.782 -

Art. 248 L.
Nilton Meiga, n. 2.923 - Art. 144.
Comp. Antarctica Carioca, ri. 2.183
Arts. 248 L e 81.

José Pinto Corrêa, n. 6.025 - Art. 79.
José Vilan, n. 7.392 - Art. 248 L.
Pedro Francisco da Silva, n. 7.418 -

Art. 248 L.
Marcelino Cardozo da Silva, n. 7.799

- Art. 144.
Arthur Freire, n. 8.055	 Artigos

242 C e 136.
Benigno Alves Pedro, n. 8.174 - Ar-

ligo 248 L.
João Teixeira da Motta, n. 0.263

'Art. 79.
Christovão Lopes Campos, a. 8.396

(Art. 195.

Auto-passeio:
Roberto da Costa Doiabella, ti; 548

art. 248 Y" •

Francisco Cezar B. Cavalcante, nume-
ro 746 - Art. 248 L.

Richardo Rocha, n. 711 - Art, 2 .48 L.
Albino C. da Silva Guimarães, nume-

ro 1.026 - Art. 102.
Iolanda Porto Mart ias, n. 1.157 -

Art. 102.
Joaquim Alves Dias, n. 1.588 - Ar-

tigo 100.
Joel Fernades de Oliveira Roxo, nu-

mero 2.049 - Art. 248 L.
Ernesto de Castro, n. 2.263 - Arti-

go 102.
Gastão Gonzaga B. Gomes, n. 2.415

- Art. 248 L.
Alfredo Corrêa Pinto Saltes, n. 2.527

- Ari,: 248 L.
Eurico Jayme Chaves, n. 2.671 - Ar-

Ligo 102.
Chandler &	 n. 2.882 - Artigo

102.
Armando Lourenço, n. 2.918 - Arti-

gos 81 e 248 L.
Edmundo Chaves Filho, n. 3.003 -

Art. '128 unico.
Luiz Virgilio da Cunha, n. 3.520 -

Art. 102.
Arnaldo Crespo Pereira de Souza, nu-

mero 4.702 - Art. 102.
Luiz F. Maia, n. 4.863 - Art. 102.
Antonio Ferreira de Almeida, n. 5.458

- Art. 257.
Antonio Carlos de Campos, n. 6.774

- Art. 100.
Antonio Santos, n. 7.404 -- Art. 102.
Antonio de Carvalho, n. 7.496.

Ary Kerne Rocha, n. 7.580 - Artigo
102.

Euelydes B. de Oliveira, n. 7.675 -
Arts. 79 e 248 A.

Waldemar R. de Carvalho, ri. 4.936
- Art. 102.

Infractores:

Auto-passeio:

Sebastião da Silva, n. 8.069 - Arti-
go 248 L.

Mario Fonseca, n. 8.533 - Artigo
248 L.

Guilherme Moraes de Almeida, nume-
ro 8.720 - Art. 102.

Maria de L. Vizeu, n. 8.888 ~Arti-
go 102.

Gomes Ostrack, n. 8.976.
Manoel dos Anjos A. Serra, ri. 9.586

- Art. 248 L.
Julio Ennigt, n. 9.799 - Art. 102.
Elias Antonio Vaz, n. 10.206 - Ar-

tigo 102.
Sylvio F. Brenneri n. 10.512 - Ar.*

tigo 248 L.
José Maria Loureiro, n. 11.123 - Ara

ligo 248 L.
José da Silva, n. 12.282 - Art. 248 L,

Augusto Rodrigues Pereira, n. 13.27C
- Art. 248 L.

Antonio de Souza da Fonseca, numero
13.602 - Art. 218 L.

Henrique de Souza Ribeiro, O. 14.089
- Art. 102.

Carlos Alberto Perrota, ri. 14.412 -
Art. 248 A.

Daniro Palermo, n. 15.247 - Artigo
248 L.

Miguel Picanço Filho, n. 15.801 -
Art. 248 L.

Manoel Moreira Alves, n. 15.907 -
Art. 248 L.

Alfred Rulles Ciancl, ti. 16.729 - Ar-

tigCo:ar110o2s . Antonio Vieira, ri. 17.420 -
Art. 81.

Nicolino Guerreiro, n. 17.531 - Ar-•
tigo 248 L.

Astrea Mattos da Rocha Vaz, numero
18.454 - Art. 248 E.

Manoel Claudio da Motta Marte, nu-
mero 18.633 - Art. 79.

Celino R. Cavalcante, n. 19.087 - Ar-
tigo 102.

Alfredo Rodrigues de Souza, ri. 19.153
- Art. 102.
Antonio Roberto Vasconcellos, n. 19.330
- Art. 102.

Mario Gomes da Silva, n. 19.420 -
Art. 102.

Leandro Marques Ferreira, ri.
- Art. 248 L.

Edgard Amaro Leite, ri. 19.731
tigo 102.

Antonio Mello Bittencourt, n.
- Art, 248 L.

José Abrante, n. 20.318- Art. 248L.
Benjamin Maciel Amarante, n. 20.382

- Art. 102.
go 102.

Joaquim Julio Proença, n. 20.910 -
Haroldo Valadoã, ri. 20.501 -

Art. 102,
Roderich Nerman, n. 20.974 - Arti-

gos 248 L e 84.
Joaquim Guilherme da Silva, n. 21.001

- Art. 102.
- Elasz Duske, n. 21.026.
Isaak Israel, ri. 21.159- Art. 82.
Siphan P. Damporth, ri. 21.474 -

Art. 102.
Luiz Castro C. de Albuquerque, nu-

mero 21.570 - Art. 248 L.
Djalma de Sá Baedalt, n. 21.655

Art, 248 L.
Nissino André, n. 21.751 - Artigo

248 L.
Lino Antonio de Souza, n. 21.825 -

Art. 102.
NOTA - A falta de pagamento das

multas importa na apprehensão dos dom
cumentos do vehiculo ou do seu condu.
ctor, de accordo com o previsto no ap-,
tigo 382 do regulamento em vigor.

19.429

- Ar-

20.269
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Mappa da concurrencia administrativa para elícito do artigo :II, n. 5, do decreto n. 21.330, de 27 de abril de 1932,
realizada em 19 de dezembro de 1935

Materiaes inserviveis Unidade A.Fernand.c3
e:: Lemes

•S. A. Marvm AA. Vieica
da Morta Vencedores

kparas  de papel de diversas çualidades 	 Kilo $190 — $191

•••

A. Vieira da mottao

3arris	 vas ios ..... . .................. 	 Uni — 0 $900 Idem.

3aixas de gazolina ou kerozene, vasias 	

ipas grandes de bobinas ....... .......... 	

ipas médias de bobinas 	

Uma

Cento

..

—

—

—

—

—

—

$2C0

10$000

5$000

Idem,

Idem,

Idem.
_

Tampos de fardos e/mais de lm 	  Um — $200 idem.

Tampos de fardos c/menos de 1m 	 . — — $150 Idem.

['Ocos de bobinas 	 Cento — — $500 Idem.

kros 	 Kilo — ...	 1. $025 Idem.

iocata 	 S>
""."

.o.,. $030 Idem.

3orras de metal 	 » ‘.. $650 $450 Soc. A. Marvino

nassa para rôlos 	 » — ... $010 A. Vieira da Motta.

.atas de gazolina ou kerozene, vasias..... 	 Uma — .. $400 Idem.

rampos de bobinas 	 Uni — 6.0 $100 Idem.

Atros de vidro, vasios 	 A
... $080 Ident.

etalho de zinco puro 	 Kilo — .- $050 Idem,

Imprensa Nacional, 20 de dezembro de 1935.—A. B. Vianna, secretario da commissão. App:ovo.— 20	 12— 1935.—Vitérbo9
" vector geral.

MINISTERIO DA AGRICULTURA
Departamento Nacional da Produ-

cção Mineral

Dando cumprimento ao disposto no
a. 1, do art. 33 do decreto n. 24.642,
de 10 de julho de 1934 (Codigo de Mi-
nas) e tendo em vista a petição abaixo
transcripta, o Ministerio da Agricultura,
por intermedio do Departamento Nacio-
nal da Producção Mineral, torna publi-
co que a "Cobrasir -- Companhia de
141ineração e Metallurgia "Brasil", reque-
reu concessão de lavra na jazida de ga-
lena da Guapiara, situada na Ser-
ra de Paranapiacaba, a 790 metros de
altitude, no lugar denominado "Bair-
ro dos Franciscas, no municiplo de
Capão Bonito, Estado de São Paulo,
corri urna área total de 227 hectares e
2.756 metros quadrados, junto á rodo-
via S. Paulo Ourityba distante seis e meio
:(6,5) kilometros da cidade de Guapiara
e eincoenta e tres e meio (53,5) kilome-
tros da cidade de Apiahy. A jazida de
Guapiara foi adquirida de José Leandro
go Nascimento e sua mulher, e Francis-
kX) Faustino de Lima e sua Mulher e ou-
tros em virtude da autorização concedi-
da pelo decreto a, 24.210, de 8 de maio
de 1934, tendo a companhia citada apre-
sentado as escripturas de compra ao Mi-

. 4aisterio da Agricultura, que foram ap-
provadas pelo Sr. ministro, conforme se

verifica do despacho publicado no "Dia-
rio Official" de 5 de janeiro de 1935.

Petição da interessada: "Exmo. Sr.
Dr. Odilon Braga, M. D. ministro da
Agricultura. A "Cobrasil" — Companhia
de Mineração 'e Metallurgia "Brasil' —
proprietaria da jazida de Guapiara (mu-
nicipio de Capão Bonito, Estado de São
Paulo)offerecendo os inclusos documen-
tos exigidos pelo art. 32 do Codigo de
Minas (decreto 24.642, de 10 de julho
de 1934), vem requerer a V. Ex. a ne-
cessaria autorização para a sua lavra,
pedindo tambem que, no decreto de con-
cessão a ser expedido, fiquem expressos
nos termes do art. 43, paragrapho uni-
co do citado Codigo, os favores concedi-
dos á supplicante pelo governo de ac-
cordo com a legislação em vigor. Nestes
termos, E. deferimento.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1935.
— "Cobrasil" — Companhia de Minera-
ção e Metallurgia "Brasil" (assignatura
illegivel).

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de
1935. — D. Fleury da Rocha, director
gora/.

Directoria do Serviço de Plantag -
Téxteis

LEILÃO
De ordem do Sr. director, faço publf-

co, para conhecimento dos interessados,
que no dia 27 do corrente mez, ás 15

horas, serão vendidos em hasta publi.
ca, na portaria desta Directoria, situada
á praça Marechal Ancora, 35 fardos de
amostras de algodão, com o peso total
de 1.920 kilos brutos.

O arrematante, para garantia de seu
lance, fará no acto do leilão o deposito
de 20 % sobre o valor total do produ-
cto arrematado, devendo dentro do pra..
zo de 24 horas, retirar os respectivos
fardos e effectuar o pagamento restante.

Directoria do Serviço de Plantas Tez-
:Leis, 29 de dezembro de 1935 — Luiz.
Madeira Poppe, 2° escripturari-N.

da Republica

OãNCURSO PARA O PROVIMENTO DEI VAGUEI'
DE SUB-INSPECTOR SANITARIO . DIÁBAS
TIMO

De ordem do Sr. Dr. director, Moei,
publico que, pelo prazo de sessenta dias,
contadus desta data, ficará aberta nestas
Directoria; durante as horas de expe-
diente, a inscripção para o preenchimezu
to de logares de Sub-inspector Sanitarld.
Maritimo, sendo a cila admittidos
candidatos que, exhibindo . certidão de

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E SAUDE PUBLICA

Directoria da Defesa Sanitaria
Internacional e da Capital
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registro do respectivo diploma, provem
ser cidadãos brasileiros, reservistas,
quando em idade militar„ menores de
quarenta annos, vaccinados e não
soffrer de doenças capazes de prival-os
de exercer o respectico cargo, ou de do-
enças transmissiveis. Para esse ultimo
effeito, 'o candidato será submettido a
exame de validez na Inspectoria de Fis-
calização do Exercicio Profissional, á
rua Paulo de Frontin n. 13, apresen-
tando o competente attestado no acto da
inscripção.

As meterias do concurso, de mordo
com as instrucções approvadas pelo di-
rector geral da Directoria Nacional de
Sande e Assistencia Mddico-Social, são
as seguintes:

I — Bygiene Naval
a) Construcção do navio, sob o ponto

de vista sanitario visando especialmente
a defesa contra o rato: medidas comple-
mentares de luta contra os roedores.

b) Hygiene dos alojamentos e demais
dependencias (inclusive mac,hinas, po-
rões, enfermarias, sala de operações e da
curativos, laboratorio, pharmacia). vi-
sando em especial as respectivas instai-
lações, a ventilação coai o condic:ona•
mento do ar, a illumineção, a linipeza.

c) Alimentação: . principios fundamen-
taes para os climas quentes, escolha e

• inspecção de generos, conservação hygie-
nica de alimentos; organização de rações
alimentares.

d) Agua: condições de potabilidade;
abastecimento dos navios, denuração, dis-
tribuição, installações sanitarias. Pis-
cinas.

e) Vestuario, especialmente para os
climas quentes.

I — Medicina preventiva: diagnostico,
prophylaxia e tratamento das doenas
transmissiveis e das avitaminoses.

III — Medicina e cirurgia de urgencia;
technica de embalsamamento.

IV — Legislação sanitaria maritima
em vigor. Convenios sanitarios interna-
cionaes.

A prova pratica constará de:
a) classificação do ratos, pulgas e

mosquitos;
b) colheita de material e diagnostico

de doenças transmissiveis;
c) verificação de condições de illumi-

nação e ventilação;
d) praticas de immunização;
e) pesquisas clinicas de laboratorio,

para esclarecimento urgente de diagnoe-
tico.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1935. — Rogerio Coelho, Dr.

Escola de Minas

De ordem do Exmo. Sr. Dr. director
da Escola de Minas de Ouro Preto, esta
Secretaria faz sciente que, a partir da
presente data até o dia 30 (trinta) de
janeiro de 1936, estará aberta nesta mes-
ma Secretaria, em todos os dias uteis,
das 12 (doze) ás 16 (dezeseis) horas,
a inscripção dos candidatos ao provimen-
to do cargo de professor cathedratico
da XXVI (vigesima sexta) cadeira do
curso da referida Escola (Construcção

— Hygiene Industrial e dos pdif1-

I) IAM 0 (WH [A 1,

cios — Architeotura — Saneamento e
traçado das cidades). Os candidatos de-
verão satisfazer as exigencias constan-
tes do artigo 91, do Regulamento da Es-
cola de Minas, baixado 'com o decreto
u. 20.8C5, de 28 de dezembro de 1931.

Secretaria da E. '31a de Minas da Uni-
versidade do Rio de Janeiro, 30 de
agosto de 1935. -- O secretario interino.
Amadeu t; ar I) psa.

	 -	

SOCEPOES ANOt.,1YMK:s-;

SINO SOCIEDADE ANONYMA

AsSlEeleLÉA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

tNo dia vinte e um clr nov:, mbro do
mil novecentos e trinta e cinco, ás qua-
torze horas, achando-se reunidos PR
sala numero mil quatrocentos sete do
decimo quarto pavimento do edificw
da praça Maná numero sete, todos os
subscriptores do capital social ela "Sino
Sociedade Anonyma", o senhor 'Manoel
Pinto Filho, incorporadcr da. mesma
sociedade, declara aberta a sessão O
convida os presentes a indicarem quem
deve dirigir os trabalhos da assem-
bléa.

Aeclamado o Sr. Dr. Renato ChriStia-
no .Soares, este convida para secreta-
rios os senhores Felisberto dos Santos
Brant e Roberto 13•rros Filho, ficanclo
assim constituida a mesa.

O senhor presidente declara que o
fim da presente reunião é a constitui-
ção cia sociedade anonyma Sino, de ac-
côrdo com o annuncio publicado no
Diario O f f icial de dezoito do corrente
mez, que passa a ser lido pelo primeiro
secretario e E do teor seguinte.

"Sino Sociedade Anonyma — O abai-
xo assignado, incorporador da Sino S.
A., convida os Srs, subseriptores de
acções da mesma sociedade, para, a as-
semblEa geral de constituição, a reali-
zar-se no dia 21 do corrente, ás 1.4 he-
ras, á praça Matiá n. 7, 14° pavimento,
sala n. 1.407. Rio de Janeiro, 18 de no-
vembro de 1935. — Manoel Pinto Fi-
lho ."

Em seguida o senhor presidente man-
da proceder .á leitura dos estatutos, já
assignados por todos os subscriptoré,s,
e que são do teúr seguinte:

"Estatutos cia Sino S. A.":

CAPITULO I
DENOMINAÇÃO, StiDE, OBJECTO E DURAÇÃO

Art. 1." Sob a denominação de "Sino
Sociedade Anonyma", fica constituiria
uma sociedade anonyma, com séde nes-
ta cidade do Rio de Janeiro, tendo por
fim a exploração do negocio de publici-
dade e propaganda, sob todas as suas
modalidades actuaes e futuras.

Art. 2.° A duração, da sociedade será
de trinta (30) annos, podendo ser prc-
rogada, e poderá estabelecer succursaes
e filmes e constituir representantes em
qualquer logar cio •aiz ou do exterior.
dor.	 •

CAPITULO II
CAPITAL SOCIAL — ACCIONISTAS

Art. 3.° O capital social é de cem con-
tos de reis (100 :G00$000), dividido em
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quinhentas (500) acções nominativas
de duzentos mil réis (21)08000) cada
uma, com quarenta por cento (40 To)
realizados e que poderão ser converti-
das em acções ao portador, logo que es-
tejam idegralizadas.

Paragrapho unico. A integralização
do capital se fará mediante chamadas a
juizo da directoria, nunca maiores de
vinte por cento (20 %) e em intervallo
minimo de CO dias unia da outra.

Art. 4.° Só votarão nas assembléas os
accionistas que tiverem pelo menos dez
(10) acções e cada accionista terá uni
voto por grupo de dez acções que pos-
suir.

Art. 5.° Todo o accionista terá o di-
reito de assistir ás assei-111)1as . geraes e
discutir os negocios sociaes.

CAPITULO III
ADMINISTRAÇÃO E SUAS ATTRIBUIÇÕES

Art. 6.° A sociedade será administra-
da por dois (2) directores, sendo
gerente e um thesoureiro. eleitos com
essas designações pela assembléa geral
ordinaria, pelo periodo de um anuo,
podendo ser reeleitos.

Art. 7, A caução de cada director
será de dez (10) acções e subsistirá
até definitiva approvação de suas con-
tas.

Art. 8.0 Nas relações com terceiros,
bem como em juizo, activa ou passiva-.
mente, a sociedade será representada
pelo director gerente

§ 1° Cheques, contracto e outros do-
cumentos, que envolvam a responsabili-
dade da sociedade, serão sempre assi-
nados pelos dois directores ou por uni

deites e um procurador.
§ 2.° Os directores poderão constituir

procuradores com poderes especiaes e
geraes, que deverão ser outorgados Por
ambos os directores.

CAPITULO IV
CONSELHO FISCAL

Art. 9.° Haverá tres fiscaes e tios
supplentes, eleitos annualmente pela
assembléa geral ordinaria e que pode-
rão ser estranhos á sociedade.

Art. 10. Aos fiscaes competem as at-
tribuições definidas em lei e de- todas
as suas reuniões lavrar-se-ha a respe-
ctiva acta.

CAPITULO V
ASSEmBLÉAS GERAES

Art. il. As assembléas geraes ordi-
'lerias se reunirão annualmente, no
primeiro dia util do mez de março, e 1
as assembléas geraes extraordinarias se
reunirão todas ás vezes que forem legal I
e regularmente convocadas.

Art. 12. Os annuncios de convocação
das assembléas geraes ordinarias serão
feitos pela imprensa com antecedendo •
de quinze . (15) dias, observadas as dis-
posições legaes e as das extraordinartas,
com a antecedencia de quatro (4) dias,
pelo menos..

Art. 13. As assembléas serão presi-
didas pelo accionista que na occasião
fôr eleito ou acclamado, cabendo a elle
nomear dois secretarios.

Art. 14. A assembléa geral fixar4
os vencimentos dos directores e fiee'?1-case.
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ÇAPITULO :VI
LUCROS SOCIAES E SUA DISTRIBUIÇÃO

:Art. 15. No fim de cada anuo social,
Que serlá a trinta e um de dezembro,
proceder-se-ha a balanço.

•aragrapho unico. Dos lucros 1iqui-4
dos da sociedade, verificados pelo ba-
lanço, destinar-se-hão dez por cento
(10 %) para fundo de reserva, podou-
do o restante ser distribuido, a juizo
da assembléa.,

CAPITULO yrIC
DISPOSIÇÕES GERAES	 TRANSITORIAS

Art. 16. Os casos omissos nestes es-3
tatutos serão regulados pelo decreto.
numero quatrocentos e trinta e quatro
(434), de quatro de julho de mil oito-
centos e noventa e um.

Art. 17. A primeira directoria será
constituida por Manoel Pinto Filho,
como director gerente, e José Augusto,
da Silva, como director-thesoureiá.

Art. 18. O primeiro conselho fiscal
se comporá dos accionistas Dr. Renato
Christiano Soares, Dr. Manoel de Me-.
deiros !Raposo Junior e Felisberto dos
Santos Brant, e serão supplentes Dano
de Almeida, Roberto Barros Filho e
Manoel Teixeira Gomes. Rio de Janeiro,
vinte e um de novembro de 1935. Assi,
gnados; Dano de Almeida, cincoenta
acções de dez contos réis; Dr. Renato
Christian° Soares, cem acções, vinte
contos de réis; Manoel Pinto Filho, cem
acções, vinte contos de reis; José Au-
gusto da Silva, cincoenta acções de
dez contos de réis; Dr. Manoel de
Medeiros Raposo Junior, cem acções,
vinte contos de réis; Felisberto dos
Santos Brant, cincoenta, acções, dez con-
tos de réis; Roberto Barros Filho, cin-
coenta acções, dez contos de reis; total,•
quinhentas acções, cem contos de réis..

O senhor presidente põe em dis-
cussão os estatutos, e, como ninguem
pedisse a palavra, manda que se proce-
da á sua votação, sendo elles approva-
dos, unanimemente.

O ineorporador da sociedade, senhor
Manoel Pinto Filho, informa que effe-
ctuou no Banco do Brasil o deposito de
dez por cento do capital social, e bem
assim na Recebedoria do District° Fe-
deral o pagamento do sello e apresenta
os recibos desses pagamentos, que são
lidos e do teôr seguinte:

"Banco do Brasil — Rs. 10:0008000."
IRecebemos do Sr. Manoel Pinto Fi-lho, na qualidade de incorporador da

Sino S. A., a se constituir nesta capi-
tal, a importancia de dez contos de reis,
que diz ser correspondente a 10 % (dez
por cento) do capital de 100:000$000
(cem contos de reis), subscripto em di-
nheiro e destinado á constituição da
referida sociedade, 10 .% esses que de-
positam, na férma do art. 65, do decre-
to 434, de 417191. Firmamos o presente
em uma via. Rio, 20 de novembro de
1935. Sobre sello proporcional federal
de trinta mil réis e um sello de duzen-
tos réis da Educação e Saude Publica,
duas assinaturas illegiveis.

Recebedoria do District° Federal,
39.503; sello por verba. Exercicio de
1935 — 30080000. No livro de receita,
á folha, fica debitado o thesoureiro pela
quantia de tresentos mil néis, recebida
do Sr. Manoel Pinto Filho, proveniente
de seu capital, conforme a verba nume-
no 226,. Rio de Janeiro) 18 de novembro

de 1935.	 O fiel do thesoureiro
sello (illegivel) . . — O escripturario . (il-
legivel)

O senhor presidente declara cumpri-
das todas as formalidades necessarias á
constituição legal da sociedade e, por-
tanto, declara constituida, pedindo aos
Presentes que aguardassem a lavratura
da presente acta, para o que suspende a
sessão. Reaberta a mesma, é lida, ap-
provada e assignada por todos os accio-
nistas presentes, no livro competente e
em dois exemplares avulsos para os ef-
feitos legaes, nesta cidade do Rio de
Janeiro, aos vinte e um de novembro
de 1935.—Renato Christiano Soares. —
Felisberto dos Santos Brant. — Rober-
to de Barros Filho. — Dano de

— Manoel Pinto Filho. — José Au-
gusto da Silva. — Manoel Medeiros Ra-
poso Junior.

Primeira directoria:	 -
Director-gerente, Manoel Pinto Fi-

lho, maior, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta capital.

Directer-thesoureiro, José Augusto da
Silva, maior, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta capital.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA IN-
DUSTRIA E COMMERCIO

Mnisterio do Trabalho, Industria e
Commercio

CERTIDÃO

Certifico que, por despacho do Sr.
director geral, de 20 do corrente, foram
archivados nesta repartição, sob nume--
TO 12.169, os seguintes documentos re-
ferentes á Sino S. A., a saber: acta de
constituição, realizada em 21 de novem-
bro ultimo, estatutos, lista dos subscri-
ptores, recibo do deposito de 10 %, feito
no Banco do Brail, e a guia com o paga-
mento do sello proporcional, feito na
Recebedoria do Districto Federal. Eu,
Luis Augusto Alves Feitosa, 2° official
da 1° secção deste Departamento, passei
a presente certidão. (Sobre 60000 de
estampilhas federaes e 200 reis de solto
de educação). Rio de Janeiro, 20 de de-
zembro de 1935. — Luis Augusto Alves
Feitosa, 2° official. Visto. — Gustavo
Adolpho Baniu, director da secção do
commercio. (Abaixo estava o carimbo
do Departamento).

(C-6.888--20-12-935-1808500.)

•
Ernesto Kopschitz, traductor publico

— Rua General Camara n. 19-8°, Sala 3?
— Tel. 23-0157 — Rio de Janeiro.

N. 9.151 — Eu, Ernesto Kopschitz,
traductor publico e interprete comina-
cia! nesta cidade do Rio de Janeiro, dos
idiomas inglez, francez, allemão, hespo-
nhol e italiano, devidamente nomeado
e juramentado; e "ad-hoc" de hollan-
dez:

Certifico que me foi presente urna
acta exarado em idioma hollancli3z, que
a pedido verbal do interessado e em vir-
tude de meu officio bem e fielmente
traduzi para o vernaculo, como segue:

Traducção:
Acta da asseinbléa gehl ordinaria

dos accioniátas da sociedade anonyma

"Hollandsche Bank-Unie N. V." (Bari-§
co Hollandez Unido), com séde em).
Amsterdam, realizada em Amste.rdara;
nos escriptorios da sociedade, á Hecren..!
gracht 436, em 19 (dezenove) de outu,
bro de 1935 (mil novecentos e trinta
cinco), ás 12 (doze) horas.

O senhor Dr. J. P. Vali Tienhoven;
presidente do Conselho de Administra-,
ção, nessa qualidade assume a presiden,
cia, de conformidade com o artigo 34;
dos estatutos e declara aberta a assem-
bléa.

O orador constata que a convocação!
desta assembléa, de conformidade com:,
o artigo 30 dos estatutos, foi feita com
a antecedendo de pelo menos dez diaS,
uteis, conforme consta dos jormies que.
se acham sobre a mesa, que são os ves-
pertinos do "De TelegTaf, Algemeen
Handelsblad, Nieuwe Ilotterdamscha (teu-
rant e de Maasbode", da tarde do quin-
ta-feira, 3 (tres) de outubro de 1935,
(mil novecentos e trinta e cinco), em'
cujos annuncios ao mesmo tempo se
communica que as materias a serem
tratadas acham-se á ciisposu:ão dos ac-
cionistas nos escriptorios da sociedade:

Em virtude do art. 34, alinea 2, doá.
estatutos, o presidente apresenta á as...
sembléa o senhor \V. M. J. "fh. E.,
Duchateau, na qualidade de accionista,
convidando-o a autheuticar, juntamen-
te com elle a acta a se lavrar em con-
sequencia da presente assembiéa.

O senhor Duchaleau declara acceitar.
este convite.

A' seguir o presidente constata que
foram admittidos á presente assembléa
os accionistas que apres.mtaram o com-
provante de terem depiiitado em de-
vido tempo as acçOes que representam
— corno consta da convocação. De ac-
cordo com as assignaturas na lista de
presenças, acham -se presifies á assem-
bléa: 6 (seis) accionistas, representando
110 (cento e dez) acções e 10 (dez)s
sub-acções, dando direito a emissão de
110 (cento e dez) votos.

O presidente então submette o pon-
to 1 da ordem do dia, que diz:

1. Relatorio da Directoria Geral sobre,
os negocios da sociedade durante o armo
social de 1934-1935 e o exercido da
rectoria.

Depois de lido o relatorio, o oradogi
consulta si algum dos accionistas de-
seja fazer uso da palavra. Nao a • pe-
dindo nenhum dos presentes, o relato-
rio é approvado para publicação.

2. Parecer escripto do Conselho de,
Administração sobre o balanço para
de julho de 1935 e a conta de lucros e.'
perdas do anno social de 1934 - 1935, en-!.
cerrados em 30 de junho de 1935.

Também este parecer é publicadd;
para publicação, depois de — mediante;
consulta correspondente do pr,,siclente--;
nenhum dos presentes ter pedicio a lei-
tura.	 •

3. Approvação do balanço para 1 de
julho de 1935 e da conta de lucros e
perdas para o armo social de 1934-1935,
encerrados em 30 de junho de 1935.

A' seguir o presidente consulta si al-
gum dos accionistas presentes deseje

SOCIEDADE ANONYMA HOLLANDSCHE
BANK-UNIE N. V.

(Banco Rollandez Unido)
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resclarecimentos sobre o Balanço e
Conta de Lucros e Perdas apresentadas
.e si em consequencia desejava fazer uso
da palavra.

Não o pede nenhum dos presentes,
'sendo em seguida approvados, por una-
nimidade de votos, o balanço para 1 de
julho de 1935 e a Conta de Lucros e_
Perdas do anno social de 1934-1935, de
accordo com a proposta.

O presidente constata, que por cense.
'guinte, para o anno'social de 1934-1935,
deve ser distribuido aos accionistas um
dividendo de 3% (tres por cento), e
que, de accordo, pagaveis a partir de
segunda-feira, 21 (vinte e um) do 011-.
tubro de 1935 (mil novecentos e trinta
te cinco), ficam á disposição:

Para as acOes de Fl. 1.000 nomi-
cnaes, cupão de dividendo numero 2,
com Florins 30 (trinta florins).

Para as sub-acções de Fl. 100 nomi-
haes, cupão de dividendo numero 2,
com Florins 3 (tres florins).

4. Preenchimento da vaga no Conse-
lho de Administração, verificada pela
retirada periodica, em virtude de rodí-
zio, do senhor 31. Steiner.

O presidente communica que não ha.
verá exposição deste assumpto.

Em seguida, por proposta do presi-
dente, o senhor M. Steiner é reeleito,
por acclamação, portanto por unanimi-
dade de votos, membro do Conselho de
Administração.

5. Proposta para a nomeação de um
"?nembro do Conselho de Administração.

O presidente communica que não ha-
verá exposição deste assumpto.

Em seguida, por proposta do presi-
dente, o senhor Dr. W. Dijkmeester é
eleito, por acclamação, portanto por
'unanimidade de votos, membro do Con-
selho de Administração.

Nada mais havendo a tratar e nej
álbum dos presentes pedindo a palavra,

assembléa é a seguir encerrada pelo
presidente. — O presidente, Tienhoven.
O accionista a que se refere o artigo 34
dos estatutos, Duchateau.

Visto por mim, Johannes Zwart, no-
tario em Amsterdam, para legalização
'das assig,naturas supra dos senhores:
Dr. J. P. Van Tienhoven, presidente
do Coneslho de Administração da socie-
dade anonyma Hollandsche Bank-Unie
N. V. (Banco Hollandez Unido) e W..
M. J. Th. E. Duchateau, accionista
á que se refere o artigo PÁ dos estato..
tos. Amsterdam, , 22 (vinte o dos)
Outubro de 1935 (mil novecentos e trin-
ta 9 cinco). — Zwart, notario. .(Ao

lado estava um carimbo com dizerce
do mesmo notario).

Reconheço verdadeira a assignatura
supra do senhor Johannes Zwart, nota..
rio publico nesta cidade de Amsterdam.
E, para constar onde convier, mandei
passar o presente, que assignei 9 fiz
•sellar com o sello das armas çlesto
Consulado Geral. Para que este do-
cumento produza effeito no Brasil, devo
a minha assignattira ser por seu turno
legalizada na Secretaria de Estado das
Relações Exteriores ou nas repartições
fiscaes da RepublAca. Recebi Florins 6.
T. 54.b. Amsterdam, 24 (vinte e qua-i
tro) de outubro de 1935 (mil novecen-
tas e trinta e cinco). — Mana Montei-
ro. Consul geral. (Estava uma estampi-
lha consular brasileira do valor de que-1
tro mil reis ouro, devidamente
zada pelo referido sello das Armas
Consulado Geral do Brasil em Amster-
dam e no verso tim sello de lacre do
mesmo consulado geral, sobre as pontas
de um cordel que reune as diversas
folhas do documento).

Estavam estampilhas federaes no va-
lor total de tres mil réis e uma de
Educação e Saúde, devidamente inutili-
zadas por um carimo com dizeres clã
Terceira Sub-Directoria da Recebedo-
ria do Districto Federal, em data de 2Q
(vinte) de novembro de 1935 (mil no."
vecentos e trinta e cinco).

Secretaria de Estado das Relações Ex.
tenores, Serviços Consulares. — Re-
conheço verdadeira a assignatura retre
do senhor Maya Monteiro, consul geral
do Brasil em Amsterdam. (Sobre uma
estampilha federal do valor de dois mil
réis). Rio de Janeiro, 20 (vinte) dei
novembro de 1935 (mil novecentos e
trinta e cinco). — Carlos Ribeiro de
;Faria. (A mesma data supra estava re-
petida em algarismos sobre a referida
estampilha e ao lado estava um carim-
bo dos Serviços Consulares),

Nada mais continha a referida acta,
que bem e fielmente traduzi para o
vernaculo, directamente do origiral ao
qual me reporto. Em fé de que e parai
constar onde convier, expeço a presen-
te certidão de traducção, que vae por
mim assignada e sellada nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos vinte dias do
mez de novembro de mil novecentos :e
trinta e cinco.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1935. — Ernesto Kopschitz. (Estava
devidamente sellado). — (Ernesto Kop..
schitz) traductor publico.

(C-6.998-20-12-935-1538000)]

COMPANHIA DE CREDITO E
IMMOBILIARIA S. A.

ÉsALÁNCETE EM I:30 DE NOVEMBRO DE 1935

Activo',
Titules fdescontados • •.• r, '163 :8648025
Terrenos de Quintino Bo-

149 :6558900
4:0008000
1:0008000

cão. . . .	 ....	 ".126:237$728

	

Titulos ¡em: cobrança.: 	 c.,	 9:6008000
:10 :2998000

1:0278957
'14 :7928407
	—

_481:0788077

96 :8808.077
Caução da directoria. .	 - 4:0008000
Depositantes de tituloS

	

em cobram. . •„ Á	 9:0008000
Titulos avalisados.	 L.„., '10:2998000
Obrigações a pagar., NI 11 F*1 'P99 (2:{))00g
Redescontos.,	 .	

.

	

' 11 11; 111	 10

a‘ o tai do passive,, „, Á 17/ 481:0788077

Rio de Janeira), '19 fcle 'dezembro de
1935. — Alfredo José da Costa e. Souza,
presidente e contador.

6.887-20-12-35-368700.):

BANCARIA DO BRASIL 5. 'As
OÃLÁNCETE Ag 30 DE NOVEMBRO os 1935

Activo
Moveis e fatensilioS.
Letras descontadas . 	 riu
Contas correntes garanti,

das 	  Lf1
Acções caucionadas., NI 1.7 11
Diversas contas. •..• (#) 71
Saldo: em caixa Ki„ 9n.1

PaRePs	 23 10 1: 0.1
'

424:8689O0

rãssitri
Capital.. R .'	 1W 7 7/ te1 tal	 50:0008000
Deposito prazo fixo' tkog 76:700$000
Caução da directoria pe 	 4:0008000
Diversas contas.; ol	 294:1688900

424:8688900

Z"rtliur 2e Alniëidd Guaraciaba, dire-
ctor-presidente. — Gilberto G. Silvg,
nontador.

j(C,1 6.885-20-12-05:-03:8700.ij

cayuva. • • . •
Acções caucionadas. .
Despesas de organização.,

Mai • pe1C ÁMÁÁÁÁSÁ
"
' 

• ÁÁÁNJOg
Diversas conta g .,	 (.;

Total do Activi5.1

Passivit
Capital.	 0 : 000$00 0
Contas corrêntes a preze

fixo ......	 • 11 13

0:4918000
072:7158000

J15:3388500
4:0008000

'4 0:7528600

C:5718800

Letras a receber. . 	 -. •71
Xlit/U1OS e fundos pertencentes á firma—em
Valores depositados. . 	
Nmprestimos em c/corrente.. 	 4,Hypothecas . 	 	 	 1,iadica: em cofre e em Bancos 	 -f!

lore,s em liquidação. . 	 erro • 8111moveis. • . . .• ne 	 nn •.. e vol.versas contas. • • .. :12—ILMICL.•.•:• • 10S 	

inalenr.	

928:2718900
555:9788636

35.547:7018330
327:9148302
875:1398900
889:8168796

6:3418000
12.867:4948700
1.044:0098171

'Z3.'042:6678735

pasit9
capital. • 	•	 9.500:0008009
Secção bancaria.	 1~~	 500:0008000 0.00:00000i

Fundo de reserva. •...... ¶.107:447$523
Depositos em c/correntErsenci .813:828$30g
Titulos em caução • em
Lucros e perdas.	 • • • • ~dl *a se Int ~111 et

.647:701$3311,
540:198327a'Diversas contas. • • Lipixin.:kt.yelp,irestikirjr.gye 4..288 :49200(

158.042667$73t)

Rio de XaneIrõ, '10 'dê dezeirabrê 	 1035. trZa 	 Remi!'Rocha Miranda, gerente. -- Rad da Sain
1(C	 0,884 t-- 244.2.93  ..1„,t3i1y

ROCHA MIRANDA, FILHOS & COMP. LTDA.,
BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO DE 1935

Activo



.2754	 abbardo 21

ANNUNCIOS
Compãnhia de Navegação 'Lloyd

Brasileiro
ONCURRENCIA PARA FORECIMENTO DE RA1'4-1-

CHO SECCO E FRESCO AOS NAVIOS

A Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro recebe proposta até o -dia 23
do corrente, para os fornecimentos a se-
rem effectuados durante o mez de ja-
neiro de 1936. Para mais informações,
podem os Srs. interessados se dirigir
Secção do Tombamento e Fiscalização,
onde lhes serão prestados toods os escla-
recimentos.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1935.
Heraclito da Graça Aranha, vice-almi-

rante, director.

Declaração

Declaro que foram extraviados os cer-
tificados de exames parcellados do Art-
thmetica e Portu-

b
uez, que prestei no

decurso dos annosde 1915 a 1919, ccmo
alumno do Collegio Pedro II.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro do
1935. — Antonio Francisco dos Santos
Souza.

(C 6.877-19-12-35-103200-2 vezes):

C. E. "Santo Agostinho"-

ÁsSEMBLÉA GERAL

São convidados os Srs. associadoã
quites deste centro a se reunirem em as-
sembléa geral em 1', r e 3' reuniões, de
Aercordo com o art. 24, § 2°, dos estatutos,

rua São Luiz Gonzaga n. 548, para
prestação de contas e assumpto q geraes,
ás 20 horas, do dia 23 de dezembro de
1935.

Rio de Janeiro, 17 de dezembrci de 1935.
— A directoria.

(C 6.876-19-12-35-18$400-2 vezes)',

Sociedade Brasileira de Exploração
de namore Ltda.

CONVOCAÇÃO PARA um,A ASSEMBLÉA GERAL
ExTRAORDINARIA

Pelo presente ficam convidados os se-
nhores quotistas para comparecerem á as-,
.ernbléa geral extraordivaria, que se rea-
lizará em 20 de janeiro de 1936, ás 14
horas, na séde social, á rua Christovão
rolomho n. 3, 5 0 andar, nesta cidade.
Essa assembléa terá por objecto: 1°,
c-ame e approvação de contas, relatorio
e balanço do anno social findante, bem
como dos actos da gerencia no mesmo ps-
r:odo. Para o que, até aquella data,
com á disposição rios senhores quotista,-
na séde sncial e dimante as horas de ex-
pediente, os livros cie escripturação, ar-
clii vo a mais documentos relativos á ma-

a ser discutida na assembléa; 2°, de-
Uberar sobre a opportunidade da dis-
vitição í1 r sociedade e, sendo o caso, au-
torizi,r c, gerente a procedel-a, segundo
as normas que forem fixadas.

São Paulo. ?0 de dezembro de 1935.
--- Th. Marinho da Andrade, gerente.

(C 6.996-20-12-35-558100-3 vezes)

DIARIO OFFIGIAL

Aviso á Praça
Ciacinto Donadon, Michele Cardino o

'Alessandro Berio, por seus bastantes pro-
curadores Simoni 4.% Superchi, avisam á
praça de que são proprietarios da patente
'de rolhas elastieas, n. 22.899: "Rolhas
de borracha para garrafas, fixadas tio
gargallo das mesmas garrafas por meio
de braços flexiveis", Afim de serem evi-
tadas buscas e apprehensões, devem os
interessados abster-se de transaccionar
com os falsificadores da dita rolha. —
Simoni & Superchi.

n•••n

Reconheço a firma Simoni & Superchi.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.

Em testemunho (estava o signal publico)
da verdade. — Alvaro Fonseca da Cunha,
tabellião.

(C 7.000-20-12-35-12$200)

Escola de Engenharia da Universi-
dade de Minas Geraes

CONCURSOS
De ordem do Exmo. Sr. Dr. director,

faço publico que, de conformidade com o
art. 51 do decreto n. 19.851, de 11 de
abril de 1931 e do disposto dos estatutos
da Universidade de Minas Geraes, se acha
aberta a inseripCão para provimento do
cargo de professor cathedratico da ca-
deira de Hygiene Geral, Hygiene indus-
trial e dos edificios. Saneamento e tra-
çados das cidades.

Os candidatos a essa cadeira deverão
lipresentar, para a respectiva inseripção,
Os documentos seguintes: diploma expe-
dido por ilistituto onde haja recebido en-
sino da disciplina posta em concurso,
além de outros titulas ou dignidade 'uni-
versitarias e academicas; prova de ser
brasileiro nato ou naturalizado; provas
de sanidade e idoneidade moral; do-
cumentação da actividade que tenha
exercido e que se relacione com a disci-
plina em concurso; estudos e trabalhos
scientificos, especialmente aquelles que
assignalem pesquizas originaes ou reve-
lem conceitos doutrinarios pessoaes do
real valor; realizações praticas, parti-
cularmente as de interesse collectivo; de-
posito da taxa de inscripção em concurso,
nos termos do regimento interno.

O consurso constará de prova escripta,
de prova pratica ou experimental e d3
prova didactica.

Os requerimentos de inscripção serão
recebidos na Secretaria da Escola até o
dia dez de abril de 1936.

Secretaria da Escola de Engenharia da
Universidade de Minas Geraes, 10 de de-
zembro de 1935.-0 secretario, J.
pio de Castro.

(G 7.102-20-12-35-323600)

..L. A. B. R. E.
A directoria da ,Liga de Amadores Bra-

sileiro de Radio Emissão, convida todos
os associados a comparecer no pro-
ximo dia 4 de janeiro, sabbado, ás 4 horas
da tarde, á sua séde, á praça Floriano

•ns, 31/39, primeiro andar, salas ns. 12
• e-18, &Miei° do Cinema /Gloria, afim de
tomar parte na assembléa, geral extraor-
dinaria, para tratar da reforma dos es-
tatutos da liga. — O 1° secretario, J. J.
Tecidio Junior	 Pylde.
(C 7.105-20-12-35-208400-2 vezes).

Dezemnro ao Ivan

Club dos Funecionarios Publieos
Civis

ELEIÇÃO DA DIRECTORIA

De ordem do Sr. presidente, convide',de aocordo com o art. 47, combinado com
o art. 90 dos respectivos estatutos, os se-
nhores socios benemeritos dessa insti-
tuição, para se reunirem em assembléapara a eleição da directoria que servirá
no periodo de 1 de janeiro de 1936. a 31de dezembro de 1939, n realizar-se no dia24 do corrente, em sua séde, á rua Bi-thencourt da Silva n. 21.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.
— Dr. Francisco de Moura Brandão, se-cretario.

(C 6.886-20-12-35-128200).

Banco Evolucionista
RUA HADDOCK LOBO N. 36

SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Convidam-. se os Srs. accionistas a serenirem em assembléa geral, no dia 30 de
dezembro, ás 14 horas, para contas eeleições.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.
— A directoria.

(C 6.299-20-12-35-83200).

Companhia Federal de Fornecimen-
tos e Conunissões

A partir do dia 26 do mez corrente
será pago, no escriptorio da Companhia
Federal de- Fornecimento e Commissões,
á avenida Rio Branco n. 137 (8° andar),
o 17° dividendo, á razão de 8$000 (oito
mil réis) para cada -acção. Das acções
ao portador se descontará a taxa de 4 %
(quatro por cento) para pagamento do
respectivo imposto sobre a renda.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.
— A. directoria.

(C 6. 889-20-12-35-278500-3 vezes)

Companhia Souza Cruz
A partir do dia 26 do mez correnta

será pago, no escriptorio da Companhia
Souza Cruz, á avenida Rio Branco n. 137,
9° andar, o 390 dividendo, á razão do
108000 (dez mil reis), para cada acção.
Das acções ao portador se descontará a
taxa de 4 % (quatro por cento) para
o pagamento do respectivo imposto sobro
a reAda.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.
— A directoria.

(C 6.890-20-12-35-278500-3 vezes)

Companhia Lithographica Ferreira
Pinto

A partir do dia 26 do mez corrente
será pago, no escriptorio da Companhia
Lithographica :Ferveira Pinto, á avenida
Rio. Branco n 137, (8" andar), o 34° di-
videndo, á razão de 168000 (dezeseis mil
réis) para cada acção_ Das acções ao por-
tador se descontará a taxa de 4 % (qua-
tro por cento).para pagamento do respe-
ctivo imposto sobre a renda.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935.
— A. directoria.

(e 6,891-20-12-35-278500-3 vezes)
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Boletim n. 288 PRIVILEGIOS DE INVENÇÃO E MARCAS DE INDUSTRIA E DE COMMERCIO

exe~enereme4

11 
Dez. de 1935

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

REVISTA DA PROPRIEDADE INDUSTRIAI

CONSELHO DE RECURSOS DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

EXPEDIENTE DA SEGRETARIA

juntada de petições
-

Foram mandadas juntar aos respectivos processos as se-
guintes petições:

C.R.P.I. 117/35, D.N.P.I. 22.953/35, de Standard Oil
Company of Brasil (termo n. 14.476, patente)

C.R.P.I. 128/35, de João C. Hartenstein (termo nu-
mero 34.805, marca).

C.R.P.I. 132/35, D.N.P.I. 23.920/35, de Companhia
Chimica Rhodia Brasileira (termo n. 34.183, marco).

C.R.P.I. 137/35, de Samuel Jones & Comp. Ltda.
(termo n. 33.412).

C.R.P.I. 138/35, de Bruno Grassi (termo D. 14.861,
patente).

C.R.P.I. 140/35, kie The ,Odorcino Co. Inc. (termo
u. 35.308, marca).

C.R.P.I. 141/35, de Emilio Perestrello da Camara (ter-
mo n. 35.154, marca).

C.R.P.I. 142/35, de Sotto Maior & Comp. (termo nu-
mero 34.718).

DEPARTAMENTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

Expediente

Expediente do director geral
Dia 19 de dezembro de 1935

Modelo de utilidade

Alexander Neuman — Filtro com deposito para gelo
'(termo 14.082). — Deferido, de accordo com os laudos te-
chnicos.

Registro de marca
Paulina Xavier de Albuquerque — REIVAX — classe 41

(termo 38.593). — Registre-se.

Trans f erencia de marca
Candido de Carvalho (19.769/35 — transferencia para o

seu nome da marca "Pastoril" registrada sob o n. 40.950).
— Indeferido, por se tratar de marca destinada a proteger
dons productos do mesmo genero de industria cuja transfe-
rencia não se pode 'fazer separadamente, tendo em vista o
art. 98, do decreto n. 16.264, de 1923

Archivamento de processos
The Lincoln Electric Company (termo 35.288), J. Ma-

rinho Soares Junior & Comp., (termos 35.418 e 35.419),
Porto & Companhia ,(termo 35.292), Arcilio Franco da Cruz
(termo 35.246), Cordoaria Paulista Ltda., (termo 35.205),
Curso Freycinet (termo 35.191), Alfredo Simões Duarte
(termo 35.187), Americo Maciel Dantas e Luiz Cardoso Pal-
meira (termo 35.163), Leonardo Yarochewsky (termo 35.142),
Raul Werneck Alvas (termo 35.027), Eugenio Nast (termo
34.998), S. A. Marone & Grosser (termo 35.405),-Bella Seidel
e Frederico Bastian (termo 35.384), Companhia Anilinas e
e Productos Chimicos do Brasil (termo 35.377), Luiz Pa-
trima (termo 35.309), e Segurança Predial Limitada (termo
35.299). — Archivem-se, de ,accordo com o art. 6°, do de-
creto n. 22.990, de 1933.

Exigencias

João Bernardo da Silva Junior (22.001/35 — junto lio.
termo 36.936). — Apresente novas vias descriptivad em
nome do requerente, satisfaça a taxa de transferencia e re-
ctifique-se o termo de deposito.

Vereinigte Ultramarinfabriken, A. G., Vormals Leverkus,
Zeltner & Consorten (termos 35.814 a 35.816). — Aguarde-se
a solução definitiva do processo 9.393/33.

Jorge. Maluf e Robert Neveux (termo 14.99 .4). — Satis-
façam, preliminarmente, o pagamento da taxa de prorogação.,

Henrique de Léo (termo 15.125). — Preliminarmente,
satisfaça o pagamento da taxa cie prorogação.

Diversos

Heitor José Pasquinelli e Armando Mendes (termo
)7.743). — Mantenho o despacho.

Curt Synnatschke (termo 34.831). — Expeça-se a guia.
José dos Santos Espindola (34.367), Diogo & Comp.,

Ltda., (termo 32.287), Aureo Barros (termo 31.779), e Jorge
Silva (termo 36.243). — Expeçam-se os certificados.

Expediente do director da Secção de 'Privilegies de Invenção

Dia 19 de dezembro de 1935

Exigencia

Rossi & Vellardi (3.181/34). — Pague-se as taxas regu-,
lamentares, para ser expedida a carta patente.

Diversos

Carrier Engineering Corporation (24.771/35). — Junte-se
e volte ao consultir technico.

Dr. Jorge Waciel (24.755/35), e William Mazzocco
(24.825/35)'. — Juntem-se, preliminarmente.

Kelvinator Corporation (24.770/35). — Junte-se e volta
ao assistente technico.

Expediente do director da Secção de Marcas

Dia 19 de dezembro de 1935

E xigencias

João Ribeiro de Freitas (21.266/35 — junto ao 1.415/àã).
— Apresente procuração.

Antonio Fessel (termo 36.600). — Satisfaça a' exigencia
constante da informação.

Antonio Fosse! (termo 36.601). — Aguarde cumprimento
da exigencia no procest:o do termo 36.600.

Antonio Fessel (termo 36.603). — Aguarde cumprimenta
da exigencia 'no processo do termo 36.600.

Murgel & Comp., (termo 37.815), e Ulbando Massara
(termo 37.766) • — Prestem esclarecimentos. '

Atilo Pennone (termo 38.649). — Preste esclarecimentos.
sobre o nome "Chapara Canelli".

G. B. Alimonda & Irmão (termo 38.799). — Apresente-
cliché e exemplares que reproduzam nitidamente todos os
elementos da marca.

Suerdiek & Comp., (termo 39.757). — Prove o uso da
marca nos trPs ultimos annos de protecção do registro an-
terior.

Costa, Penna & Comp., (termo 39.781). 	 Preste esola-v
recimentos.
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OTICIARIO

OPPOSIÇÕES

Antonio Gaudencio Sobrinho (24.842, de 7 de dezembro
'Écle 1935), apresentou opposição ao pedido de privilegio de in-
yertção depositado sob o n. 16.014, por Frederico Oreechia.

PRIVILEGIOS DE INVENÇÃO

LERMOS DN DEPOSITO!,

Publicação feita de accOrdo com o art. 44 do Regula.
Ince to vigente (decreto n. 16.264, de 1943).,

§ .1.• Da data da publicação de que trata o presente
artigo, começara a correr o prazo para o deferimento do
pedido. Durante 60 dias, poderão apresentar suas o pposi-
g0es ao Departamento Nacional da Propriedade Industrial,
squelles que se jul garem prejudicados com a concessão da
pe'ente requerida.

Termo n. 16.184, dep. na Insp. de São Paulo, sob o
n. 1.169, em 20-11-35..

Aurelio Rebello — São Paulo.
Pontos caracteristicos da invenção para: "Uma nova

applicação de chromos para recortes, destinados para brin-
des, de carteiras de cigarros, envolucros de sabonetes e
outras mercadorias acondicionadas". (Privilegio de invenção).

Uma nova applicação de chromos para serem recortados
e armados, com o fim exclusivo de brindes para carteiras de
cigarros, envolucros de sabonetes, de bombons, e de outras
mercadorias portateis.

Termo n. 16.145, de 6-12-35.
Arrnour and Company — Estados Unidos.
Pontos caracteristicos da invenção de "aperfeiçoamentos

em carros frigorificos e nos processos de condicionar os
mesmos carros" (privilegio de invenção)

1', um processo de condicionar carros frigorificos, que
se caracteriza pela sujeição das paredes internas dos tanques
de refrigeração cio carro ao contacto de um agente refrige-
rante a baixa temperatura, afim de se fazer baixar a tempe-
ratura das referidas paredes, sendo esse agente refrigerante
espalhado primeiro sobre as mesmas paredes para diminuir
a temperatura dos tanques e resfriar, assim, o ar existente
dentro do carro, e sendo retirado depois dos tanques;

20, um processo de condicionar carros frigorificos, que
se caracteriza por receberem • as paredes internas dos tan-
ques de refrigeração o contacto de um agente refrigerante a
baixa temperatura, para se diminuir a temperatura nessas
paredes, podendo o agente refrigerante ser espelhado pro-
gressivamente sobre as mesmas paredes e reduzir, assim, a
temperatura dos tanques para resfriarem o ar existente den-
tro do carro, sendo o mesmo agente retirado depois dos
carros;

3 0 , um processo de condicionar carros frigorificos, que
se caracteriza pela introducção nos tanques de refrigeração
do carro de um agente refrigerante, a baixa temperatura,
capaz de ser espalhado sobre a superficie interna das pare-
xles dos mesmos tanques, podendo o mesmo agente correr
.ainda espelhado sobre as referidas paredes, para assim fa-
zer baixar a temperatura dos tanques e resfriar o ar exis-
tente dentro do carro, sendo por fim retirado dos mesmos
tanques;

4,o processo de accordo corri os pontos 1, 2 ou 3, em que
cyclo continúa até que se attinjam as desejadas condições

de temperatura dentro do carro;
5, o processo, de accordo com os pontos 1, 2, 3 ou 4, em

qtte as paredes internas dos tanques de refrigeração são sub-
Seettidas á acção de um agente refrigerante a baixa tempera-
tara a cilas applicado em estado de diffusão, para se redu-
dr a temperatura das mesmas paredes; e em que o agente re-
le o resfriamento progressivo destas paredes, e para pro-

rante se move, em relação ás paredes, de modo a estabe-

•near a circulação do ar em convecção dentro do carro e sem
1) tr entre em contacto com o agente refrigerante;

O, o processo de accordo com os pontos anteriores, em
que e agente refrigerante pôde gravitar em fôrma de nein-
'," Ou de lamina fina sobre a superficie interna das pa-
redes dos tanques de refrigeração, e diminuir assim a tem-
lurar

7°, uni processo de condicionar carros frigorificos,
que as paredes dos tanques de refrigeração do carro rece-
bem o contacto intimo de um liquido a baixa temperatura,
afim de baixar a temperatura nas referidas paredes; e em
que a acção do liquido resfriador é mantida nas mesmas pa-
redes por continuação do citado contacto intimo, creando-se
assim uma circulação de ar, por convecção, dentro do carro
e até que se attinja o desejado resfriamento das paredes;

80, o processo de acCordo com o ponto 7, em que a:
acção refrigerante do liquido sobre as paredes é mantida
por continuação do contacto intimo de que trata o ponto 7,
areando uma circulação de convecção do ar dentro do carro,
sem que esse ar entre em contacto com o liquido, até que se
attinja o desejado resfriamento no carro;

90, o processo de accordo com os pontos 7 ou 8, ou que
o contacto é mantido para proporcionar constantemente, du-
rante o tempo desejado, uma superficie de refrigeração mo-
lhada nos tanques e abrangendo substancialmente todas as
superficies dos Mesmos tanques;

10, um processo de condicionar carros, frigorificos,
que se derrama um fluido a baixa temperatura sobre as pa-
redes internas dos tanques do carro frigorifico, e em que se
faz circular o ar dentro do carro em cima e em contacto
das paredes exteriores dos 'mesmos tanques;

11, o processo de accordo com os pontos anteriores, em
que as paredes internas dos tanques são borrifadas com uni
fluido a baixa temperatura, e em que o ar circula dentro do
carro, passando em cima e tomando contacto com as paredes
exteriores das paredes exteriores dos mesmos tanques;

12, o processo de accordo com qualquer dos pontos an-
teriores, em que as paredes internas dos tanques são borri-
fadas com um liquido a baixa temperatura, ao tempo em que
os tanques ainda estão vasios, podendo o liquido descarregar-
se dos tanques durante o borrifamento, continuando-se este
borrifamento até que a circulação do ar no carro, provocada
pelo contacto do mesmo ar com as superficies frias, exterio-
res, das paredes dos tanques tenham baixado a temperatura
do carro ao ponto desejado;

13, o processo de accordo com os pontos anteriores, em
que as paredes internas dos tanques vasios são borrifadas
com salmoura á baixa temperatura;

14, um carro frigorifico comprehendendo um tanque ex-
posto ao ar existente no carro, que se caracteriza por ter os
meio precisos para obrigar o fluido a baixa temperatura a
entrar em contacto com a superficie interna da parede
do tanque e a escorrer nessa superficie; e por
ter um dispositivo, por exemplo um tubo, que envia o fluido
vindo de fóra do carro para o dispositivo acima mencionado.

15 — O carro frigorifico de accôrdo com o ponto 14,
tendo um dispositivo, adjacente á parte superior do tanque,
que obriga o fluido a baixa temperatura a entrar em contacto
com a superficie interna de uma parede do mesmo tanque,
e a escorrer para baixo, nessa parede.

16 — O carro frigorifico de accórdo com os pontos 14
ou 15, comprehendendo um bocal que se dispõe em relação
ao tanque e, ou, se situa dentro do mesmo tanque, de ma-
neira a fazer descargas de encontro á superficie interna das
paredes do tanque.

17 — O carro frigorifico de accôrdo com o ponto 16,
em que o bocal se dispõe dentro da parte superior dos
tanques.

18 — O carro frigorifico de accôrdo com os pontos 14,
15, 16 ou 17, tendo uma série de tanques expostos á vista,
que se caracterisa por serem os bocaes, montados dentro
da parte superior dos tanques, dispostos de fórma á espe- _
lharem um fluido sobre a superficie interna das paredes
dos mesmos tanques; e por comprehender o dispositivo pre-
ciso para fornecer aos bocaes o fluido refrigerante a baixa
temperatura vindo de fora do carro.

19 — Um carro frigorifico incluindo um tanque expostO
ao ar, que se caracterlsa por comprehender um conclua°,
dentro do tanque, adaptado para descarregar um agente re-
frigerante contra as paredes do mesmo tanque, tendo essa
conducto uma parte que se conforma com a configuração
do tanque e que é dotada com os necessarios meios de des-
carga, de modo que o agente refrigerante descarregado pelo
citado conducto é dirigido para todas as partes das paredes
internas e obrigado a escorrer ou gravitar em pellicula ou
cortina sobre estas paredes, afim de reduzir a temperatura
deltas.

20 — O carro frigorifico de aocórdo com os pontos 14
a 19, que se caraeterisa por um tubo perfurado disposto
dentro do tanque mas, de preferencia, dentro da extremidade

ra destes tanques para que resfriem o ar dentro do
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aberta do Mesmo tanque, conformando-se esse tubo com a
configurado dos tanques.

21 - O carro frigorifico de accôrdo com o ponto 20,
que e tubo perfurado se estende em volta das paredes

internas do tanque.
22 - Um carro frigorifico comprehendendo um tanque

;exposto ao ar, dentro do carro, com uma das extremidades
aberta, que se caracterisa por um dispositivo que fornece
o agente refrigerante a esse tanque, e por um dispositivo,
associado com o tanque, que dirige o agente refrigerante
desde o dispositivo fornecedor até ao interior dos tanques,
sendo assim o mesmo agente refrigerante espalhado sobre
as paredes internas dos mesmos tanques afim de diminuir
a temperatura deltas.

23 - O carro frigorifico de accôrdo com o ponto 22,
tendo na parte exterior da extremidade aberta do tanque
um dispositivo que -se adapta para dirigir o agente refri-
gerante desde o dispositivo fornecedor até dentro do mesmo
tanque.

24 - O carro frigorifico de accôrclo com os pontos 22
ou 23, tendo um dispositivo que circunda a extremidade
aberta do tanque para conduzir o agente refrigerante desde
o dispositivo fornecedor até dentro do mesmo tanque.

25 - O carro frigorifico de accôrdo com os pontos 22,
23 ou 24, tendo um dispositivo que circunda a parte su-
perior e aberta dos tanques para conduzir o agente refri-
gerante desde o dispositivo fornecedor até ao interior do
tanque, sendo assim esse agente levado a todas as partes
das paredes internas e obrigado a escorrer ou gravitar em
fárma de pellicula ou cortina sobre as mesmas paredes,
afim de diminuir a temperatura delias.

26 - O carro frigorifico de accôrcio com os . pontos
22 a 25, comprehendenclo uma calha que circunda a extre-
midade superior e aberta do tanque, e que se descarrega
nessa extremidade aberta.

27 - O carro frigorifico de accôrdo com qualquer dos
,pontos 14 a 26, comprehendenclo: um tubo que fornece o
agente refrigerante ao tanque; uma série de bocaes diver-
gentes, montados no tubo para fornecerem o agente refri-
gerante ao tanque; e uma calha que circunda a extremidade
superior, aberta, do tanque, para receber o agente refri-
gerante descarregado pelos bocaes e dirigil-o para dentro do
tanque.	 •

28 - O carro frigorifico de accôrdo com qualquer dos
pontos anteriores de 14 a 27, tendo, adjacente ao tanque,
uma passagem para dirigir o ar. tendo esta passagem uma
communicaCão cle entraria e sahicla com o compartimento
adjacente ao tanque.

29 - O carro frigorifico de accórdo com os pontos 14
• a 28. comprehenclendo unia antepara levantada ao lado do'
tanque e a certa distancia dellc, havendo por cima dessa
antepara uma entrada para o ar, e por baixo della unri
sabida para o ar. communicanclo tanto a entrada como a
sabida com o interior do carro.

d.0 - 6 . 881 - 20-12-1935 - 45$900)

Termo n. 1.6.146, de 6-12-35.
Armour and Company - Estados Unidos.
Pontos caracteristicos da invenção de "Aperfeiçoamentos

em processos de refrigerar carros e nas unidades refrigerantes
para uso em carros frigorificos" (previlegio de invenção)

r, um processo de refrigerar carros, que se caracteriza:
por serem os tanques de refrigeração desses carris encbidoi.s
com gelo, ou outro refrigerante, a que se addiciona um li-
quido; e por se manter a fluctuação cio gelo, ou outro refrige-
rante existente no tanque, durante o seu derretimento sem
que o vollime do liquido contido no mesmo tanque diminua,
mantendo-se assim nos tanques uma superficie de resfria-
mento substancialmente equivalente á superficie total dos
mesmos tanques;

2" o processo de accordo com o ponto 1, que se caracte-
riza por se encher os tanques de refrigeração com gero e por
se addicionar a este gelo um liquida transmissor de calor;

3 0 , o processo de accórdo com os pontos 1 ou 2, que se
caracteriza por serem os tanques de refrigeração enchidos com
gelo, addicionando-se um liquido á baixa tempertura para di-
minuir a temperatura das paredes dos mesmos fali:pies;

4", o proc,esso cie accôrdo com os pontos 1, 2 ou 3, em que
os tanques são enchidos com gelo ou outro refrigerante em
primeiro togar, e enchidos depois ainda com um liquido
baixa temperatura;

50, um processo de refrigerar carros, em que os tanquel
de refrigeração desses tanques são carregados com gelo a qui
se addiciona um liquido á baixa temperatura em volume suf.(
ficiente para cobrir o gelo contido nos mesmos tanques, re.
duzindo assim a temperatura nas paredes dos tanques; o em:
que se mantém a fluctuação do gelo, dentro dos tanques, em-0
quanto elle se derrete, mas sem diminuir o volume do liquido
existente nesses tanques, creando-se assim umas correntes de
convecção no liquido e mantendo-se nos tanques uma super-.
ficie de resfriamento substancialmente equivalente á super-,
ficie total dos mesmos tanques;
- 6°, o processo de accôrdo com os pontos anteriores, que se.
caracteriza por serem os tanques de refrigeração providos cota
um liquido a baixa temperatura, formando independentemente
do gelo ou outro refrigerante, que se destina a reduzir a tem-
peratura nas paredes dos tanques;

70, o processo' de accôrdo com os pontos 1 ou 5, em que
se retira uma parte ou volume, predeterminado, do liquide
contido nos tanques, fornecendo-se em seguida a estes tan-
ques o gelo preciso para os encher de novo;

8°, um processo de refrigerar carros, que se caracteriza
por se encher os tanques com um refrigerante fusivel, man-
tendo-se molhada toda a área interna da parede do tanque
durante o derretimento do citado refrigerante;

9°, o processo de accôrdo com o ponto 8, em que se man.,
têm um liquido transmissor de calor no volume preciso para
occupar substancialmente, e emquanto o refrigerante se der-
rete, todos os espaços existentes entre o refrigerante não der-
retido e a parede do tanque, de modo a transmittir continua-
mente o calor do carro para esse refrigerante não derretido;
e em que ao mesmo tempo se mantém a fluctuação, no mesmo,
tanque, do refrigerante não derretido sem diminuição no vo-
lume do conteúdo do tanque;

10, o processo de accórdo com os pontos 8 ou 9, .em que
se mantém no tanque um liquido transmissor de caior cm
leme sufficiente para proporcionar uma superficie constan-
temente molhada em mais ou menos toda a área da parede .t:k
mesmo tanque, emquanto o refrigerante se está d ;Fretado;
3 em que se evita a formação de espaços de ar entre o refri-
gerante não derretido e as paredes internas dos tanques ao
tempo em que o refrigerante se esteja derretendo;

o processo de accôrdo com os pontos 8, 9 ou 10, em
que no tanque, e emquanto o refrigerante se derrete, se man-
tém um liquido a baixa temperatura cai contacto com a parede
do tanque até altura substancialmente egual á altura maior
que o refrigerante derretivel, mas ainda não derretido, at-
tinje no mesmo tanque, mantendo-se ao m6smo tempo a flu-.
caiação desse refrigerante não derretido sem diminuição lig
volume do conteúdo do tanque;

12, o processo de acetirdo com o ponto 8, em que o tanque
é carregado com o refrigerante fusivel, e lambem com um li-
quido a. baixa temperatura na quantidade precisa pa r a manter
contacto com toda a superficie interna da parede do mesmo
tanque, durante todo o periodo do derretimento do refrige-
rante;

13, o processo de accrirdo com os pontos anteriores, em
que o tanque ou tanques são carregados com gelo e sal, e tom-
bem com liquido a baixa temperatura, em volume sufficiente
rira cobrir completamente esse gelo.

li- O processo de accordo com o ponto 13, que se cara-
eteriza por ser o liquido a baixa temperatura addicionado er0 •
volume sufficiente para encher substancialmente todos os vãos
entre o gelo e as paredes do tanque, emquanto este gelo se
derrete, transmittindo assim continuamente o calor do carrcp
para o mese-À., gelo.

15 - Cm processo de refri gerar carros, em que o tapquei
do carro é carregado com uni refrigerante fusivel, e em que a',
este refrigerante se addiciona uni liquido a baixa temperatura,
préviamente preparado, para manter constantemente uma su.-
perficie fria e molhada n.o interior do ianque, durante o derreek
timenfo do refrigerante.

16 - o processo de accordo com o ponto 15, em que
tanque á carregado com uni refrigerante solide e fusivel.'
que se addieiona uni liquido a baixa temperatura, preparado
préviamente, em volume sufficiente para, impedir a formaçO
de espaços de ar entre o mesmo refrigerante solido e as pare-(
dos internas cios tanques, durante o derretimento do refri.4
gerante.

17 - o processo de accordo com é ponto 15, em que,0 tan-i
que é aarregado com o refrigerante solido e fusivel a que sel
addiciona o liquido a baixa temperatura, preparado prévia"
mente, em volume sufficiente para cobrir substancialmente
niesmo refrigerante e para manter unia superficie constanto4,
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mente molhada substancialmente em toda a área interna da
parede dos tanques, durante o derretimento do refrigerante.

18 — O processo de accordo com os pontos 15,16 ou 17, em
que o tanque e carregado com gelo, a que se addiciona um li-
,quido, previamente preparado, de natureza e de volume ade-
quados para transmii lir zonstantemente o calor do carro Para
o gelo, anal," ¡insulo quando o gelo se derrete fina de contacto
Com as paredes do tanque.

19 — Um processo de refrigerar carros, em que se prov
p tanque do carro com um liquido a baixa temperatura, in-
troduzindo-se depois no mesmo tanque o refrigerante fusivel,
sendo as quantidades do liquido e do refrigerante taes que a
introducção deste ultimo obriga o liquido a elevar-se ao ponto
bastante para cobrir ,ubstancialmente todos os espaços exis-
tentes entre o mesmo refrigerante e as paredes do tanque, du-
rante o derrelimenlo do refrigerante.

20 — O processo de accordo com o ponto 19, que se cara-
'eteriza por serem as quantidades do liquido e do refrigerante
fie ordem tal que a introducção do refrigerante obriga o
uido a eleva; -se ao ponto preciso para manter na superficie

Interna da paK‘de do Ianque, emquanto o refrigerante se der-
rete, uma arca molhada de altura substancialmente igual á
estancia ni,ix ima em que se ache qualquer parte do mesmo
refrigerante relativamente ao fundo do tanqua.

21 -- uni processo de refrigerar carros, em que nos tan-
ques de refrigeração clo carro se introduz um liquido resfria-
dor em bastante temperatura baixa capaz de transmittir a
temperatura reduzida desejada ás paredes dos tanques; e em
que se mantém o conteúdo liquido do tanque em temperatura
baixa, afim de se manter uma superficie de resfriamento nos
tanques equivalente, substancialmente, a toda a superficie dos
mesmos tanques.

22 — Uni processo de refrigerar carros, em que o tanque
do carro é carregado com gelo, mantendo-se nesse tanque o li-
quido a temperatura baixa preparado Préviamente, isto é, pre-
para.do antes - de se introduzir o gelo, tendo o liquido o volume
preciso para encher substancialmente todos os intersticios en-
tre o gelo não derretido e as paredes do tanque, emquanto o
gelo se derrete, transmittindo assim o calor do carro para esse
gelo.

23 — Uma unidade de refrigeração para uso em carros
Trigorificos, consistindo num tanque ou vaso de refrigeração
adaptado para ser collocado na extremidade do carro, con-
tendo esse tanque um refrigerante, que se caracteriza: por
comprehender um liquido, que eircumcia o mesmo refrigerante
i sM quantidade sufficiente para encher todos os vasios exis-
tentes na massa do refrigerante e para encher substancial-
mente o tanque.

24 — A unidade de accordo com o ponto 23, em que t;
tanque contém um refrigerante solido e um liquido que en-
volve esse refrigerante solido e que tem quantidade bastante
para encher todos os vasios na massa do citado refrigerante
e encher tombem, substancialmente, o proprio tanque.

25 — A unidade de accordo com os pontos 23 ou 24, em
que o tanque contém uma carga de gelo, e contém um liquido,
que circumda o gelo, em quantidade bastante para encher todos
os vasios da massa do gelo, e para encher lambem o tanque.

26 — A unidade de accordo com os pontos 23, 24 ou 25,
"em que o tanque contém uma carga de gelo quebrado, e uma'
salmoura em quantidade sufficiente para encher todos os va-
sios existentes entre os pedaços de gelo, e para encher tambem
ti. tanque.

X0-6.882-20-12-35-308600)

Termo n. 16.159, de 10 de dezembro de 1935.
Itubber-Latex-Poeder-Compagnie N. V. — Hollanda.
Pontos caracteristicos da invenção de "aperfeiçoamentos

;laii fabricação de productos de borracha" (privilegio de in-
yenç'ão) :

— Aperfeiçoamentos na fabricação de productos de
borracha, compreliendendo um processo para fabricar taes ar-
tigos, o qual comprehende a mesclagem de borracha com in-
gredientes complementares e um agente vulcanizante, a plas-
tificação da mistura e a vulcanização, caracterizado pelo uso
.de borracha sob a fórma de uma poeira de um tamanho gra-
nullar inferior a 75 microns.
mar

2 — Processo para fabricar artigos de borracha, com-
prehendenclo a mesclagem de borracha secca com ingredientes
-complementares seccos e um agente de vulcanização, a plasti-
ficação de mistura pela compressão da mesma num molde e
g vulcanização, caracterizada pelo uso de borracha sob a Mn.
,Ina de urna poeira de tamanho granular inferior R, 75 MICT0113
e Ingredientes complementares de tamanho similaV.

3 — Processo para fabricar artigos de borracha, com-
prehendendo a mesclagem de borracha secca com ingredientes
complementares e um agente vulcanizante, e submetter a mis-
tura á acção de um agente entumescente, a prensagem num
molde e a vulcanização, caracterizado pelo uso de borracha
sob a ferma de poeira de tamanho granular inferior a 75 mi-
crons e de ingredientes complementares com, substancial-
mente o mesmo tamanho.

4 — Processo para fabricar artigos de borracha, compre-
hendendo a mesclagem de borracha sueca com ingredientes
complementares, comprehendendo uma substancia solida, ca-
paz d efundir e de dissolver a borracha a temperatura infe-
rior á de vulcanização, e um agente vulcanizante, a prensa-
gem da mistura em um molde e a sua vulcanização por aque-
cimento, caracterizado pelo uso de borracha sob a ferma de
unia poeira de tamanho granular inferior a 75 microns.

5 — Processo de accordo com o ponto 4, em que se usa
naplitalina como ingrediente complementar da mistura.

6 — Processo para fabricar uni producto de borracha,
comprehendendo o espalhar uma mistura de poeira de bor-
racha e ingredientes complementares, comprebendendo naph-
talina finamente dividida e um agente vulcanizante sobre uma
superficie e o submetter a mistura á compressão e ao aqueci-
mento, obtendo assim uma camada .:le borracha vulcanizada
sobre a dita superficio.

7 — O processo de accorda com o pon5a 6, em que a su-
peificie é, primeiram3nte, revestida com um material adile-
sivo. que adhere á dita superficie e á camada de borracha.

8 — O processo de accordo com o ponto 6, em que a su-
pe.rficie é, primeiramente revestida com um adliesivo betu-
minoso.

— O processo para fabricar um fluido ou pasta seme-
lhante ao latex que comprehende c uso de poeira de borracha
de um tamanho granular inferior a 75 microns, sua disper-
são gradativa em um liquido aquoso e sua mesclagem com
ingredientes complementares e um agente de vulcanização.

10 — O processo para fabricar um fluido ou pasta se-
melhante ao latex, que comprehende a plastificação de po-
eira de borracha . de tamanho granular inferior a 75 microns,
sua dispersão gradativa em um liquido aquoso e a meselagern
com ingredientes complementares e um agente de vulcani-
zação.

11 — O processo de 'accorclo com o ponto 9, que compre-
hende a plastificação de poeila de borracha de tamanho gra-
nular inferior a 75 microns, sua dispersão em um fluido
iaquoso, a mesclagem com um agente vulcanizante e ingredien-
tes complementares, removendo urna parte da massa de agua
da mistura, pelo que se obtem urna pasta fina, adequada ao
revestimento de objectos e superficies, podendo ser vulcani-
zada.

12 — O processo de accorclo com o ponto 10, que com-
Prebende a plastificação de poeira de borracha de tamanho
granular inferior a 75 , microns, sua dispersão em um fluido
aquoso, a mesclagem com um agente vulcanizante e ingredi-
entes complementares, removendo uma parte da massa de
agua da mistura, obtende assim uma pasta espessa, adequada
para recobrir objectes e superficies, podendo ser vulcanizada.

13 — O processo para fabricar, productos de borracha,
comprehendendo a mesclagem de poeira de .borracha, secca,
com ingredientes completamente seccos, substancialmente do
mesmo tamanho, um agente vulcanizante e um agente eotu-
rneseen te, para formar uma pasta, a applicação desta pasta
sobre um supporte e sua vulcanização.

14 — O processo para fabricar productos de borracha, de
accordo com o ponto 13, em que o supporte é, primeiramente
revestido com um adhesivo que adhere ao supporta e á Ca-
mada de borracha.

15 — O processo para fabricar procluctos de borracha:,
comprehendendo a mesclagem de poeira de borracha com in-
gredientes complementares, substancialmente do mesmo ta-
manho, e um agente vulcanizante, sua transformação em uma
pasta com um liquido não dissolvente da borracha, a appli-
cação desta pasta sobre um supporte e sua vulcanização.

16 — O processo para cobrir um supporte com uma as-
Mada de um producto de borracha, q ue comprehende o re-
vestimento do supporte com um adhesivo para a borracha e
para o supporte, a cobertura do supporte revestida, com urna
pasta comprehendendo poeira de borracha nulo-vulcanizada,
um agente vulcanizante e uma substancia liquida, vulcani-
zando esta pasta sobre o supporte.

17 — O processo para cobrir um supporte com uma ca-
mada de um producto de borracha que comprehende o reves-
timento do supporte com uma substancia betuminosa, a °ober-.
tura do supporta revestido, com uma pasta que comprehendn
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poeira de borracha, um agente vulcanizante e um fluido
aquoso e a vulcaniza,ção desta pasta sobre o supporte.

18 — O processo para cobrir um supporte com uma ca-
mada de um producto de borracha que comprehende o reves-
timento do supporte com um adhesivo que comprehende uma
substancia vulcanizavel, obtida do latex, a cobertura do sup-
porte revestido, com urna pasta quemcomprehencle poeira de
borracha, um agente vulcanizante e uh fluido aquoso e a vul-
carização desta pasta sobre o supporte.

19 — O processo de accordo com o ponto 17, em que o
supporte é revestira com urna emulsão de uma substancia
bi!.uminosa.

20 — O processo para cobrir um supporte com uma
camada de um producto de borracha, que comprehende o re-
vestimento do supporte com um adhesivo, contenda borracha
não-vulcanizada, a cobertura do supporte revestido, com uma
pasta, comprehendendo pGeira de borracha não vulcanizada,

unia substancia vulcanizante e um fluido aquoso o a vulcani-
zação deste revestimento sobre

21 — O processo Ge accurdo emno ponto 20, em que o
supporte é revestido com um )111sivo, contendo borracha
pulverulenta, um solvente jura c t i o um agente vulcanizante.

22 — O processo de accorda C.11/1 o ponto 20, em que o
supporte é revestido com uma ,mm!são aquosa de borracha,
para formar um adhesivo.

23 — Os productos aperfeiçoados de borracha ou produ-
cios revestidos com borracha, quando feitos pelos processos
acimo descriptos e reivindicados.

24 —A requerente reivindica de accordo com a Conven-
ço Internacional e o art. 38, do regulamento a que se refere
o decreto n. 16.264, de 19 ile dezembro de 1923, a prioridade
do correspondente pedido, depositado na Repartição de Paten-
tes \nos Estados Unidos, em 10 de dezembro de 1934.

(C-6.883-20-12-35-15$300)
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MARCAS DEPOSITADAS
Publicação feita de accOrdo com o art. 91 do Re gulamento vigente (dec. n. 18.264, de 1923

Paragrapho untei,. Da data de publicado coniecará a correr o prazo de 60 dias para o deferimento do pedido.,
Durante esse prazo poderáo apresentar suas opposides ao Departamento Nacional da Pro priedade Incluindo'

aquelles que se julgarem prejudicados com a concessão do registro requerido.

Termo n. 41.020, de 18-12-35.
The Weelcofine Foundation', Limited — Inglatara.

Classe 3 — Extractos chimicos, preparados para uso em
medicina e pharmacia (Renovação.)
	 "••nn•

Termo n. 41.021, de 18-12-35
The Weelcotme Foundation, Limited — Tuslaterra

TABLOID
Classe 3	 Substanci.as chimicas, usadas em medicina

e pharmacia (RenovaçãO

Termo n. 41.022, de 18-12-35
Gentil Campos — Rio de Janeira

Classe 36 — Calçado

Termo n. 41.025, de 18-12-35
Antonio de Souza Carneiro

Classe 130 — Revista semanal

Termo n. 41.026, de 18-12-35
José Caetano Alves Neves — Rio de Janeiro
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Termo ri. 41.027, de 19-12-35 (Depósito n. 3.229 de 21-11.-35
— São Paulo)

Dr. Vicente Graziano — São Paulo

Classe 3 — Preparado pharmaceutico

Termo n. 41.029, de 19-12-35 (Deposito n. 3.231, de 22-11-35
Brodr. Aaisaether AIS — Aalesuad. — Noruega
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Classe 41 — Bacalhau

Termo ti, 41.033, de 19-12-35 (Deposito n., 3.235, de 26-11-35
— São Paulo)

José pen-llur de Escobar Ferraz	 $ão Paulo

N

VINMAR 10'

Termo n. 41.035, de 10-12-35 (Deposito n. 3.237, de 26-11-35
— São Paulo)

Eurico Barbosa d'Oliveira — Campinas — Estado
de São Paulo

Classe 55 — Pasta para calçados -

Termo n. 41.037, de 19-12-85 (Deposito n. 18, de 22-11-35
— Estado da Bahia

João Augusto Costa — Bahia

Classe 12 — Artigos da classe (Renovação)

Termo 31. 41.039, de 19-12-35 (Deposito n. 20, de 22-11-35
— Estado da Bahia

ftenato Furtado de Simas — S. Felix — Estado da Bahia
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Termo n. 41.040, de 19-12-35 (Deposito n. 21, de 22-11-35 E Termo n. 41.042, de 19-12-35 (Deposito n. 47, de 24-9-35
— Estado da Bahia	 — Pernambuco)

Renato Furtado de Simas — S. Felix — Estado da Bahia 	 J. Muitos & Comp. — Recife — Pernambuco
:.
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Classe 4'* — Ariigos da classe

Termo n. 11.011, de 19-12-35 Deposito n. 14, de 24-10-35 1 	
Classe 42 — Qualidade de vinho

àlinas (ienes)
Filhos Nana — Bello Horizonte — Minas Geraes

A. Bandeira & Comp. — Recife — PernambuCO

Termo n. 41.044, do 19-12-35 (Deposito n. 49, de 18-10-35
— Pernambuco)

Classe 12 — Artigos 'da classe

c=irtor„0„e'

'rermo n. 11.013, de 19-12-35 (Deposito n. 18, de 17-10-35
— Pernambuco)

J. Bosch — Recife , — Pernambuco

• Classe 48 — Artigos da Classd
.a

Classe 42 — Qualidade -de aguarde",

Termo n. 41.045, de 19-12-35 (Deposito p„ 3,239, de 28-11-35
— São Paulo)	 ,

Santos & pinto	 São Paulo,7J

Classe 3 — PreparadO pharMaCcutiO



TITULO DE ESTABELECIMENTO

termo n. 41.028, de 19-12-35 (Deposito n. 3.230, de 22-11-35
— São Paulo)

090, Exportadora de Frutas Ltda. — Santos — São Paulo

bRAs1L
Nome commercial

['ermo n. 41.030, de 19-12-35 (Deposito n. 3.232, de 25-11-35
— São Paulo)

Abilio Pires — São Paulo

Classe 41 — Titulo

Termo R, 41.032, çle 19-12-35 (Deposito n. 3.234, de 26-11-3.5
— São Paulo)

Ghigonetto Comaschi — São Paulo

CONFEITARIA, PADARIA E SORVETERIA

ALLIANÇA

Classe 41 — Titulo

Termo n. 41.034, de 19-12-35 (Deposito n. 3.236, de 26-11-35
— São Paulo)

Borella & Comp. — Passo Fundo — Estado do Rio .Grande
do Sul

Termo n. 41.036, de 19-12-35 (Deposito n. de 26-11-35
— São Paulo)

Segala & Comp. — Leneóes — Comarca de Agudos — Estado
de São Paulo

GRANDE PASTIFICIO CICCONE

eira der*

Illefleas
Classes 41, 42 e 43 — Titulo

ç
a, 27556 Sabbado 21 'MARIO OFFIOIAL "(Revista da Propriedade Industrial) . Dezembro de 1935

!Termo n, 41.031, de 19-12-35 (Deposito. n. 3.233, de 25-11-35
— São Paulo)

Almeida, Filho & Fonseca — São Paulo

Classe 41 — Titulo
•

Termo n. 41.038, de 19-12-35 (Deposito n. 19, de 22-11-35
— Bahia

J. A. da Cruz & Companhia — S. Salvador — Estado -
da Bahia

LOJA BAHIA
Classe 20 — Titulo

Ruo Liberdade 82 "fflingillinTelephone

Classe . 60 — Titulo ;:

Termo n. 41.046, de 19-12-35 (Deposito n. 3.240, de 29-11-35
— São Paulo)

Alfredo Ditar Cury — São .Paulo

I TECELAGEM CONTINENTAL
.----	 S. PAULO	 --
	 .-	

Classes 23 e 29 — Titulo,

CASA
Almeida
at Irmãos


